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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA 

DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Recuperação Judicial  

Processo n° 1111746-12.2021.8.26.0100 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.223.371/0001-75, com sede na Rua 

Major Quedinho, n° 111, 18º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01050-030, neste 

ato representada pelo Dr. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n° 98.628, Seção 

de São Paulo, e no CPF/MF nº 106.450.518-02, nomeada para elaboração de 

Constatação Prévia nos autos do pedido de Recuperação Judicial em epígrafe, 

requerida por COESA PARTICIPAÇÕES E ENGENHARIA S.A., CONSTRUTORA 

COESA S.A., COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S.A., COESA 

ENGENHARIA LTDA., COESA LOGÍSTICA E COMÉRCIO EXTERIOR S.A., OAS 

INVESTMENTS LIMITED e OAS FINANCE LIMITED (“Proponentes 

Recuperandas” ou “Requerentes” ou “Grupo Coesa”), vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção à r. decisão de fls. 893/896 dos autos, 

apresentar: 

   LAUDO DE CONSTATAÇÃO PRÉVIA.  
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I. INTRODUÇÃO 

 

1. O GRUPO COESA se consolidou no mercado como 

uma das maiores empresas do setor de engenharia e construção civil pesada, tendo 

atuado em mais de duas mil obras pelo país e diversas outras no exterior, possuindo 

o seguinte organograma empresarial (fls. 3): 

 

 

 

2. Observa-se que três das proponentes 

Recuperandas (adquiridas pelo Grupo em maio de 2021) integraram o GRUPO OAS 

e foram objeto de reestruturação levada a efeito no processo de Recuperação Judicial 
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autuado sob o nº 1030812-77.2015.8.26.0100, que tramitou nesta 1ª Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital. 

 

3. Atualmente, o GRUPO COESA possui cerca de 50 

projetos/obras em andamento, principalmente nas áreas de infraestrutura rodoviária e 

ferroviária, adutoras e barragens, com receita estimada em, aproximadamente, 3 

(três) bilhões de reais. 

 

II. CAUSAS DA CRISE (Art. 51 Inciso I) 

 

4. O setor de infraestrutura e de engenharia pesada 

brasileiro enfrenta dificuldades desde o ano de 2015, agravadas pelo ambiente político 

e macroeconômico desfavorável a investimentos no setor e pela pandemia do SARS-

COV-2 (COVID-19 – “Coronavírus”). 
 

5. Neste sentido, nos últimos anos, o Poder Público 

vem paralisando diversas obras de grande porte e rescindindo importantes contratos, 

a exemplo das obras do Rodoanel Norte da cidade de São Paulo, cujo faturamento 

mensal era significativo para o GRUPO COESA. 

 
6. Ainda, com as rescisões contratuais em andamento, 

diversos custos de desmobilização de obras passaram a ser exigidos das proponentes 

Recuperandas, de forma não planejada, afetando o capital de giro. 
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7. Entretanto, a despeito das dificuldades, as 

proponentes Recuperandas mantém-se em atividade regular, detendo, como dito 

acima, obras em andamento. 

 

8. Além dos fatores externos, a crise das proponentes 

Recuperandas decorre também dos passivos não absorvidos pela Recuperação 

Judicial do Grupo OAS, considerados como extraconcursais naquela oportunidade, 

que somam cerca de U$ 135 milhões (cento e trinta e cinco milhões de dólares), o que 

redundou na desestruturação do fluxo de caixa do Grupo, que já se encontrava 

desajustado em virtude da paralização de diversas obras, rescisões contratuais e 

manutenção de compromissos financeiros assumidos, tendo o Grupo experimentado 

perda de receita próxima a R$ 180 milhões (cento e oitenta milhões de reais). 

 

III. REQUISITOS PARA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Art. 48) 

 

• O Art. 48 da lei 11.101/05 (LRFE) estabelece alguns requisitos básicos para o 

pleito, sendo todos eles preenchidos pelas empresas do GRUPO COESA, 

sendo eles: 

 

o Exercer regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos; 

o Não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

o Não ter, há menos de cinco anos, obtido concessão de recuperação 

judicial; 
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o Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei 

11.101/05. 

 

• Visando facilitar a compreensão e visualização com relação ao atendimento 

dos requisitos dispostos na lei, esta Auxiliar elaborou quadros ilustrativos para 

cada proponente Recuperanda, cujos documentos se encontram anexados à 

esta petição. (DOCS. 01/07) 

 

IV. DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS (Art. 51 Inciso II) 

 

IV.1. COESA PARTICIPAÇÕES E ENGENHARIA S.A. 

 

9. A Requerente é sociedade por ações, inscrita no 

CNPJ sob o nº 15.348.721/0001-64, com sede na Rua Joaquim Floriano n° 466, Bairro 

Itaim Bibi, São Paulo/SP, tendo por antiga razão social OAS ENGENHARIA S/A. 

 

10. Foram apresentados os demonstrativos dos anos 

2018 a 2020, e os demonstrativos parciais acumulados de janeiro a agosto de 2021, 

as fls. 202/213. 

 

A. BALANÇO PATRIMONIAL (Art. 51 Inciso II a e Inciso II c) 
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11. Através dos demonstrativos contábeis 

disponibilizados da movimentação incorrida nos últimos anos, foi possível constatar 

os principais eventos que ocorreram no exercício corrente, quando se apurou: 

 

• Empréstimos realizados a Partes Relacionadas, na importância de R$ 23,6 

milhões (vinte e três milhões e seiscentos mil reais), não sendo possível aferir 

a sua composição; e 

• Investimentos de R$ 7,6 bilhões (sete bilhões e seiscentos mil reais), estando 

assim composto (fls. 2.504): 

 

 

 

 

 

Em R$

Balanço Patrimonial em: dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Ativo 3.659               3.667               3.583                 7.666.023.000    

Ativo Circulante 121                  125                  18                      -                        

Caixa e Equivalentes 102                  107                  -                     -                        

Partes Relacionadas 5                       5                       5                         -                        

Impostos a Recuperar 13                    13                    13                      -                        

Ativo Não Circulante 3.539               3.542               3.564                 7.666.023.000    

Partes Relacionadas -                   -                   -                     23.618.000          

Depósitos Judiciais 3.535               3.538               3.561                 4.000                    

Investimentos 4                       3                       3                         7.642.401.000    
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12. No ano de 2021, até o mês de agosto, apura-se 

significativa movimentação no passivo e ativo a seguir discriminadas: 

 

• Partes Relacionadas: Somando-se obrigações do Passivo Circulante e do 

Passivo Não Circulante constatou-se o montante total de R$ 6.162.217.000 

(seis bilhões, cento e sessenta e dois milhões, duzentos e dezessete mil reais), 

sem apresentação de sua composição; 

• Reconhecimento de R$ 5,2 bilhões (cinco bilhões e duzentos milhões de reais) 

em Provisão para Perda em Investimentos, em virtude, principalmente, da 

ora proponente Recuperanda CONSTRUTORA COESA S/A (fls. 2.504). 

 

 

 

13. No exercício corrente, o Capital Social foi majorado 

de R$ 100 (cem reais) para R$ 1.439.481.000 (um bilhão, quatrocentos e trinta e nove 

milhões, quatrocentos e oitenta e um mil reais). Trata-se, contudo, de montante 

insuficiente para cobrir o Prejuízo Acumulado que soma R$ 5.437.321.000 (cinco 

bilhões, quatrocentos e trinta e sete milhões, trezentos e vinte e um mil reais), dos 

quais 99,999% foram constituídos no período de janeiro a agosto de 2021. 
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14. Assim, de acordo com a análise preliminar desta 

Auxiliar, resta o Patrimônio Líquido negativo da ordem de R$ 3,7 bilhões (três bilhões 

e setecentos mil reais). 

 

 

 

A.1. EXTRATOS BANCÁRIOS (Art. 51 Inciso VII) 

 

15. Às fls. 1097, foram acostados os extratos bancários 

que evidenciam movimentação unicamente junto ao Banco Itaú. 

 

o Obs.: Não foram apresentados os extratos atualizados ou as declarações 

relacionadas aos investimentos e aplicações financeiras de qualquer 

modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores, 

emitidos pelas respectivas instituições financeiras. 

 

Em R$

Balanço Patrimonial dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Passivo 3.659               3.667               3.583                 7.666.023.000    

Passivo Circulante 101                  554                  690                    15.004.000         

Fornecedores 94                    379                  -                     -                        

Impostos e Contribuições a Recolher -                   169                  683                    4.000                    

Partes Relacionadas 7                       7                       7                         15.000.000          

Passivo Não Circulante 39.152            39.835            40.135              11.352.167.000 

Partes Relacionadas 39.143             39.823             40.123               6.147.217.000    

Provisão para Perda em Investimentos 9                       12                    12                      5.204.950.000    

Patrimônio Líquido 35.593-            36.723-            37.242-              3.701.148.000-    

Capital Social 100                  100                  100                    1.439.481.000    

Outras Reserevas 4-                       9-                       9-                         296.692.000        

Prejuízos Acumulados 35.689-             36.814-             37.333-               5.437.321.000-    
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B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Art. 51 Inciso II b e Inciso II c) 

 

16. Durante o período em análise, não houve aferição 

de Receitas Operacionais, sendo registradas unicamente as Despesas 

Administrativas e Gerais, que, no período de janeiro a agosto de 2021, somaram R$ 

53 mil (cinquenta e três mil reais), e o resultado da Equivalência Patrimonial nas 

empresas investidas, com pico no exercício corrente, detendo ganho de R$ 

100.719.000 (cem milhões, setecentos e dezenove mil reais), salvo no exercício 

corrente, que, além da elevação destas, foram registradas Outras Despesas 

Operacionais na importância de R$ 5.537.950.000 (cinco bilhões, quinhentos e trinta 

e sete milhões, novecentos e cinquenta mil reais) relativas, principalmente,  à 

expectativa de perda em investimentos com relação à investida CONSTRUTORA 

COESA S/A. 

 

 

Em R$ - acumulado

Demonstração do Resultado dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Receitas -                        -                        -                          -                             

(-) Deduções -                       -                       -                         -                            

Receita Liquida -                        -                        -                          -                             

(-) Custo -                       -                       -                         -                            

Lucro Bruto -                        -                        -                          -                             

Despesas/Receitas Operacionais 2.766-               1.125-               420-                    5.437.284.000-    

(-) Despesas Administrativas e Gerais 2.765-              1.126-              421-                   53.000-                 

Outras Receitas/Despesas Operacionais -                       -                       -                         5.537.950.000-    

Equivalência Patriminial 0-                      1                      1                        100.719.000       

Resultado Operacional 2.766-               1.125-               420-                    5.437.284.000-    

Resultado Financeiro 162-                  -                        99-                      -                             

(-) Despesa Financeira 162-                 -                       99-                      -                            

Receita Financeira -                       -                       -                         -                            

Resultado do Periodo 2.928-               1.125-               519-                    5.437.284.000-    
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C. FLUXO DE CAIXA (Art. 51 Inciso II d) 

 

17. Foram apresentados os fluxos de caixas realizados 

para o período em análise, donde se constata que, nos anos de 2018 a 2020, os 

gastos foram suportados por aportes realizados por Partes Relacionadas. No 

exercício corrente, quanto aos ganhos na equivalência patrimonial, observou-se sua 

insuficiência para a obtenção de saldo positivo. 

 

 

 

18. Às fls. 773, encontra-se acostado aos autos o Fluxo 

de Caixa Projetado para o período de outubro de 2021 a setembro de 2022, em que 

se projeta maior volume de recebimentos do que de despesas operacionais, além da 

manutenção média de R$ 2,5 milhões (dois milhões e quinhentos mil reais) em 

Despesas Corporativas. 

 

Em R$ - acumulado

Fluxo de Caixa dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Resultado do Periodo 2.928-               1.125-               519-                    5.437.284.000-    

Equivalência Patrimonial e Op. Descontinuadas 1-                      1-                      0-                        100.719.000-       

Provisão Para Perda de Investimentos 1-                      0-                      0-                        -                            

Outros Ativos -                       3-                      23-                      -                            

Fornecedores 97                    286                 379-                   -                            

Tributos e Contribuições a Recolher -                       169                 514                   -                            

Partes Relacionadas 2.835              680                 300                   -                            

Provisão para Impairment 5.537.949.000    

Fluxo de Caixa Realizado 1                      5                      107-                   54.000-                 
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IV.2. CONSTRUTORA COESA S.A. 

 

19. A proponente Recuperanda é sociedade por ações, 

inscrita sob o CNPJ de n° 14.310.577/0001-04, sediada na Rua Joaquim Floriano n° 

466, Bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo/SP, tendo por antiga razão social 

CONSTRUTORA OAS S/A. 

 

20. Às fls. 216/220, 227/232 e 281/286 dos autos, foram 

apresentados os demonstrativos dos anos 2017 a 2020, e os demonstrativos parciais 

acumulados de janeiro a agosto de 2021. 

 

A. INFORMAÇÃO PATRIMONIAL (Art. 51 Inciso II a e Inciso II c) 

 

21. Nos últimos anos, constata-se que os Ativos se 

mantiveram próximos a R$ 2 bilhões (dois bilhões de reais), dos quais, em média, 

60% se refere a Partes Relacionadas segregadas entre o Ativo Circulante e o Ativo 

Fluxo de Caixa Projetado out/21 nov/21 dez/21 jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 jul/22 ago/22 set/22

Geração Operacional Obras 1.688.000   1.945.000   7.883.000   940.000       3.684.000   362.000       1.093.000   4.510.000-   485.000       1.051.000   13.732.000 6.526.000   

Recebimentos 17.570.000  21.154.000  31.505.000  24.283.000  32.457.000  37.776.000  35.236.000  30.001.000  18.449.000  33.675.000  24.104.000  20.139.000  

Despesas 15.882.000-  19.210.000-  23.622.000-  23.342.000-  28.773.000-  37.414.000-  34.143.000-  34.510.000-  17.964.000-  32.624.000-  10.371.000-  13.613.000-  

Despesas Corporativas 2.452.000-   2.963.000-   2.972.000-   2.666.000-   2.515.000-   2.678.000-   2.503.000-   2.502.000-   2.510.000-   2.502.000-   2.503.000-   2.551.000-   

Folha/Encargos/Beneficios 1.701.000-    2.120.000-    2.120.000-    1.667.000-    1.667.000-    1.667.000-    1.667.000-    1.667.000-    1.667.000-    1.667.000-    1.667.000-    1.667.000-    

Consultoria Juridica/Compliance 400.000-       400.000-       400.000-       400.000-       400.000-       400.000-       400.000-       400.000-       400.000-       400.000-       400.000-       400.000-       

Auditoria/Comunicação/Outros Serviços 68.000-         68.000-         68.000-         228.000-       68.000-         243.000-       68.000-         68.000-         68.000-         68.000-         68.000-         68.000-         

Despesas Administrativas 111.000-       98.000-         107.000-       94.000-         103.000-       91.000-         91.000-         90.000-         98.000-         90.000-         91.000-         139.000-       

Informática 72.000-         72.000-         72.000-         72.000-         72.000-         72.000-         72.000-         72.000-         72.000-         72.000-         72.000-         72.000-         

Despesas de Reestruturação 100.000-       205.000-       205.000-       205.000-       205.000-       205.000-       205.000-       205.000-       205.000-       205.000-       205.000-       205.000-       

Despesas Tributárias -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    

Geração Operacional de Caixa 764.000-       1.018.000-   4.911.000   1.725.000-   1.169.000   2.315.000-   1.410.000-   7.012.000-   2.025.000-   1.451.000-   11.229.000 3.975.000   

Receita/Despesa Financeira -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    

Fluxo de Caixa 764.000-       1.018.000-   4.911.000   1.725.000-   1.169.000   2.315.000-   1.410.000-   7.012.000-   2.025.000-   1.451.000-   11.229.000 3.975.000   
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Não Circulante, somando, em agosto de 2021, R$ 1.156.453.000 (um bilhão, centos 

e cinquenta e seis milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil reais). 

 

 

 

22. Outro Ativo de significativa relevância se verifica na 

rubrica Investimentos, a qual experimentou aumento de 17% no período de janeiro a 

agosto de 2021, quando registrou saldo de R$ 518.487.000 (quinhentos e dezoito 

milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil reais), o qual assim está composto (fls. 

2506): 
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23. Nos últimos anos, nota-se que o Contas a Receber 

de Clientes vem apresentando constante decréscimo, reflexo da redução do 

faturamento, resultando no saldo a receber na importância de R$ 117.754.000 (cento 

e dezessete milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil reais) em agosto de 2021, 

segregado entre o Ativo Circulante e o Ativo Não Circulante. 

 

24. Cenário idêntico faz-se presente no saldo de Caixa 

e Equivalente, que demonstrou gradativa redução, alcançando saldo de R$ 20,6 

milhões (vinte milhões e seiscentos mil reais) em agosto de 2021, 61% menor que em 

dezembro de 2018. 
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25. Durante o ano de 2019, as rubricas Dividendos a 

Receber e Ativos Mantidos para Venda foram integralmente baixadas, não restando 

saldo a receber em período posterior e, no ano de 2020, foram baixadas as rubricas 

Estoques, Adiantamento de Terceiros e Despesas Antecipadas. 

 

26. Em agosto de 2021, apura-se que Ativo Circulante 

e Ativo Não Circulante somam o montante de R$ 31.962.000 (trinta e um milhões, 

novecentos e sessenta e dois mil reais) em Outros Ativos, o qual apresentou baixa 

temporária de, aproximadamente, 70% no exercício 2020, reestabelecido no ano 

corrente. 

 

27. A proponente Recuperanda, a partir do exercício 

2020, passou a registrar IRPJ e CSLL Diferidos, com valor de R$ 7.592.000 (sete 

milhões quinhentos e noventa e dois mil reais). 

 

28. O Imobilizado apresenta gradativa redução nos 

últimos anos, detendo bens tangíveis, em agosto de 2021, na importância de R$ 

13.506.000 (treze milhões, quinhentos e seis mil reais), além de R$ 3.000 (três mil 

reais) em bens Intangíveis: 
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29. O Endividamento é composto pelo Passivo 

Circulante e Passivo Não Circulante, apresentando constante aumento nos últimos 

anos, somando dívidas na importância de R$ 6.988.775.000 (seis bilhões, novecentos 

e oitenta e oito milhões, setecentos e setenta e cinco mil reais) em agosto de 2021, 

dos quais 58% se refere à Provisão para Perdas em Investimentos, somando R$ 

4.056.706.000 (quatro bilhões, cinquenta e seis milhões, setecentos e seis mil reais), 

sendo a rubrica de maior impacto para a movimentação do Endividamento, tendo a 

sua composição ilustrada no quadro abaixo (fls. 2506): 

 

Em R$

Balanço Patrimonial em: dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Ativo 2.336.662.000 1.968.640.000 1.970.334.000 2.052.475.000    1.895.998.000    

Ativo Circulante 572.229.000     462.663.000     403.910.000     268.049.000       102.580.000       

Caixa e Equivalentes 46.209.000        52.521.000        45.274.000        30.007.000          20.600.000          

Contas a Receber 253.432.000     157.301.000     105.737.000     49.901.000          49.397.000          

Partes Relacionadas 196.427.000     198.582.000     199.406.000     178.651.000        -                        

Estoques 34.575.000        23.749.000        17.624.000        -                        -                        

Adiantamento de Terceiros 10.332.000        10.468.000        15.311.000        -                        -                        

Dividendos a Receber 2.861.000          2.861.000          -                      -                        -                        

Despesas Antecipadas 6.549.000          1.944.000          1.702.000          559.000               291.000               

Impostos a Recuperar 6.172.000          2.983.000          2.008.000          2.276.000            2.210.000            

Outros Ativos 15.672.000        12.254.000        16.848.000        6.655.000            30.082.000          

Ativo Não Circulante 1.764.433.000 1.505.977.000 1.566.424.000 1.784.426.000    1.793.418.000    

Ativos mantidos para venda 38.370.000        38.370.000        -                      -                        -                        

Contas a Receber 115.104.000     36.876.000        47.809.000        72.793.000          68.357.000          

Partes Relacionadas 1.085.019.000  970.394.000     1.082.156.000  1.223.471.000    1.156.453.000    

IRPJ e CSLL Diferidos -                      -                      -                      6.638.000            7.592.000            

Depósitos Judiciais 66.195.000        61.321.000        61.512.000        20.503.000          27.140.000          

Despesas Antecipadas 2.354.000          2.112.000          250.000             -                        -                        

Outros Ativos 8.873.000          8.832.000          9.141.000          1.880.000            1.880.000            

Investimentos 390.969.000     355.328.000     348.613.000     442.446.000        518.487.000        

Intangível 383.000             128.000             13.000               5.000                    3.000                    

Imobilizado 57.166.000        32.616.000        16.930.000        16.690.000          13.506.000          
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30. As obrigações com Fornecedores apresentaram 

estabilidade nos últimos anos, detendo saldo a pagar, em agosto de 2021, de R$ 

357.997.000 (trezentos e cinquenta e sete milhões, novecentos e noventa e sete mil 

reais), segregado entre o Passivo Circulante e o Passivo Não Circulante. 

 

31. Até o exercício 2019, os valores devidos quanto aos 

Empréstimos e Financiamentos demonstraram tendência decrescente e, a partir de 

então, evidenciaram estabilidade, restando saldo no valor de R$ 466.718.000 

(quatrocentos e sessenta e seis milhões, setecentos e dezoito mil reais), segregado 

entre o Passivo Circulante e o Passivo Não Circulante. 
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32. As obrigações tributárias, compostas pelas rubricas 

Impostos e Contribuições a Recolher e Parcelamentos de Tributos Federais, 

segregados entre o Passivo Circulante e o Passivo Não Circulante, demonstraram 

aumento no exercício 2018 e, a partir de então, evidenciaram estabilidade, encerrando 

o mês de agosto de 2021 com saldo de R$ 347.678.000 (trezentos e quarenta e sete 

milhões, seiscentos e setenta e oito mil reais). 

 

33. O endividamento com Partes Relacionadas 

apresentou constante movimentação no transcorrer dos últimos anos, encerrando o 

mês de agosto de 2021 com saldo de R$ 410.575.000 (quatrocentos e dez milhões, 

quinhentos e setenta e cinco mil reais), além de outros R$ 143.270.000 (cento e 

quarenta e três milhões, duzentos e setenta mil reais) em Conta Corrente de 

Consórcios. 

 

34. Em todo o período, houve registro de Provisão Para 

Contingências, revelando-se flutuação no transcorrer dos anos e encerrando agosto 

de 2021 com saldo de R$ 608.485.000 (seiscentos e oito milhões, quatrocentos e 

oitenta e cinco mil reais). 

 

35. Quanto às Receitas Diferidas, constata-se 

posterior redução no exercício 2020 e estabilidade até agosto de 2021, quando 

montou R$ 101.120.000 (cento e um milhões, cento e vinte mil reais), além de outros 

R$ 113.426.000 (cento e treze milhões, quatrocentos e vinte e seis mil reais) em 
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Acordo Global Órgãos Públicos, reconhecidos a partir do exercício 2018, com 

tendência crescente e pico no exercício corrente. 

 

36. O Patrimônio Líquido encontra-se negativo por 

todo o período em análise, especialmente em razão do elevado Prejuízo Acumulado 

registrado, que, em agosto de 2021, monta R$5.271.689.000 (cinco bilhões, duzentos 

e setenta e um milhões, seiscentos e oitenta e nove mil reais). 

 

Em R$

Balanço Patrimonial dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Passivo 2.336.662.000   1.968.640.000 1.970.334.000 2.052.475.000    1.895.998.000    

Passivo Circulante 1.302.617.000   1.338.583.000 1.194.825.000 1.240.184.000    1.191.347.000    

Fornecedores 230.521.000       233.623.000     216.367.000     215.495.000        226.919.000        

Emprestimos e Financiamentos 508.616.000       520.000.000     347.367.000     353.110.000        349.559.000        

Obrigações Trabalhistas e Sociais 53.826.000         61.930.000        49.577.000        41.008.000          42.844.000          

Impostos e Contribuições a Recolher 261.297.000       263.796.000     291.122.000     299.770.000        302.455.000        

Partes Relacionadas 27.570.000         33.084.000        33.084.000        22.056.000          -                        

Adiantamentos de Terceiros 8.763.000           11.032.000        9.514.000          39.288.000          2.609.000            

Receita Diferida 13.452.000         2.126.000          267.000             267.000               267.000               

Parcelamento de Tributos Federais -                       9.440.000          11.704.000        18.428.000          -                        

Conta Corrente de Consórcios 103.464.000       106.857.000     134.361.000     143.270.000        143.270.000        

Retenções Contratuais 30.090.000         20.163.000        19.061.000        17.752.000          21.980.000          

Acordo Global Orgãos Publicos -                       6.800.000          7.143.000          12.821.000          6.402.000            

Outros Passivos 65.018.000         69.732.000        75.258.000        76.919.000          76.901.000          

Ajuste -                       -                      -                      -                        18.141.000          

Passivo Não Circulante 3.762.568.000   4.404.472.000 4.756.848.000 5.918.891.000    5.797.428.000    

Fornecedores 128.929.000       142.546.000     120.720.000     128.608.000        131.078.000        

Emprestimos e Financiamentos 49.654.000         -                      117.159.000     117.159.000        117.159.000        

Impostos e Contribuições a Recolher 18.613.000         20.397.000        12.223.000        20.325.000          21.066.000          

Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos 30.892.000         50.208.000        56.267.000        -                        

Parcelamento de Tributos Federais -                       41.868.000        34.146.000        24.157.000          24.157.000          

Partes Relacionadas 373.602.000       463.635.000     471.910.000     611.357.000        410.575.000        

Adiantamentos de Terceiros 4.953.000           4.065.000          4.065.000          4.065.000            4.065.000            

Provisões Para Contingências 615.993.000       467.734.000     498.374.000     608.485.000        608.485.000        

Provisão Para Perdas em Investimentos 2.234.085.000   2.818.689.000  3.005.804.000  4.036.003.000    4.056.706.000    

Receitas Diferida 138.086.000       163.938.000     187.510.000     98.047.000          100.853.000        

Acordo Global Orgãos Publicos -                       50.433.000        54.139.000        54.440.000          107.024.000        

Outros Passivos 167.761.000       180.959.000     194.531.000     216.245.000        216.260.000        

Patrimônio Líquido 2.728.523.000-   3.774.415.000- 3.981.339.000- 5.106.600.000-    5.092.777.000-    

Capital Social 1.233.895.000   1.233.895.000  1.233.895.000  1.233.895.000    1.233.895.000    

Reserva de Capital 1.161.000           1.161.000          1.161.000          1.161.000            1.161.000            

Outros Resultados Abrangentes 365.657.000-       419.274.000-     259.429.000-     1.069.868.000-    1.056.144.000-    

Prejuízos Acumulados 3.597.922.000-   4.590.197.000-  4.956.966.000-  5.271.788.000-    5.271.689.000-    
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37. No exercício corrente, para a composição do saldo 

do Passivo Circulante, fez-se necessário o lançamento de Ajuste na importância de 

R$ 18.141.000 (dezoito milhões, cento e quarenta e um mil reais), em decorrência da 

ocultação de alguma rubrica no demonstrativo disponibilizado. 

 

A.1. EXTRATOS BANCÁRIOS (Art. 51 Inciso VII) 

 

38. Às fls. 1099/1112, foram acostados os extratos junto 

aos seguintes bancos e instituições: 

 

• Banco Alfa 

• Banco do Brasil 

• BS2 

• BTG Pactual 

• Caixa Econômica Federal 

 

o Obs.: Não foram apresentados os extratos atualizados ou as declarações 

relacionadas aos investimentos e aplicações financeiras de qualquer 

modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores, 

emitidos pelas respectivas instituições financeiras. 

 

B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Art. 51 Inciso II b e Inciso II c) 
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39. A partir do ano 2018, constata-se que a Receita 

Líquida auferida pela proponente Recuperanda sofreu significativa redução. Nos 

exercícios seguintes, observa-se contínua e gradativa redução em comparação com 

a média mensal apurada entre os anos de 2017 e 2021, este último verificado até o 

mês de agosto, conforme disposto no quadro abaixo: 

 

 

 

40. O principal gasto operacional realizado está 

evidenciando no Custo, que, entre os anos 2017 e 2019, esteve superior em relação 

à Receita Líquida auferida, incorrendo em apuração de Lucro Bruto negativo, o que 

indica margem insuficiente para a cobertura das despesas operacionais e financeiras. 

 

41. Os demais gastos/receitas registrados no período 

em análise se referem ao: 
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• Resultado Operacional: Composto por Despesas Gerais e Administrativas 

que detiveram tendência decrescente, acompanhando o faturamento apurado 

e as Outras Receitas/Despesas Operacionais, que não apresentaram 

estabilidade, detendo ganho nos anos de 2017, 2018, 2019 e 2021 e gastos 

em 2020, sendo a origem não identificada através dos demonstrativos 

apresentados junto à peça inicial. 

• Resultado Financeiro: Demonstrando que as Despesas Financeiras superam 

as Receitas Financeiras, incorrendo em gastos financeiros por todo o período 

em análise. 

• Outras Receitas/Despesas Não Operacionais: Composto pelo resultado da 

Equivalência Patrimonial das empresas investidas, demonstrou déficit nos 

últimos anos, incorrendo em despesa para a investidora, além da Provisão 

Para Perdas de Investimentos, que, ao longo dos anos, se fez negativa. No 

ano de 2021, observa-se que o demonstrativo ocultou estas rubricas, 

demonstrando o resultado combinado de R$ 9,22 milhões (nove milhões, 

duzentos e vinte mil reais). 

 

42. Pelo resultado apurado, registra-se o IRPJ e CSLL 

Diferidos, em valor negativo para os anos de 2017 a 2019 e positivo para os anos de 

2020 e 2021, até o mês de agosto, auxiliando na melhora do resultado. 

 

43. De todo modo, conforme evidenciado no quadro 

ilustrativo abaixo, o resultado final foi de prejuízo até o exercício 2020 e com margem 

de lucro em 2021. 
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C. FLUXO DE CAIXA (Art. 51 Inciso II d) 

 

44. Foram apresentados os fluxos de caixas relativos 

aos últimos anos, dos quais se constata, com exceção do exercício de 2018, saldo 

negativo em sua geração, reflexo, em grande parte, da reversão de provisões. 

 

Em R$ - acumulado

Demonstração do Resultado dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Receita Liquida 672.096.000      288.877.000     222.610.000     172.717.000       37.588.000         

(-) Custo 688.214.000-      353.246.000-     248.352.000-     108.318.000-       35.371.000-         

Lucro Bruto 16.118.000-        64.369.000-       25.742.000-       64.399.000         2.217.000            

Despesas/Receitas Operacionais 387.439.000-      215.664.000-     45.878.000       229.354.000-       26.237.000         

(-) Despesas Administrativas e Gerais 755.034.000-      264.601.000-     64.261.000-       53.330.000-         34.114.000-         

Outras Receitas/Despesas Operacionais 367.595.000      48.937.000       110.139.000     176.024.000-       60.351.000         

Resultado Operacional 403.557.000-      280.033.000-     20.136.000       164.955.000-       28.454.000         

Resultado Financeiro 171.762.000-      164.933.000-     43.604.000-       64.126.000-         20.089.000-         

(-) Despesa Financeira 265.066.000-      384.835.000-     79.413.000-       86.289.000-         25.059.000-         

Receita Financeira 93.304.000        219.902.000     35.809.000       22.163.000         4.970.000           

Outras Receitas/Despesas não Operacionais 215.356.000-      528.022.000-     337.258.000-     148.646.000-       9.220.000-            

Equivalência Patrimonial 83.305.000-        69.392.000-       15.884.000-       25.914.000-         -                            

Provisão p/ perda de investimento 132.051.000-      458.630.000-     321.374.000-     122.732.000-       -                            

Ajuste -                           -                          -                          -                            9.220.000-           

Resultado antes do IRPJ e CSLL 790.675.000-      972.988.000-     360.726.000-     377.727.000-       855.000-               

(-) IRPJ e CSLL Corrente -                           -                          -                          -                            -                            

(-) IRPJ e CSLL Diferido 237.740.000-      19.316.000-       6.061.000-         62.904.000         954.000               

Resultado do Periodo 1.028.415.000-   992.304.000-     366.787.000-     314.823.000-       99.000                 
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45. Às fls. 775, foi apresentado o Fluxo de Caixa 

Projetado para o período de outubro de 2021 a setembro de 2022, do qual se apura 

maior volume de recebimentos operacionais do que gastos, restando margem positiva 

na geração de caixa, já considerando as Despesas Corporativas, considerando a 

estimativa de manutenção de gastos próximos ao montante de R$ 2 milhões (dois 

milhões de reais) ao mês. 

 

 

Em R$ - acumulado

Fluxo de Caixa dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Resultado antes do IRPJ e CSLL 790.675.000-      972.988.000-     360.726.000-     377.727.000-       855.000-               

Resultado de Equivalência Patrimonial 83.305.000        69.392.000       15.884.000       25.914.000         9.125.000           

Provisão para perdas de investimento(reversão) 132.051.000      458.630.000     321.374.000     122.732.000       96.000                 

Depreciações e amortizações 16.575.000        8.196.000         9.066.000         3.762.000           1.936.000           

Variações monetárias, cambiais e encargos - liquidos 6.459.000          18.829.000       2.606.000-         41.877.000         51.359.000         

Ajuste a valor justo 24.882.000        86.423.000       17.067.000       14.557.000         4.740.000           

Ganho(perda) venda imbilizado e residual baixado 5.781.000          98.000-               4.120.000         7.910.000-           4.370.000-           

Perda estmada em creditos e liq. Duvidosa 25.397.000        123.519.000     49.873.000-       470.000-               6.815.000-           

Provisão para partcipação de resultado -                           1.066.000-         1.377.000         1.912.000-           -                            

provisão para contingencia 104.998.000      148.259.000-     30.641.000       110.111.000       -                            

Baixa de contas a receber 3.417.000          -                          -                          1.753.000           -                            

Perda para redução ao valor recuperavel  Impairment 32.641.000        -                          58.034.000-       75.426.000         1.993.000           

Outros -                           812.000            49.557.000       

Variação de Ativos 123.507.000      93.840.000       95.978.000       47.016.000         14.210.000-         

Variação de Passivos 110.478.000      237.543.000     27.149.000       48.089.000-         87.833.000         

Investimentos 5.707.000-          4.586.000-         6.883.000-         239.000-               54.570.000-         

Atividade Financeira 94.072.000        36.125.000       101.338.000-     22.068.000-         85.669.000-         

Fluxo de Caixa Realizado 32.819.000-        6.312.000         7.247.000-         15.267.000-         9.407.000-           

Fluxo de Caixa Projetado out/21 nov/21 dez/21 jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 jul/22 ago/22 set/22

Geração Operacional Obras 1.502.000-    1.828.000    4.831.000    1.153.000    3.274.000    197.000        750.000        4.831.000-    180.000        1.077.000    13.730.000  6.915.000    

Recebimentos 11.980.000   18.041.000   24.656.000   22.032.000   29.386.000   34.794.000   31.965.000   26.744.000   14.410.000   29.568.000   17.487.000   13.503.000   

Despesas 13.481.000-   16.212.000-   19.825.000-   20.880.000-   26.111.000-   34.597.000-   31.216.000-   31.576.000-   14.231.000-   28.491.000-   3.757.000-     6.587.000-     

Despesas Corporativas 2.055.000-    2.483.000-    2.491.000-    2.234.000-    2.108.000-    2.244.000-    2.098.000-    2.098.000-    2.104.000-    2.097.000-    2.098.000-    2.138.000-    

Folha/Encargos/Beneficios 1.425.000-     1.776.000-     1.776.000-     1.397.000-     1.397.000-     1.397.000-     1.397.000-     1.397.000-     1.397.000-     1.397.000-     1.397.000-     1.397.000-     

Consultoria Juridica/Compliance 335.000-        335.000-        335.000-        335.000-        335.000-        335.000-        335.000-        335.000-        335.000-        335.000-        335.000-        335.000-        

Auditoria/Comunicação/Outros Serviços 57.000-          57.000-          57.000-          191.000-        57.000-          203.000-        57.000-          57.000-          57.000-          57.000-          57.000-          57.000-          

Despesas Administrativas 93.000-          82.000-          90.000-          78.000-          86.000-          76.000-          76.000-          76.000-          82.000-          75.000-          77.000-          117.000-        

Informática 61.000-          61.000-          61.000-          61.000-          61.000-          61.000-          61.000-          61.000-          61.000-          61.000-          61.000-          61.000-          

Despesas de Reestruturação 84.000-          172.000-        172.000-        172.000-        172.000-        172.000-        172.000-        172.000-        172.000-        172.000-        172.000-        172.000-        

Despesas Tributárias -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     

Geração Operacional de Caixa 3.557.000-    654.000-        2.340.000    1.081.000-    1.166.000    2.048.000-    1.348.000-    6.929.000-    1.924.000-    1.020.000-    11.632.000  4.777.000    

Receita/Despesa Financeira -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     

Fluxo de Caixa 3.557.000-    654.000-        2.340.000    1.081.000-    1.166.000    2.048.000-    1.348.000-    6.929.000-    1.924.000-    1.020.000-    11.632.000  4.777.000    
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IV.3. COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S.A. 

 

46. A proponente Recuperanda é sociedade por ações, 

inscrita no CNPJ sob o n° 18.738.697/0001-68, com sede na Rua Joaquim Floriano n° 

466, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP. 

 

47. Às fls. 399/402, 409/414, 442/447 e 480/485, foram 

apresentados os demonstrativos dos anos 2017 a 2020, bem como os demonstrativos 

parciais acumulados de janeiro a agosto de 2021. 

 

A. INFORMAÇÃO PATRIMONIAL (Art. 51 Inciso II a e Inciso II c) 

 

48. Em tendência crescente no transcorrer do período 

analisado, os Ativos atingiram saldo de R$ 407 milhões (quatrocentos e sete milhões 

de reais) em agosto de 2021, valendo os seguintes observações: 

 

• A rubrica Contas a Receber de Clientes apresentou tendência crescente, 

salvo no ano de 2019, quando registrou redução de 23%, o que indica maior 

fluxo de recebimentos em relação ao volume de vendas a prazo. Ao final, 

encerrou agosto de 2021 com saldo a receber de R$ 41.759.000 (quarenta e 

um milhões, setecentos e cinquenta e nove mil reais). 

• Os empréstimos concedidos a Partes Relacionadas demonstram constante 

movimentação nos últimos anos, somando entre Ativo Circulante e Ativo 
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Não Circulante a importância de R$ 345.757.000 (trezentos e quarenta e 

cinco milhões, setecentos e cinquenta e sete mil reais) em agosto de 2021, o 

que representa 85% dos Ativos. 

 

49. As disponibilidades em Caixa e Equivalentes de 

Caixa somam, em agosto de 2021, R$ 2.092.000 (dois milhões e noventa e dois mil 

reais), apontando crescimento próximo a R$ 2 milhões (dois milhões de reais) nos 

últimos anos. 

 

50. Reconhecidos no exercício de 2018, os Estoques 

acresceram consideravelmente no ano subsequente, passando a apresentar saldo 

aproximado de R$ 3,5 milhões (três milhões e quinhentos mil reais), mantendo 

oscilação até agosto de 2021, perfazendo R$ 4.828.000 (quatro milhões, oitocentos e 

vinte e oito mil reais). 

 

51. Os créditos tributários demonstraram tendência 

crescente no período em análise, com pico no exercício de 2020, quando registraram 

aumento de R$ 1,8 milhão (um milhão e oitocentos mil reais), apurando-se Impostos 

a Recuperar de R$ 2.726.000 (dois milhões, setecentos e vinte e seis mil reais) em 

agosto de 2021. Ademais, entre os anos de 2017 e 2019, houve o registro de Imposto 

de Renda e Contribuição Social Diferidos, que foram integralmente baixados em 

2020. 
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52. A rubrica Outros Ativos, reconhecidos no Ativo 

Circulante e Ativo Não Circulante, experimentou aumento de R$ 1,4 milhão (um milhão 

e quatrocentos mil reais) no ano 2018, e outros R$ 2,9 milhões (dois milhões e 

novecentos mil reais) no ano de 2019, contribuindo para o aumento do Ativo Total 

nesse período. 

 
53. No exercício de 2020, observou-se decréscimo em 

proporção aproximada. A rubrica encerra o período analisado com saldo de R$ 

2.648.000 (dois milhões, seiscentos e quarenta e oito mil reais). 

 

54. Os Investimentos na Companhia COESA 

CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S/A – SUCRUSAL COSTA RICA revelam aumento 

de R$ 1,3 milhão (um milhão e trezentos mil reais) no exercício de 2018, e estabilidade 

nos anos seguintes, detendo saldo de R$ 2.192.000 (dois milhões, cento e noventa e 

dois mil reais), em agosto de 2021. 

 

55. O Imobilizado e Intangível líquido soma R$ 

1.544.000 (um milhão, quinhentos e quarenta e quatro mil reais), em agosto de 2021, 

composto principalmente por consórcios, verificando-se crescimento de 58% em 

relação ao ano de 2017, estando assim distribuídos (fls. 3473): 
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56. O Endividamento é composto por obrigações do 

Passivo Circulante e do Passivo Não Circulante, que se fez crescente em todo o 

período analisado e atingiu, em agosto de 2021, saldo devedor de R$ 146 milhões 

Em R$

Balanço Patrimonial em: dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Ativo 345.189.000 349.485.000 351.055.000 392.831.000 406.906.000 

Ativo Circulante 21.932.000    52.957.000    70.359.000    102.063.000 70.514.000    

Caixa e Equivalentes 3.000              151.000         743.000         1.991.000      2.092.000      

Contas a Receber 5.378.000      18.044.000    13.823.000    30.253.000    41.759.000    

Partes Relacionadas 15.230.000    30.460.000    45.690.000    60.920.000    15.000.000    

Estoques -                  704.000         3.545.000      2.654.000      4.828.000      

Despesas Antecipadas 761.000         1.626.000      2.053.000      1.958.000      1.556.000      

Impostos a Recuperar 98.000            98.000            330.000         2.158.000      2.726.000      

Outros Ativos 462.000         1.874.000      4.175.000      2.129.000      2.553.000      

Ativo Não Circulante 323.257.000 296.528.000 280.696.000 290.768.000 336.392.000 

Contas a Receber -                  -                  -                  25.000            -                  

Partes Relacionadas 319.011.000 291.378.000 272.983.000 284.947.000 330.757.000 

Imposto de Renda e contribuição social diferidos 1.689.000      344.000         2.543.000      -                  -                  

Depósitos e Valores Vinculados 25.000            49.000            57.000            455.000         1.022.000      

Despesas Antecipadas 669.000         1.571.000      1.466.000      1.470.000      782.000         

Outros Ativos 62.000            62.000            632.000         78.000            95.000            

Investimentos 826.000         2.166.000      1.814.000      2.253.000      2.192.000      

Intangível 4.000              4.000              5.000              3.000              2.000              

Imobilizado 971.000         954.000         1.196.000      1.537.000      1.542.000      
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(cento e quarenta e seis milhões de reais), especialmente em razão das 

movimentações das seguintes rubricas: 

 

• Partes Relacionadas apresentaram, entre os exercícios de 2017 a 2019, 

redução próxima a R$ 9,4 milhões (nove milhões e quatrocentos mil reais), 

seguido pelo aumento de R$ 38.608.000 (trinta e oito milhões, seiscentos e oito 

mil reais) até agosto de 2021, sendo a maior fatia reconhecida no ano de 2020, 

atingindo saldo de R$ 57.773.000 (cinquenta e sete milhões, setecentos e 

setenta e três mil reais), representando 40% do Endividamento total. 

• Os Impostos e Contribuições a Recolher, somados aos Parcelamentos 

Tributários Federais, ambos distribuídos entre o Passivo Circulante e o 

Passivo Não Circulante, registraram gradativo crescimento de 

aproximadamente R$ 22 milhões (vinte e dois milhões de reais) entre dezembro 

de 2017 e a gosto de 2021, quando somou R$ 25.695.000 (vinte e cinco 

milhões, seiscentos e noventa e cinco mil reais), equivalendo a 18% do 

Endividamento total.  

 

o Ademais, existem outros R$ 176.000 (cento e setenta e seis mil reais) 

relativos a Impostos de Renda e Contribuição Social a Pagar em 

agosto de 2021,  

o A rubrica de Impostos de Renda e Contribuição Social Diferidos 

possui saldo provisionado de R$ 712.000 (setecentos e doze mil reais). 

 

• Fornecedores correspondem a outros 18% do Endividamento total em agosto 

de 2021, montando R$ 26.050.000 (vinte e seis milhões e cinquenta mil reais), 

apontando tendência crescente, com aumento de aproximadamente R$ 18,5 

milhões (dezoito milhões e quinhentos mil reais) durante o período em análise. 
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• Provisão para Perdas em Investimentos: Demonstrou tendência crescente 

até 2020; entretanto, entre janeiro e agosto de 2021, registrou leve redução, 

passando a apresentar estimativa de perda em R$ 11.708.000 (onze milhões, 

setecentos e oito mil reais), tendo sua composição abaixo demonstrada (fls. 

3472): 

 

 

 

57. A rubrica de Outros Passivos, em agosto de 2021, 

apresenta saldo de R$ 8.682.000 (oito milhões, seiscentos e oitenta e dois mil reais), 

dos quais, aproximadamente, R$ 8 milhões (oito milhões de reais) foram constituídos 

entre os anos de 2018 e 2021. 

 

58. Em constante crescimento desde o exercício 2019, 

as Obrigações Trabalhistas e Sociais encerram o período analisado somando R$ 

11.152.000 (onze milhões, cento e cinquenta e dois mil reais) em agosto de 2021. 

 

59. Durante o exercício corrente, constatou-se o 

reconhecimento de Empréstimos e Financiamentos que somam R$ 1.147.000 (um 
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milhão, cento e quarenta e sete mil reais) até o mês de agosto, indicando a 

necessidade de recursos de terceiros para manutenção da operação. 

 

60. Constata-se constante redução no Patrimônio 

Líquido nos últimos anos em detrimento aos resultados negativos auferidos até no 

período em análise, havendo registro de Reservas de Lucros em -R$ 39.451.000 

(trinta e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil reais negativos) até agosto 

de 2021, que, somado a Outras Reservas de -R$ 652.000 (seiscentos e cinquenta e 

dois mil reais negativos) e ao Capital Social de R$ 301.105.000 (trezentos e um 

milhões, cento e cinco mil reais), resulta no Patrimônio Líquido de R$ 261.002.000 

(duzentos e sessenta e um milhões e dois mil reais), em agosto de 2021. 
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A.1. EXTRATOS BANCÁRIOS (Art. 51 Inciso VII) 

 

61. Às fls. 1114/1124 encontram-se os extratos junto 

aos seguintes bancos e instituições: 

 

• BS2 

• BTG Pactual 

• Caixa Econômica Federal 

• Banco Daycoval 

• Banco Itaú 

Em R$

Balanço Patrimonial dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Passivo 345.189.000 349.485.000 351.055.000 392.831.000 406.906.000 

Passivo Circulante 13.459.000    20.621.000    32.110.000    46.106.000    58.840.000    

Fornecedores 7.543.000      10.945.000    14.160.000    20.539.000    26.050.000    

Emprestimos e Financiamentos -                  -                  -                  -                  1.147.000      

Obrigações Trabalhistas e Sociais 1.769.000      2.609.000      5.971.000      8.768.000      11.152.000    

Impostos e Contribuições a Recolher 3.340.000      2.653.000      6.035.000      5.707.000      8.127.000      

Parcelamento de Tributos -                  884.000         1.790.000      3.141.000      3.060.000      

Imposto de Renda e Contribuição Social a Pagar 74.000            74.000            74.000            176.000         176.000         

Seguros 380.000         2.123.000      1.383.000      1.394.000      446.000         

Outros Passivos 353.000         1.333.000      2.697.000      6.381.000      8.682.000      

Passivo Não Circulante 30.453.000    32.358.000    36.602.000    79.723.000    87.064.000    

Impostos e Contribuições a Recolher 434.000         1.232.000      1.462.000      3.806.000      4.111.000      

Parcelamento de Tributos -                  2.502.000      4.627.000      10.397.000    10.397.000    

Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos 71.000            245.000         -                  712.000         712.000         

Partes Relacionadas 29.747.000    24.640.000    20.316.000    50.000.000    57.773.000    

Receitas Diferida -                  1.947.000      754.000         2.182.000      1.905.000      

Provisão Para Perdas em Investimentos 201.000         1.792.000      8.347.000      12.168.000    11.708.000    

Provisões Para Contingências -                  -                  1.096.000      458.000         458.000         

Patrimônio Líquido 301.277.000 296.506.000 282.343.000 267.002.000 261.002.000 

Capital Social 301.105.000 301.105.000 301.105.000 301.105.000 301.105.000 

Outras Reservas 67.000-            230.000-         198.000         2.329.000-      652.000-         

Reservas de Lucros 239.000         4.369.000-      18.960.000-    31.774.000-    39.451.000-    
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o Obs.: Não foram apresentados os extratos atualizados ou as declarações 

relacionadas aos investimentos e aplicações financeiras de qualquer 

modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores, 

emitidos pelas respectivas instituições financeiras. 

 

B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Art. 51 Inciso II b e Inciso II c) 

 

62. Durante o período em análise, a Receita Líquida 

auferida pela proponente Recuperanda manteve tendência crescente, demonstrando 

pico nos anos de 2019 e 2021, conforme demonstrado no gráfico abaixo, se 

comparada com a média mensal realizada entre os anos de 2017 e 2021, este último 

apurado até o mês de agosto. 
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63. O principal gasto incorrido se refere ao Custo, que 

se faz superior em relação à Receita Líquida nos exercícios de 2019 e 2021, não 

restando margem positiva para a absorção dos demais gastos operacionais e 

financeiros. Nos demais períodos, o Custo consumiu, em média, 96% da Receita 

Líquida obtida. 

 

64. Os demais gastos e ganhos registrados no período 

em análise se referem às: 

 

• Despesas Administrativas e Gerais: Apresenta estabilidade em, 

aproximadamente, R$ 8 milhões (oito milhões de reais) nos últimos anos, 

equivalendo a média mensal de R$ 650.000 (seiscentos e cinquenta mil reais), 

enquanto no exercício corrente, até o mês de agosto, a média mensal realizada 

é de, aproximadamente, R$ 400.000 (quatrocentos mil reais). 

• Outras Receitas/Despesas Operacionais: Durante todo o período em 

análise, revelou ganhos de forma não linear, contribuindo para a melhora do 

Resultado Operacional. 

• Despesas Financeiras com pico no exercício de 2020, quando registrou o 

montante de R$ 6.243.000 (seis milhões, duzentos e quarenta e três mil reais), 

em virtude de juros pagos sobre obrigações fiscais, sociais e fornecedores (fls. 

432), o que auxilia no aumento do déficit apurado no período em análise. 

 

o Durante o período em análise, também houve o registro de Receitas 

Financeiras, em montante inferior, contudo, à Despesa Financeira. 
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• Outras Receitas/Despesas Não Operacionais alocam o resultado da 

Equivalência Patrimonial das empresas investidas, que demonstrou 

expressivo déficit no exercício de 2019, incorrendo em despesa para a 

investidora, além da Provisão Para Perdas de Investimentos, que, ao longo 

dos anos, mostrou-se negativa, sendo em maior proporção em 2019. 

 

o Observa-se que, no ano de 2021, até o mês de agosto, não houve o 

reconhecimento contábil desta natureza. 

 

65. Os impostos IRPJ e CSLL Diferido foram 

reconhecidos no encerramento dos exercícios de 2017 a 2020, verificando-se saldos 

positivos que contribuíram para a melhora do resultado auferido no ano de 2017 e 

2019. 

 

66. Nos últimos anos, houve aferição de Prejuízo, uma 

vez que as receitas operacionais auferidas foram insuficientes para cobrir o alto custo 

de produção, somados aos demais gastos operacionais e financeiros, além do 

reconhecimento negativo da equivalência patrimonial e perda de investimentos. 

 
67. Nota-se que, mesmo obtendo ganhos operacionais, 

a proponente Recuperanda permaneceu em situação deficitária em todo o período 

analisado, conforme gráfico abaixo: 
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C. FLUXO DE CAIXA (Art. 51 Inciso II d) 

 

68. Foram apresentados os fluxos de caixas relativos ao 

período em análise, em que foi possível constatar que, nos anos de 2018, 2020 e 

2021, este até o mês de agosto, os gastos foram suportados principalmente por 

aportes realizados por Partes Relacionadas. 

 

69. Ademais, observa-se que, no exercício de 2019, as 

rubricas Equivalência Patrimonial e Provisão para Perdas de Investimento 

contribuíram para o saldo positivo apurado. 

 

Em R$ - acumulado

Demonstração do Resultado dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Receita Liquida 27.879.000     31.597.000     62.047.000     68.636.000     61.210.000     

(-) Custo 27.128.000-     30.564.000-     67.491.000-     64.169.000-     66.126.000-     

Lucro Bruto 751.000           1.033.000       5.444.000-       4.467.000       4.916.000-       

Despesas/Receitas Operacionais 6.118.000-       1.512.000-       3.215.000-       6.613.000-       1.728.000-       

(-) Despesas Administrativas e Gerais 7.777.000-       8.032.000-       7.746.000-       7.617.000-       3.173.000-       

Outras Receitas/Despesas Operacionais 1.659.000       6.520.000       4.531.000       1.004.000       1.445.000       

Resultado Operacional 5.367.000-       479.000-           8.659.000-       2.146.000-       6.644.000-       

Resultado Financeiro 466.000           1.506.000-       1.055.000-       6.064.000-       1.033.000-       

(-) Despesa Financeira 294.000-          1.664.000-       1.398.000-       6.243.000-       1.196.000-       

Receita Financeira 760.000          158.000          343.000          179.000          163.000          

Outras Receitas/Despesas não Operacionais 303.000-           1.104.000-       7.321.000-       1.349.000-       -                        

Equivalência Patrimonial 114.000-          454.000          1.025.000-       68.000             -                        

Provisão p/ perda de investimento 189.000-          1.558.000-       6.296.000-       1.417.000-       -                        

Resultado antes do IRPJ e CSLL 5.204.000-       3.089.000-       17.035.000-     9.559.000-       7.677.000-       

(-) IRPJ e CSLL Diferido 1.727.000       1.519.000-       2.444.000       3.255.000-       -                        

Resultado do Periodo 3.477.000-       4.608.000-       14.591.000-     12.814.000-     7.677.000-       
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70. Às fls. 777, encontra-se o Fluxo de Caixa Projetado 

para o período de outubro de 2021 a setembro de 2022, em que foi possível estimar: 

 

• Geração de Caixa Operacional de forma não linear, havendo períodos com 

maior volume de despesas que recebimentos; entretanto, estima-se caixa 

positivo de R$ 5,37 milhões (cinco milhões e setecentos mil reais) ao final dos 

12 (doze) meses. 

• Despesas Corporativas em tendência linear na média de R$ 408 mil 

(quatrocentos e oito mil reais) ao mês, sendo o principal dispêndio relativo à 

folha de pagamento. 

 

Em R$ - acumulado

Fluxo de Caixa dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Resultado antes do IRPJ e CSLL 5.204.000-      3.089.000-      17.035.000-    9.559.000-      7.677.000-      

Equivalência Patrimonial 114.000         454.000-         1.025.000     68.000-           -                      

Provisão para perdas de investimento(reversão) 189.000         1.558.000     6.296.000     1.417.000     -                      

Depreciações e amortizações 96.000           149.000         147.000         163.000         25.000-           

Ganho(perda) venda imobilizado 957.000-         540.000-         1.786.000-     38.000           100.000-         

Juros sobre aplicações financeiras 41.000-           4.000-             22.000-           8.000-             1.146.000     

Provisão impairment estoques 2.056.000     1.045.000-     1.012.000-     -                      -                      

provisão para contingencia -                      -                      1.096.000     638.000-         -                      

Provisão  Impairment -                      -                      - 1.697.000     -                      

outros -                      -                      120.000         -                      -                      

Provisão  participação de resultados 158.000         -                      -                      -                      -                      

Variação de Ativos 1.977.000-     15.038.000-   29.000-           16.300.000-   14.966.000-   

Variação de Passivos 8.494.000     11.925.000   11.636.000   23.064.000   12.319.000   

Investimentos 50.000           712.000-         1.300.000     556.000-         -                      

Atividade Financeira 2.986.000-     7.398.000     1.144.000-     1.998.000     9.404.000     

Fluxo de Caixa Realizado 8.000-             148.000         592.000         1.248.000     101.000         
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IV.4. COESA ENGENHARIA LTDA. 

 

71. A proponente Recuperanda é sociedade de 

responsabilidade limitada, inscrita perante o CNPJ sob o n° 13.578.349/0001-57, com 

sede na Rua Joaquim Floriano n° 466, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP. 

 

72. Foram apresentados os demonstrativos dos anos 

2018 a 2020 e os demonstrativos parciais acumulados de janeiro a agosto de 2021 às 

fls. 512/590. 

 

A. INFORMAÇÃO PATRIMONIAL (Art. 51 Inciso II a e Inciso II c) 

 

73. A partir do ano de 2019, os Ativos apresentaram 

constante crescimento, principalmente em razão de(o): 

 

• Contas a Receber, que, após redução de 30% no ano de 2018, com valores 

segregados entre o Ativo Circulante e Ativo Não Circulante, demonstrou 

Fluxo de Caixa Projetado out/21 nov/21 dez/21 jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 jul/22 ago/22 set/22

Geração Operacional Obras 2.448.000   126.000       2.071.000   90.000-         410.000       166.000       344.000       322.000       306.000       26.000-         3.000           389.000-       

Recebimentos 4.590.000    3.113.000    5.451.000    2.250.000    3.072.000    2.982.000    3.271.000    3.257.000    4.038.000    4.107.000    6.617.000    6.637.000    

Despesas 2.142.000-    2.987.000-    3.380.000-    2.340.000-    2.662.000-    2.816.000-    2.927.000-    2.935.000-    3.733.000-    4.133.000-    6.614.000-    7.026.000-    

Despesas Corporativas 384.000-       464.000-       465.000-       417.000-       393.000-       419.000-       392.000-       392.000-       393.000-       392.000-       392.000-       399.000-       

Folha/Encargos/Beneficios 266.000-       332.000-       332.000-       261.000-       261.000-       261.000-       261.000-       261.000-       261.000-       261.000-       261.000-       261.000-       

Consultoria Juridica/Compliance 63.000-         63.000-         63.000-         63.000-         63.000-         63.000-         63.000-         63.000-         63.000-         63.000-         63.000-         63.000-         

Auditoria/Comunicação/Outros Serviços 11.000-         11.000-         11.000-         36.000-         11.000-         38.000-         11.000-         11.000-         11.000-         11.000-         11.000-         11.000-         

Despesas Administrativas 17.000-         15.000-         17.000-         15.000-         16.000-         14.000-         14.000-         14.000-         15.000-         14.000-         14.000-         22.000-         

Informática 11.000-         11.000-         11.000-         11.000-         11.000-         11.000-         11.000-         11.000-         11.000-         11.000-         11.000-         11.000-         

Despesas de Reestruturação 16.000-         32.000-         32.000-         32.000-         32.000-         32.000-         32.000-         32.000-         32.000-         32.000-         32.000-         32.000-         

Despesas Tributárias -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    

Geração Operacional de Caixa 2.065.000   337.000-       1.607.000   507.000-       17.000         253.000-       48.000-         70.000-         87.000-         418.000-       389.000-       788.000-       

Receita/Despesa Financeira -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    

Fluxo de Caixa 2.065.000   337.000-       1.607.000   507.000-       17.000         253.000-       48.000-         70.000-         87.000-         418.000-       389.000-       788.000-       
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aumento nos exercícios seguintes, apontando similaridade com a tendência 

do faturamento, somando recebíveis na importância de R$ 43.852.000 

(quarenta e três milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil reais), em agosto 

de 2021. 

• Outros Ativos, segregados entre o Ativo Circulante e Ativo Não Circulante, 

que apresentaram tendência crescente nos últimos anos, com pico no 

exercício corrente, registrando aumento de R$ 17,7 milhões (dezessete 

milhões e setecentos mil reais), atingindo saldo de R$ 23.980.000 (vinte e três 

milhões e novecentos e oitenta mil reais). 

• Reconhecimento de R$ 11.536.000 (onze milhões, quinhentos e trinta e seis 

mil reais) em Direitos Creditórios no exercício 2019, refletindo a recompra de 

títulos emitidos em face da CONSTRUTORA OAS e a CONTROLADORA 

INDIRETA OAS S/A (fls. 546), mantidos até agosto de 2021. 

 

74. Os empréstimos concedidos a Partes 

Relacionadas apresentaram constante movimentação entre 2018 a 2021, detendo 

saldo na importância de R$ 94.708.000 (noventa e quatro milhões, setecentos e oito 

mil reais), em agosto de 2021, sendo o principal Ativo da proponente Recuperanda, 

correspondendo a 49% dos Ativos. 

 

75. Contribuindo para o aumento dos Ativos no ano de 

2020 e apresentando similaridade com a aferição de receitas do período, foram 

reconhecidos R$ 6,47 milhões (seis milhões, quatrocentos e setenta mil reais) em 

Estoques, com aumento de 20% no transcorrer do exercício de 2021, até o mês de 

agosto, somando R$ 7.776.000 (sete milhões, setecentos e setenta e seis mil reais).  
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76. O Imobilizado líquido apresentou estabilidade no 

período em análise, somando bens na importância de R$ 6,2 milhões (seis milhões e 

duzentos mil reais), em agosto de 2021, composto conforme quadro abaixo (fls. 3478). 

 

 

 

77. Os recursos disponíveis em Caixas e Equivalentes 

de Caixa apresentaram constante movimentação nos últimos anos, com pico de 

crescimento no exercício corrente, registrando saldo na importância de R$ 1.786.000 

(um milhão, setecentos e oitenta e seis mil reais) no encerramento de agosto de 2021. 
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78. O Endividamento faz-se segregado entre o Passivo 

Circulante e o Passivo Não Circulante, sendo que, após redução de 35% no ano de 

2018, principalmente em razão da baixa integral da rubrica Adiantamento de 

Terceiros, registrou constante crescimento nos períodos subsequentes, somando 

dívidas na importância de R$ 98 milhões (noventa e oito milhões de reais), em agosto 

de 2021, composto principalmente pelas seguintes rubricas: 

 

• Fornecedores: somando R$ 28.661.000 (vinte e oito milhões, seiscentos e 

sessenta e um mil reais), em agosto de 2021, o que corresponde a 29% do 

Endividamento total, apontou acréscimo próximo a R$ 26 milhões (vinte e seis 

milhões) entre os anos de 2020 e 2021. 

• Partes Relacionadas: Composto principalmente por valores reconhecidos no 

exercício corrente, monta R$ 22.254.000 (vinte e dois milhões, duzentos e 

cinquenta e quatro reais), em agosto de 2021, representando outros 23% do 

Endividamento total. 

Em  R$

Balanço Patrimonial em: dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Ativo 172.940.000 134.028.000 136.785.000 152.732.000 191.732.000 

Ativo Circulante 29.840.000   34.400.000   33.962.000   39.907.000   60.562.000   

Caixa e Equivalentes 831.000         111.000         117.000         238.000         1.786.000      

Contas a Receber -                  751.000         -                  9.695.000      33.669.000   

Partes Relacionadas 27.570.000   33.084.000   33.084.000   22.056.000   -                  

Estoques -                  -                  1.000              6.470.000      7.776.000      

Impostos a Recuperar 1.391.000      259.000         152.000         70.000           77.000           

Outros Ativos 48.000           195.000         608.000         1.378.000      17.254.000   

Ativo Não Circulante 143.100.000 99.628.000   102.823.000 112.825.000 131.170.000 

Contas a Receber 82.361.000   23.997.000   11.224.000   14.174.000   10.183.000   

Direitos Creditórios -                  -                  11.536.000   11.536.000   11.536.000   

Partes Relacionadas 50.237.000   65.093.000   69.547.000   74.455.000   94.708.000   

IRPJ e CSLL Diferidos -                  -                  -                  1.785.000      1.785.000      

Outros Ativos 4.380.000      4.507.000      4.545.000      4.910.000      6.726.000      

Imobilizado 6.122.000      6.031.000      5.971.000      5.965.000      6.232.000      
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79. Mantendo-se próximo a R$ 15 milhões (quinze 

milhões de reais) nos últimos anos, a rubrica de Conta Corrente de Consórcios, 

segregado entre o Passivo Circulante e o Passivo Não Circulante, comporta os 

compromissos assumidos nos quais possui participação, sendo relevante demonstrar 

abaixo a última abertura disponibilizada (fls. 546), relativa ao ano de 2019: 

 

 

 

80. No ano de 2019, a proponente Recuperanda, 

através de contrato de assunção de dívida, assumiu da controladora indireta OAS S/A 

contratos de empréstimos junto ao BANCO J. SAFRA (fls. 549), na importância 

próxima a R$ 7,2 milhões (sete milhões e duzentos mil reais), registrados na rubrica 

de Empréstimos e Financiamentos, junto ao Passivo Circulante e Passivo Não 

Circulante, demonstrando decréscimo próximo a R$ 1 milhão (um milhão de reais) 

entre os anos de 2020 e 2021, até o mês de agosto. 

 

81. Os Impostos e Contribuições a Recolher, 

somados aos Parcelamentos Tributários Federais, ambos distribuídos no Passivo 

Circulante e Passivo Não Circulante, registraram gradativo crescimento nos últimos 

anos, exceto em 2020, quando houve redução temporária de 26%, podendo estar 
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atrelado à reclassificação contábil entre contas, tendo em vista o aumento próximo a 

R$ 2 milhões (dois milhões de reais) na rubrica Obrigações Trabalhistas e Sociais 

nesse período. 

 
82. As obrigações fiscais somam R$ 11.556.000 (onze 

milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil reais), em agosto de 2021, equivalendo a 

12% do Endividamento total. 

 

83. Ademais, em agosto de 2021, constata-se a 

existência de outros R$ 1,4 milhão (um milhão e quatrocentos mil reais) em Impostos 

de Renda e Contribuição Social a Pagar. O Imposto de Renda e Contribuição 

Social Diferidos, por sua vez, estando em linha descrente, foram integralmente 

baixados no ano de 2019. 

 

84. Em agosto de 2021, o Patrimônio Líquido somou 

R$ 93.718.000 (noventa e três milhões, setecentos e dezoito mil reais), composto pelo 

Capital Social, majorado no exercício corrente em R$ 138.000 (cento e trinta e oito 

mil reais), somando R$ 82.114.000 (oitenta e dois milhões, cento e quatorze mil reais), 

e Reservas, que demonstram tendência decrescente nos últimos anos, somando R$ 

11,6 milhões (onze milhões e seiscentos mil reais), em agosto de 2021. 
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A.1. EXTRATOS BANCÁRIOS (Art. 51 Inciso VII) 

 

85. Às fls. 1126/1134, encontram-se os extratos junto 

aos seguintes bancos e instituições: 

 

• BS2 

• Caixa Econômica Federal 

Em  R$

Balanço Patrimonial dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Passivo 172.940.000 134.028.000 136.785.000 152.732.000 191.732.000 

Passivo Circulante 17.874.000   10.712.000   12.834.000   31.643.000   50.613.000   

Fornecedores 540.000         1.117.000      2.510.000      16.390.000   28.661.000   

Emprestimos e Financiamentos -                  -                  2.052.000      3.118.000      3.252.000      

Obrigações Trabalhistas e Sociais 265.000         541.000         940.000         3.045.000      4.027.000      

Impostos e Contribuições a Recolher 1.643.000      882.000         884.000         1.813.000      4.219.000      

Imposto de Renda e Contribuição Social a Pagar -                  398.000         1.532.000      1.242.000      1.487.000      

Adiantamentos de Terceiros -                  4.233.000      -                  -                  1.721.000      

Parcelamento de Tributos Federais 89.000           934.000         1.664.000      1.850.000      1.389.000      

Conta Corrente de Consórcios 14.970.000   2.233.000      2.861.000      2.861.000      2.861.000      

Outros Passivos 367.000         374.000         391.000         1.324.000      2.996.000      

Passivo Não Circulante 37.143.000   24.895.000   30.585.000   24.053.000   47.401.000   

Emprestimos e Financiamentos -                  -                  5.223.000      2.985.000      2.985.000      

Impostos e Contribuições a Recolher 4.824.000      4.860.000      4.860.000      844.000         2.235.000      

Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos 10.186.000   585.000         242.000         -                  -                  

Parcelamento de Tributos Federais -                  4.590.000      3.761.000      3.713.000      3.713.000      

Partes Relacionadas 833.000         801.000         308.000         310.000         22.254.000   

Adiantamentos de Terceiros 20.000.000   -                  -                  -                  -                  

Provisões Para Contingências 578.000         578.000         3.183.000      3.183.000      3.183.000      

Conta Corrente de Consórcios -                  12.759.000   12.281.000   12.283.000   12.283.000   

Outros Passivos 722.000         722.000         727.000         735.000         748.000         

Patrimônio Líquido 117.923.000 98.421.000   93.366.000   97.036.000   93.718.000   

Capital Social 81.976.000   81.976.000   81.976.000   81.976.000   82.114.000   

Reserva de Capital 76.000           76.000           76.000           76.000           76.000           

Reserva de Reavaliação 5.577.000      5.577.000      5.577.000      5.577.000      5.577.000      

Outras Reservas 415.000-         418.000-         418.000-         418.000-         418.000-         

Reserva de Lucros 30.709.000   11.210.000   6.155.000      9.825.000      6.369.000      
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• Banco Itaú 

• Banco do Brasil 

 

o Obs.: Não foram apresentados os extratos atualizados ou as declarações 

relacionadas aos investimentos e aplicações financeiras de qualquer 

modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores, 

emitidos pelas respectivas instituições financeiras. 

 

B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Art. 51 Inciso II b e Inciso II c) 

 

86. Inicialmente resta esclarecer que não houve registro 

de Receita Operacional pela proponente Recuperanda durante os anos de 2017 e 

2019. Entretanto, apura-se aferição de Receita Líquida em 2018, em R$ 719.000 

(setecentos e dezenove mil reais), sendo este numerário insuficiente para cobrir o 

elevado gasto operacional, que se fez composto, principalmente, por baixas de 

Contas a Receber e Perdas Estimadas com créditos de liquidação duvidosa (fls. 

586), registrados como Outras Despesas Operacionais em montante próximo a R$ 

20 milhões (vinte milhões de reais).  

 

87. No exercício de 2020, a proponente Recuperanda 

retomou as atividades, auferindo Receita Líquida superior a R$ 34 (trinta e quatro 

milhões de reais) e outros R$ 48.144.000 (quarenta e oito milhões, cento e quarenta 

e quatro mil reais) no exercício 2021, até o mês de agosto, perfazendo média mensal 

próxima a R$ 6 milhões (seis milhões de reais), indicando aumento em comparação 

aos períodos anteriores. 
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88. As principais movimentações incorridas nos últimos 

anos se referem à(s)/ao: 

 

• Custo: reconhecidos em maior proporção a partir de 2020, oportunidade em 

que a proponente Recuperanda retomou suas atividades de maneira efetiva, 

absorvendo grande parte da Receita Líquida obtida, na fração média de 95%. 

• Despesas Administrativas e Gerais apresentando instabilidade nos últimos 

anos, somando no exercício de 2021, até o mês de agosto, R$ 5.331.000 (cinco 

milhões, trezentos e trinta e um mil reais).  

• Outras Receitas/Despesas Operacionais, tendo registrado despesas nos 

anos de 2017 e 2018, contribuiu significativamente para o resultado deficitário 

auferido; entretanto, a partir do ano de 2019, observa-se a realização de 

ganhos, contribuindo para a melhora do Resultado Operacional. 
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o No ano de 2019, as Outras Receitas Operacionais, que somam R$ 

4.807.000 (quatro milhões, oitocentos e sete mil reais), conforme 

disposto no documento encartado às fls. 551, referem-se à venda de 

precatórios. 

 

• Despesas Financeiras: apresentou constante crescimento até o exercício 

2019, especialmente em função de variação cambial, comissões, despesas 

bancárias e fianças (fls. 552), registrando redução de 59% ano de 2020, 

seguido pelo aumento de 61% no exercício corrente, somando R$ 4.155.000 

(quatro milhões, cento e cinquenta e cinco mil reais), até o mês de agosto. 

• As Receitas Financeiras absorveram parcialmente os gastos incorridos, 

apresentando-se de forma não linear e demonstrando pico em 2020, 

contribuindo para o resultado superavitário auferido. 

 

89. Os impostos IRPJ e CSLL Corrente e IRPJ e CSLL 

Diferido foram reconhecidos no encerramento dos exercícios de 2017 a 2020, tendo 

o saldo positivo dos tributos diferidos contribuído para a melhora do resultado auferido 

no período. 

 

90. Nos últimos anos, salvo no exercício de 2020, houve 

aferição de Prejuízo, em razão de(os): 

 

• Anos 2017 e 2019: Ausência de receitas; 

• 2018: Elevado gasto operacional, especialmente em razão das baixas de 

Contas a Receber e Perdas Estimadas com crédito de liquidação duvidosa; 
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• 2021: Alto custo operacional registrado até o mês de agosto, não restando 

margem para cobrir os demais gastos operacionais e financeiros incorridos. 

 

 

 

C. FLUXO DE CAIXA (Art. 51 Inciso II d) 

 

91. Foram apresentados os fluxos de caixas relativos ao 

período em análise, dos quais foi possível constatar que, a partir do ano de 2019, os 

gastos foram suportados, em sua maior parte, por aportes realizados por Partes 

Relacionadas. 

 

Em R$ - acumulado

Demonstração do Resultado dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Receita Liquida -                      719.000        -                      34.224.000   48.114.000   

(-) Custo -                     338.000-        -                     32.007.000-  46.355.000-  

Lucro Bruto -                 381.000        -                 2.217.000     1.759.000     

Despesas/Receitas Operacionais 14.565.000-   23.393.000-   1.570.000-     3.594.000-     3.276.000-     

(-) Despesas Administrativas e Gerais 7.874.000-     3.391.000-     6.377.000-     9.701.000-     5.331.000-     

Outras Receitas/Despesas Operacionais 6.691.000-     20.002.000-  4.807.000     6.107.000     2.055.000     

Resultado Operacional 14.565.000-   23.012.000-   1.570.000-     1.377.000-     1.517.000-     

Resultado Financeiro 4.944.000     626.000-        3.604.000-     2.796.000     1.939.000-     

(-) Despesa Financeira 3.351.000-     4.282.000-     6.239.000-     2.585.000-     4.155.000-     

Receita Financeira 8.295.000     3.656.000     2.635.000     5.381.000     2.216.000     

Outras Receitas/Despesas não Operacionais -                      -                      -                      -                      -                      

Resultado antes do IRPJ e CSLL 9.621.000-     23.638.000-   5.174.000-     1.419.000     3.456.000-     

(-) IRPJ e CSLL Corrente 161.000-        5.465.000-     224.000-        224.000        -                     

(-) IRPJ e CSLL Diferido 8.197.000     9.601.000     343.000        2.027.000     -                     

Resultado do Periodo 1.585.000-     19.502.000-   5.055.000-     3.670.000     3.456.000-     
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92. Às fls. 779, encontra-se o Fluxo de Caixa Projetado 

para o período de outubro de 2021 a setembro de 2022, em que foi possível estimar: 

 

• Geração de Caixa Operacional unicamente até o final de exercício corrente. 

• Despesas corporativas, lineares, na média de R$ 14 mil (quatorze mil reais) ao 

mês, sendo o principal dispêndio relativo à folha de pagamento. 

 

 

 

Em e R$ - acumulado

Fluxo de Caixa dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Resultado antes do IRPJ e CSLL 9.621.000-      23.638.000-   5.174.000-      1.419.000      3.456.000-      

Depreciações e amortizações 167.000        100.000        76.000           13.000           15.000           

Variações monetárias, cambiais e encargos - liquidos 4.309.000     414.000-        2.381.000     2.346.000-     2.013.000     

Ganho(perda) venda imbilizado e residual baixado 119.000-        9.000-             208.000-        -                      1.106.000-     

Perda estmada em creditos e liq. Duvidosa -                      38.946.000-   -                      -                      -                      

provisão para contingencia 8.107.000-     -                      2.605.000     -                      -                      

Baixa de contas a receber 14.560.000   58.925.000   -                      -                      -                      

Variação de Ativos 27.765.000   39.234.000   3.224.000     17.281.000-   35.568.000-   

Variação de Passivos 442.000-        15.570.000-   3.202.000-     13.372.000   17.426.000   

Investimentos -                      -                      -                      6.000-             284.000-        

Atividade Financeira 28.113.000-   20.402.000-   304.000        4.950.000     22.508.000   

Fluxo de Caixa Realizado 399.000        720.000-        6.000             121.000        1.548.000     

Fluxo de Caixa Projetado out/21 nov/21 dez/21 jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 jul/22 ago/22 set/22

Geração Operacional Obras 741.000   11.000-   981.000   123.000- -          -          -          -          -          -          -          -          

Recebimentos ######## -              ########

Despesas 259.000-   11.000-   417.000-   123.000- 

Despesas Corporativas 13.000-     16.000-   16.000-     14.000-   14.000-   15.000-   14.000-   14.000-   14.000-   14.000-   14.000-   14.000-   

Folha/Encargos/Beneficios 9.000-        12.000-   12.000-      9.000-      9.000-      9.000-      9.000-      9.000-      9.000-      9.000-      9.000-      9.000-      

Consultoria Juridica/Compliance 2.000-        2.000-      2.000-        2.000-      2.000-      2.000-      2.000-      2.000-      2.000-      2.000-      2.000-      2.000-      

Auditoria/Comunicação/Outros Serviços -                 -              -                 1.000-      -              1.000-      -              -              -              -              -              -              

Despesas Administrativas 1.000-        1.000-      1.000-        1.000-      1.000-      -              1.000-      -              1.000-      -              1.000-      1.000-      

Informática -                 -              -                 -              -              -              -              -              -              -              -              -              

Despesas de Reestruturação 1.000-        1.000-      1.000-        1.000-      1.000-      1.000-      1.000-      1.000-      1.000-      1.000-      1.000-      1.000-      

Despesas Tributárias -                 -              -                 -              -              -              -              -              -              -              -              -              

Geração Operacional de Caixa 728.000   27.000-   964.000   137.000- 14.000-   15.000-   14.000-   14.000-   14.000-   14.000-   14.000-   14.000-   

Receita/Despesa Financeira -                 -              -                 -              -              -              -              -              -              -              -              -              

Fluxo de Caixa 728.000   27.000-   964.000   137.000- 14.000-   15.000-   14.000-   14.000-   14.000-   14.000-   14.000-   14.000-   
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IV.5. COESA LOGÍSTICA E COMÉRCIO EXTERIOR S.A. 

 

93. A proponente Recuperanda é sociedade por ações, 

inscrita sob o CNPJ de n° 18.738.703/0001-87, com sede na Rua Joaquim Floriano n° 

466, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP. 

 

94. Às fls. 591/596, foram apresentados os 

demonstrativos dos anos de 2018 a 2020 e os demonstrativos parciais acumulados 

de janeiro a agosto de 2021. 

 

A. INFORMAÇÃO PATRIMONIAL (Art. 51 Inciso II a e Inciso II c) 

 

95. Os Ativos são compostos, principalmente, por 

recebíveis de Partes Relacionadas, que representam 91% dos direitos em 2018 e 

99,9% nos exercícios seguintes, somando R$ 29.255.000 (vinte e nove milhões, 

duzentos e cinquenta e cinco mil reais), em agosto de 2021. 

 

96. Nota-se drástica redução no saldo de Caixas e 

Equivalentes de Caixa nos últimos anos, de R$ 2.772.000 (dois milhões, setecentos 

e setenta e dois mil reais), em 2018, para R$ 67.000 (sessenta e sete mil reais), em 

2019. Nos períodos seguintes, observa-se a manutenção de apenas R$ 1.000 (mil 

reais), em virtude da paralização das atividades operacionais no exercício 2019. 
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97. Os demais Ativos demonstram manutenção de 

saldo em menor relevância, sendo eles: 

 

• Impostos a Recuperar: Apresentou aumento no ano de 2019 e manutenção 

desde então do saldo compensável de R$ 3.000 (três mil reais); 

• Adiantamento a Terceiros: Posterior redução de R$ 5.000 (cinco mil reais) 

incorrida no ano 2020, mantendo saldo de R$ 8.000 (oito mil reais), até agosto 

de 2021; 

• Outros Ativos: Deteve pequeno aumento em 2019 e manutenção do saldo de 

R$ 7.000 (sete mil reais) a receber, até o mês de agosto de 2021. 

 

 

 

98. No ano de 2020, o Endividamento, que é composto 

pelas obrigações contidas no Passivo Circulante e no Passivo Não Circulante, 

demonstrou aumento de 11%, mantendo-se estável no exercício corrente, encerrando 

o mês de agosto com saldo devedor de R$ 25.519.000 (vinte e cinco milhões, 

quinhentos e dezenove mil reais), dos quais: 

 

Em R$

Balanço Patrimonial em: dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Ativo 30.143.000 28.890.000 29.283.000  29.274.000 

Ativo Circulante 2.791.000   90.000         19.000          19.000         

Caixa e Equivalentes 2.772.000    67.000         1.000             1.000            

Impostos a Recuperar 1.000            3.000            3.000             3.000            

Adiantamento a terceiros 12.000         13.000         8.000             8.000            

Outros Ativos 6.000            7.000            7.000             7.000            

Ativo Não Circulante 27.352.000 28.800.000 29.264.000  29.255.000 

Partes Relacionadas 27.352.000  28.800.000  29.264.000   29.255.000  
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• 44% referem-se aos Adiantamentos de Terceiros, mantendo-se próximo a R$ 

11 milhões (onze milhões de reais) no período em análise; 

• 37% referem-se às obrigações com Partes Relacionadas, que, em tendência 

crescente, monta R$ 9.316.000 (nove milhões, trezentos e dezesseis mil reais), 

em agosto de 2021. 

 

99. Durante todo o período em análise, houve 

manutenção de saldos quanto aos Outros Passivos, em média de R$ 3 milhões (três 

milhões de reais), no exercício 2019, quando houve baixa temporária de 

aproximadamente 80%. No exercício seguinte, o montante foi restabelecido pela 

contabilidade, encerrando agosto de 2021 com apontamento de dívida na ordem de 

R4 2.980.000 (dois milhões, novecentos e oitenta mil reais). 

 

100. Nos últimos anos, os Impostos e Contribuições a 

Recolher se mantiveram na média de R$ 1,5 milhão (um milhão e quinhentos mil 

reais), segregados entre o Passivo Circulante e o Passivo Não Circulante. 

Entretanto, no exercício corrente, tais obrigações se fizeram concentradas no Passivo 

Circulante, detendo saldo de R$ 1.468.000 (um milhão, quatrocentos e sessenta e oito 

mil reais), em agosto. 

 

101. As obrigações com Fornecedores acresceram R$ 

250.000 (duzentos e cinquenta mil reais) no exercício 2019, mantendo-se estáveis nos 

exercícios seguinte e apresentando saldo de R$ 348.000 (trezentos e quarenta e oito 

mil reais), em agosto de 2021. 
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102. Em 2020, as Obrigações Trabalhistas e Sociais 

apresentaram redução de 41%, mantendo saldo devedor de R$ 104.000 (cento e 

quatro mil reais), até agosto de 2021. 

 

103. No transcorrer dos últimos anos, o Patrimônio 

Líquido apresentou tendência decrescente, em virtude da redução dos Lucros 

Acumulados, refletindo os prejuízos realizados no período em análise. 

 
104. Com isso, em agosto de 2021, foi possível constatar 

o saldo na rubrica de R$ 3.755.000 (três milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil 

reais), dos quais 53% referem-se ao Capital Social de R$ 2 milhões (dois milhões de 

reais). 

 

 

Em R$

Balanço Patrimonial dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Passivo 30.143.000 28.890.000 29.283.000  29.274.000 

Passivo Circulante 4.516.000   2.580.000   5.402.000    4.900.000   

Fornecedores 128.000       381.000       341.000        348.000       

Obrigações Trabalhistas e Sociais 113.000       177.000       104.000        104.000       

Impostos e Contribuições a Recolher 1.404.000    1.403.000    1.413.000     1.468.000    

Outros Passivos 2.871.000    619.000       3.544.000     2.980.000    

Passivo Não Circulante 18.458.000 20.298.000 20.023.000  20.619.000 

Partes Relacionadas 6.813.000    8.710.000    9.312.000     9.316.000    

Impostos e Contribuições a Recolher 126.000       126.000       60.000          -                

Adiantamento de terceiros 11.519.000  11.462.000  10.651.000   11.303.000  

Patrimônio Líquido 7.169.000   6.012.000   3.858.000    3.755.000   

Capital Social 2.000.000    2.000.000    2.000.000     2.000.000    

Outras Reservas 14.000-         14.000-         14.000-          14.000-         

Lucros Acumulados 5.183.000    4.026.000    1.872.000     1.769.000    
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A.1. EXTRATOS BANCÁRIOS (Art. 51 Inciso VII) 

 

105. Às fls. 1136/1139, encontram-se os extratos junto 

aos seguintes bancos e instituições: 

 

• Banco Itaú 

• BS2 

• BTG Pactual 

 

o Obs.: Não foram apresentados os extratos atualizados ou as declarações 

relacionadas aos investimentos e aplicações financeiras de qualquer 

modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores, 

emitidos pelas respectivas instituições financeiras. 

 

B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Art. 51 Inciso II b e Inciso II c) 

 

106. Constata-se atividade da proponente Recuperanda 

somente no exercício 2018, não sendo apurada Receita Líquida nos exercícios 

seguintes. Em 2018, mesmo sendo registrada receita na ordem de R$ 980.000 

(novecentos e oitenta mil reais), esta se fez insuficiente para a absorção dos gastos, 

tendo em vista que os Custos operacionais são 2% maiores que tal montante. 
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107. Ademais, operacionalmente mantém-se o gasto 

quanto às Despesas Administrativas e Gerais, de forma não linear, demonstrando 

pico em 2019, com despesas na importância de R$ 676.000 (seiscentos e setenta e 

seis mil reais). 

 

108. O Resultado Financeiro alcançado nos últimos anos 

se fez deficitário, indicando maior volume de Despesas Financeiras que Receitas 

Financeiras, demonstrando pico nos anos de 2018 e 2020. 

 

109. Assim, resta apurado que, em virtude da inatividade, 

o Resultado do Período apurado nos últimos anos foi deficitário. 

 

 

 

Em R$ - acumulado

Demonstração do Resultado dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Receita Liquida 980.000          -                    -                     -                    

(-) Custo 995.000-         -                    -                     -                    

Lucro Bruto 15.000-            -                    -                     -                    

Despesas/Receitas Operacionais 155.000-          676.000-       20.000-          14.000-         

(-) Despesas Administrativas e Gerais 155.000-         676.000-      20.000-          14.000-         

Resultado Operacional 170.000-          676.000-       20.000-          14.000-         

Resultado Financeiro 1.884.000-      481.000-       2.134.000-    89.000-         

(-) Despesa Financeira 7.633.000-      7.459.000-   13.425.000-  3.358.000-   

Receita Financeira 5.749.000      6.978.000   11.291.000  3.269.000   

Resultado antes do IRPJ e CSLL 2.054.000-      1.157.000-   2.154.000-    103.000-       

(-) IRPJ e CSLL Corrente 9.000              -                    -                     -                    

Resultado do Periodo 2.045.000-      1.157.000-   2.154.000-    103.000-       
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C. FLUXO DE CAIXA (Art. 51 Inciso II d) 

 

110. Foram apresentados os fluxos de caixas relativos ao 

período em análise, conforme demonstrado abaixo. Entretanto, para os períodos 

seguintes, não foram apresentadas as projeções (fls. 781) em virtude da inatividade 

operacional. 

 

• O Fluxo de Caixa Realizado demonstra que as mutações do caixa são 

decorrentes de atividade financeira e variação patrimonial. 

 

 

 

IV.6. OAS INVESTMENTS LIMITED 

 

111. A empresa com capital estrangeiro possui sede em 

Trident Chambers, P.O. Box 146, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, com 

registro junto ao Oficial de Registro de Sociedades de BVI sob o nº 1503490. 

 

Em R$ - acumulado

Fluxo de Caixa dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Resultado antes do IRPJ e CSLL 2.054.000-      1.157.000-   2.154.000-    103.000-       

Variação de Ativos 18.000-           4.000-           5.000            -                    

Variação de Passivos 9.665.000      869.000      1.943.000    90.000         

Atividade Financeira 4.896.000-      2.413.000-   140.000       13.000         

Fluxo de Caixa Realizado 2.697.000     2.705.000-   66.000-         -                    
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112. Às fls. 597/600, foram apresentados os 

demonstrativos dos anos 2018 a 2020 e os demonstrativos parciais acumulados de 

janeiro a agosto de 2021. 

 

A. INFORMAÇÃO PATRIMONIAL (Art. 51 Inciso II a e Inciso II c) 

 

113. Os Ativos registraram redução de USD 448.114.484 

(quatrocentos e quarenta e oito milhões, cento e quatorze mil, quatrocentos e oitenta 

e quatro dólares americanos) no ano de 2019, em razão da baixa integral dos 

Investimentos, totalizando USD 1.783.288.669 (um bilhão, setecentos e oitenta e três 

milhões, duzentos e oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta e nove dólares 

americanos), permanecendo com a importância inalterada até agosto de 2021, tendo 

em vista que: 

 

• 99,97% dos Ativos se referem aos recebíveis de Empresas Controladas e 

Ligadas, equivalentes ao montante de USD 1.782.749.847 (um bilhão, 

setecentos e oitenta e dois milhões, setecentos e quarenta e nove mil, 

oitocentos e quarenta e sete dólares americanos). 

• O restante está registrado em Caixa e Bancos – Equivalentes de Caixa, na 

monta de USD 538.822 (quinhentos e trinta e oito mil, oitocentos e vinte e dois 

dólares americanos). 
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114. No ano de 2019, houve significativa redução no 

Endividamento da proponente Recuperanda, em virtude de retirada de investimentos 

verificada no exercício, demonstrando pequena redução nos exercícios seguintes, 

somando obrigações na importância de USD 333.196.474 (trezentos e trinta e três 

milhões, cento e noventa e seis mil, quatrocentos e setenta e quatro dólares 

americanos), em agosto de 2021. 

 

115. As obrigações com Empresas Controladas e 

Ligadas são as principais responsáveis pelo decréscimo do Endividamento nos 

últimos anos, na monta de USD 2.415.628.814 (dois bilhões, quatrocentos e quinze 

milhões, seiscentos e vinte e oito mil, oitocentos e quatorze dólares americanos), 

restando saldo devedor de USD 200.340.385 (duzentos milhões, trezentos e quarenta 

mil, trezentos e oitenta e cinco dólares americanos), em agosto de 2021. 

 

116. No exercício 2019, a Provisão para Perda em 

Investimentos apresentou drástico aumento, somando USD 132.299.185 (cento e 

trinta e dois milhões, duzentos e noventa e nove mil, cento e oitenta e cinco dólares 

americanos) quanto ao investimento na proponente Recuperanda OAS FINANCE, 

Em USD

Balanço Patrimonial em: dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Ativo 2.231.433.153    1.783.288.669    1.783.288.669    1.783.288.669    

Ativo Circulante 538.822               538.822               538.822               538.822               

Caixa e Bancos -Equivalentes de caixa 538.822               538.822               538.822               538.822               

Ativo Não Circulante 2.230.894.331    1.782.749.847    1.782.749.847    1.782.749.847    

Empresas controladas e l igadas 1.782.749.847    1.782.749.847    1.782.749.847    1.782.749.847    

Investimentos 448.144.484       -                        -                        -                        
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tendo gradativo crescimento nos períodos subsequentes, totalizando USD 

132.837.920 (cento e trinta e dois milhões, oitocentos e trinta e sete mil, novecentos 

e vinte dólares americanos), em agosto de 2021 

 

117. A rubrica Sênior Notes apresentava saldo de -USD 

4.673.283 (quatro milhões, seiscentos e setenta e três mil, duzentos e oitenta e três 

dólares americanos negativos) no exercício de 2017, integralmente baixado no ano 

de 2018. 

 

118. O Patrimônio Líquido demonstra tendência 

crescente, em virtude dos resultados positivos auferidos no transcorrer do período 

analisado, refletindo no saldo de USD 1.450.092.195 (um bilhão, quatrocentos e 

cinquenta milhões, noventa e dois mil, cento e noventa e cinco dólares americanos) 

em agosto de 2021, do qual 2% se refere ao Capital Social, mantido em USD 

33.000.000 (trinta e três milhões de dólares americanos). 
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A.1. EXTRATOS BANCÁRIOS (Art. 51 Inciso VII) 

 

119. Às fls. 1141/1143, encontra-se a declaração de 

inexistência de contas correntes ativas em território nacional. 

 

o Obs.: Não foram apresentadas as declarações relacionadas aos 

investimentos e aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive 

em fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas 

respectivas instituições financeiras. 

 

B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Art. 51 Inciso II b e Inciso II c) 

 

Em USD

Balanço Patrimonial dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Passivo 2.231.433.153    1.783.288.669    1.783.288.669    1.783.288.669    

Passivo Circulante 634.931.215       18.169                  18.169                  18.169                  

Fornecedores 18.169                  18.169                  18.169                  18.169                  

Senior Notes 4.673.283-            -                        -                        -                        

Empresas controladas e l igadas 639.586.329       -                        -                        -                        

Passivo Não Circulante 1.976.795.991    342.519.382       338.607.193       333.178.305       

Empresas controladas e l igadas 1.976.382.870    210.220.197       206.296.545       200.340.385       

Provisão para perdas 413.122               132.299.185       132.310.648       132.837.920       

Patrimônio Líquido Controladores 380.294.053-       1.440.751.118    1.444.663.307    1.450.092.195    

Capital Social 33.000.000          33.000.000          33.000.000          33.000.000          

Ajuste de avaliação Patrimonial 210.075               222.420               288.882               226.929               

Reservas de Lucros 413.504.128-       1.407.528.698    1.411.374.425    1.416.865.265    

Resultado do Exercício -                        -                        -                        -                        

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

17
46

-1
2.

20
21

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

F
95

96
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
10

/2
02

1 
às

 1
9:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

45
27

06
   

  .

fls. 3725



 

 
72.1105 | CT | RJ3 | RU | CF | KP | FT | TL | OL  

 
 
 

120. Durante o período em análise, não houve aferição 

de Receitas Operacionais, sendo registradas unicamente as Despesas/Receitas 

Operacionais, além do Resultado Financeiro, em que: 

 

• No exercício de 2018, o prejuízo apurado reflete principalmente as Despesas 

Financeiras que foram parcialmente absorvidas pelo resultado positivo da 

Equivalência Patrimonial, considerando ainda as Receitas Financeiras. 

• No exercício de 2019, o resultado superavitário na importância de USD 

1.821.032.823 (um bilhão, oitocentos e vinte e um milhões, trinta e dois mil, 

oitocentos e vinte e três dólares americanos) deu-se em função do 

reconhecimento de ganhos próximos a USD 2,5 bilhões (dois bilhões e 

quinhentos milhões de dólares americanos), alocados como Outras 

Receitas/Despesas Operacionais. 

• Nos exercícios 2020 e 2021, até o mês de agosto, apura-se lucro contábil 

decorrente da realização das Receitas Financeiras que foram suficientes para 

cobrir as Despesas Financeiras, considerando ainda a Provisão para Perdas 

de Investimentos. 
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C. FLUXO DE CAIXA (Art. 51 Inciso II d) 

 

121. Não houve movimentação financeira no período em 

análise, bem como não há expectativa de movimentação nos próximos meses, razão 

pela qual não há Fluxo de Caixa Realizado e Projetado. 

 

IV.7. OAS FINANCE LIMITED 

 

122. A empresa com capital estrangeiro possui sede em 

Trident Chambers, P.O. Box 146, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, com 

registro junto ao Oficial de Registro de Sociedades de BVI sob o nº 1766299. 

 

Em USD - acumulado

Demonstração do Resultado dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Receita Liquida -                        -                        -                        -                        

(-) Custo -                        -                        -                        -                        

Lucro Bruto -                        -                        -                        -                        

Despesas/Receitas Operacionais 45.708.294          1.881.599.481    77.925-                  465.320-               

Provisão p/ perdas em investimento 16.320-                  580.042.892-        77.925-                  465.320-                

Outras Receitas/Despesas Operacionais -                        2.461.642.373     -                        -                        

Equivalência Patrimonial 45.724.614          -                        -                        -                        

Resultado Operacional 45.708.294          1.881.599.481    77.925-                  465.320-               

Resultado Financeiro 180.468.891-       60.566.658-          3.923.655            5.956.160            

(-) Despesa Financeira 188.415.643-        60.979.080-          3.149.420-            3.367.710-            

Receita Financeira 7.946.753            412.422                7.073.075            9.323.870            

Resultado do Periodo 134.760.597-       1.821.032.823    3.845.730            5.490.840            
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123. Às fls. 603/605, foram apresentados os 

demonstrativos dos anos 2018 a 2020 e os demonstrativos parciais acumulados de 

janeiro a agosto de 2021. 

 

A. INFORMAÇÃO PATRIMONIAL (Art. 51 Inciso II a e Inciso II c) 

 

124. No exercício de 2018, observa-se que os Ativos, em 

sua maior parte, estavam concentrados nos recebíveis de Empresas Controladas e 

Ligadas, na importância de USD 1.227.093.968 (um bilhão, duzentos e vinte e sete 

milhões, noventa e três mil, novecentos e sessenta e oito dólares americanos), sendo 

baixados em sua totalidade no ano de 2019. Em 2020, foram reconhecidos outros 

USD 6.419 (seis mil, quatrocentos e dezenove dólares americanos) a este título, que 

permanecem com o saldo inalterado até agosto de 2021. 

 

125. Os saldos existentes em Caixa e Bancos – 

Equivalentes de Caixa foram integralmente baixados no transcorrer do exercício 

2020. 

 

 

 

Em USD

Balanço Patrimonial em: dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Ativo 1.227.101.019  7.050                  6.419                  6.419                  

Ativo Circulante 7.050                  7.050                  -                      -                      

Caixa e Bancos -Equivalentes de caixa 7.050                  7.050                  -                      -                      

Ativo Não Circulante 1.227.093.968  -                      6.419                  6.419                  

Empresas controladas e ligadas 1.227.093.968  -                      6.419                  6.419                  
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126. O Endividamento composto por obrigações 

segregadas entre o Passivo Circulante e o Passivo Não Circulante apresentou 

relevante movimentação no ano de 2019, especialmente em razão da rubrica Sênior 

Notes, que, no exercício de 2018, somava USD 778.907.947 (setecentos e setenta e 

oito milhões, novecentos e sete mil, novecentos e quarenta e sete dólares 

americanos), tendo nos anos subsequentes, até 2020, sofrido redução próxima a USD 

662 milhões (seiscentos e sessenta e dois milhões de dólares americanos), seguido 

por leve crescimento no ano de 2021 até agosto. 

 

127. Ao final do período analisado, passou a deter saldo 

de USD 117.797.561 (cento e dezessete milhões, setecentos e noventa e sete mil, 

quinhentos e sessenta e um dólares americanos). 

 

128. Ademais, há saldo devedor com Fornecedores, que 

permanecem em todo o período analisado, com saldo de USD 45.527 (quarenta e 

cinco mil, quinhentos e vinte e sete dólares americanos). 

 

129. O Patrimônio Líquido reflete unicamente os 

resultados auferidos em anos anteriores, que, até agosto de 2021, soma -USD 

117.836.669 (cento e dezessete milhões, oitocentos e trinta e seis mil, seiscentos e 

sessenta e nove dólares americanos negativos). 
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A.1. EXTRATOS BANCÁRIOS (Art. 51 Inciso VII) 

 

130. Às fls. 1145/1147, encontra-se a declaração de 

inexistência de contas correntes ativas em território nacional. 

 

o Obs.: Não foram apresentadas as declarações relacionadas aos 

investimentos e aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive 

em fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas 

respectivas instituições financeiras. 

 

B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (Art. 51 Inciso II b e Inciso II c) 

 

131. O Resultado dos últimos anos se faz composto pelo 

reconhecimento do Resultado Financeiro, além de Outras Receitas/Despesas 

Operacionais, sendo este incorrido em montante expressivo no ano de 2019, o que 

Em USD

Balanço Patrimonial dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Passivo 1.227.101.019  7.050                  6.419                  6.419                  

Passivo Circulante 651.236.604     45.526                45.527                45.527                

Fornecedores 45.527                45.526                45.527                45.527                

Senior Notes 651.191.077     -                      -                      -                      

Passivo Não Circulante 127.719.930     131.858.030     117.260.605     117.797.561     

Senior Notes 127.716.870     131.858.030     117.260.605     117.797.561     

Empresas controladas e l igadas 3.060                  -                      -                      -                      

Patrimônio Líquido Controladores 448.144.485     131.896.506-     117.299.714-     117.836.669-     

Reservas de Lucros 448.144.485     131.896.506-     117.299.714-     117.836.669-     

Participação dos não controladores 448.144.485     131.896.506-     117.299.714-     117.836.669-     
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contribuiu para o prejuízo auferido nesse período, que se fez parcialmente absorvido 

pelos ganhos financeiros obtidos. 

 

132. No exercício corrente, apura-se resultado deficitário 

de USD 536.955 (quinhentos e trinta e seis mil, novecentos e cinquenta e cinco 

dólares americanos) até o mês de agosto. 

 

 

 

C. FLUXO DE CAIXA (Art. 51 Inciso II d) 

 

133. Não houve movimentação financeira no período em 

análise, bem como não há expectativa de movimentação nos próximos meses, razão 

pela qual não há Fluxo de Caixa Realizado e Projetado. 

 

V. RELAÇÃO DE CREDORES (Art. 51 Inciso III) 

 

134. Esta Auxiliar verificou que as proponentes 

Recuperandas apresentaram 2 (duas) listas de credores. Em uma delas, o 

Em USD - acumulado

Demonstração do Resultado dez/18 dez/19 dez/20 ago/21

Receita Liquida -                       -                         -                       -                   

(-) Custo -                      

Lucro Bruto -                       -                         -                       -                   

Despesas/Receitas Operacionais -                       1.252.552.302-     3.060                   -                   

Outras Receitas/Despesas Operacionais -                       1.252.552.302-      3.060                   -                   

Resultado Operacional -                       1.252.552.302-     3.060                   -                   

Resultado Financeiro 45.724.614        672.511.311        14.593.732        536.955-          

(-) Despesa Financeira 65.933.309-         15.790.315-           632-                      536.955-          

Receita Financeira 111.657.923       688.301.625         14.594.364         -                   

Resultado do Periodo 45.724.614        580.040.991-        14.596.792        536.955-          
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endividamento é apresentado com a consolidação dos créditos, isto é, com o 

agrupamento dos valores devidos por todas as empresas do grupo (fls. 786/825); na 

outra, o endividamento é apresentado com a segregação dos créditos e valores 

relativos a cada uma das empresas (fls. 826/892). 

 

135. Pois bem. 

 
136. Nos termos do artigo, 51, III, da Lei nº 11.101/2005, 

consta a disposição de que a petição inicial da Recuperação Judicial deverá ser 

instruída com “a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a 

indicação do endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme 

estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a 

discriminação de sua origem, e o regime dos vencimentos”. 

 
137. Diante disso, insta destacar que as proponentes 

Recuperandas deixaram de apresentar informações completas de endereços físicos 

de alguns credores, o que pode, evidentemente, influenciar negativamente no 

momento de envio das correspondências aos credores (artigo 22, I, “a”, da Lei nº 

11.101/2005), caso deferido o processamento da Recuperação Judicial. 

 
138. Ademais, algo igualmente relevante, observa-se que 

não consta na relação de credores a indicação do regime de vencimento dos créditos, 

mas tão somente a sua origem, em descompasso com o disposto no artigo 51, III, da 

Lei nº 11.101/2005, acima reproduzido. 
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139. Portanto, no entendimento desta Auxiliar, torna-

se imprescindível a reapresentação da relação de credores, com a inclusão das 

informações faltantes, nos termos da lei. 

 

140. Noutro vértice, do que se depreende da petição 

inicial, as empresas pugnam pela consolidação processual da Recuperação Judicial, 

nos termos do artigo 69-G, da Lei nº 11.101/2005, motivo pelo qual esta Auxiliar 

analisou a relação de credores e concluiu que foram devidamente destacadas as 

dívidas, assim como indicados os credores de cada Requerente (fls. 826/892). 

 

141. Observou esta Auxiliar, ainda, que as Requerentes 

consignaram que eventual validação de consolidação substancial poderá ser trazida, 

se for o caso, em momento oportuno.  

 

142. Destarte, esta Auxiliar sugere, se deferido o 

processamento da Recuperação Judicial, a intimação das Requerentes para que 

esclareçam se pretendem obter o processamento da Recuperação Judicial em 

consolidação substancial e processual. 

 

VI. FUNCIONÁRIOS (Art. 51 Inciso IV) 

 

143. Da análise dos documentos que acompanharam o 

pedido de Recuperação Judicial, verifica-se que o GRUPO COESA apresentou a 

relação de funcionários, indicando 522 (quinhentos e vinte e dois) colaboradores, 

concentrados nas Requerentes CONSTRUTORA COESA S/A (fls. 3.499/3.505), 
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COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S/A (fls. 3.507/3.527) e COESA 

ENGENHARIA LTDA. (fls. 3.529/3.530) (DOC. 17 – Em sigilo) 

 

144. Cumpre salientar, entretanto, que esta Auxiliar 

identificou deficiências na relação de funcionários apresentada pelas Requerentes, 

encartada às fls. 3.493/3.542 dos autos, a saber, (i) nomes incompletos, (ii) 

irregularidade na indicação de documento pessoal de identificação (“CPF”), (iii) 

informações ilegíveis com relação às licenças, e (iv) ausência de informações quanto 

ao mês de competência, se o caso. 

 
145. Não menos importante, entende esta Auxiliar pela 

pertinência de que as Requerentes ratifiquem a informação de que inexistem valores 

pendentes de pagamento aos funcionários, conforme externado na relação juntada 

aos autos do processo. 

 

146. Por sua vez, as demais proponentes Recuperandas, 

quais sejam, COESA PARTICIPAÇÕES E ENGENHARIA S/A (fls. 3.495/3.497), 

COESA LOGÍSTICA E COMÉRCIO EXTERIOR (fls. 3.532/3.542), OAS 

INVESTMENTS LIMITED (fls. 3.536/3.538) e OAS FINANCE LIMITED (fls. 

3.540/3.542), apresentaram declarações no sentido de que inexistem empregados 

ativos, documentos estes subscritos digitalmente por seus diretores. (DOC. 17 – Em 

sigilo): 
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147. Diante do exposto, entende esta Auxiliar pela 

pertinência da intimação das proponentes Recuperandas, para que (i) reapresentem 

a relação de seus funcionários, considerando a aparente existência de nomes 

incompletos, irregularidade na indicação de documentos pessoais de identificação 

(CPF) dos funcionários, informações ilegíveis com relação às licenças, ausência de 

informação quanto ao mês de competência e, se o caso, de valores pendentes de 

pagamento, e (ii) ratifiquem a informação de que inexistem valores pendentes de 

pagamento aos funcionários, conforme externado na relação juntada às fls. 

3.493/3.542 dos autos do processo. (DOC. 17 – Em sigilo) 

 

VII. CERTIDÕES 

 

148. A respeito do disposto no artigo 51 e respectivos 

incisos, da Lei nº 11.101/2005, que trata das certidões exigidas para a instrução do 

pedido de Recuperação Judicial, esta Auxiliar passará a externar suas considerações 

nos subitens a seguir. 

 

Proponente Recuperanda Quantidade Informada

Coesa Participações e Engenharia S/A -                                 

Construtora Coesa S/A 298                                

Coesa Construção e Montagens S/A 224                                

Coesa Engenharia Ltda 29                                   

Coesa Logística e Comércio Exterior -                                 

OAS Investments -                                 

OAS Finance -                                 

Total de Funcionários 522
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VII.1. CERTIDÃO DE REGULARIDADE (Art. 51 Inciso V) 

 

149. As Requerentes atenderam em parte ao requisito 

disposto no artigo 51, inciso V, da Lei nº 11.101/2005. 

 

150. Foram apresentadas nos autos as certidões de 

regularidade no Registro Público de Empresas (fls. 607/638), os atos constitutivos 

atualizados e as atas de nomeação dos atuais administradores (fls. 898/1.094) em 

relação às proponentes Recuperandas situadas em território nacional. 

 

151. Entretanto, com relação às proponentes 

Recuperandas OAS INVESTMENTS LIMITED (fls. 632/634) e OAS FINANCE 

LIMITED (fls. 636/638), há de se destacar que constam tão somente declarações 

subscritoras digitalmente por seus diretores, no sentido de que as sociedades estão 

com seus atos constitutivos registrados e regulares perante o órgão de registro das 

Ilhas Virgens Britânicas (BVI). 

 

VII.2. CERTIDÃO CARTORÁRIA DE PROTESTOS (Art. 51 Inciso VIII) 

 

152. Esta Auxiliar apurou que as Requerentes 

apresentaram as certidões de protestos às fls. 1.148/2.132 dos autos, ponderando de 

forma individualizada sobre os documentos juntados nas alíneas abaixo: 

 

a. Coesa Participações e Engenharia S.A. 
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153. A Requerente apresentou as certidões dos cartórios 

de protesto situados na Comarca da sede, qual seja, SÃO PAULO/SP. 

 

b. Construtora Coesa S.A.: 

 

154. A Requerente apresentou as certidões dos cartórios 

de protesto da sede (SÃO PAULO/SP) e das filiais GUARULHOS/SP, RIO DE 

JANEIRO/RJ, ITABORAÍ/RJ, BELO HORIZONTE/MG, PORTO ALEGRE/RS, 

CRISTALINA/GO, SALVADOR/BA, MACEIÓ/AL, FORTALEZA/CE, BRASÍLIA/DF, 

RECIFE/PE e NATAL/RN. 

 

155. Todavia, em análise preliminar, esta Auxiliar 

verificou que não foram apresentadas as certidões de PARAUAPEBAS/PA, referente 

à filial localizada na Rua São Paulo, nº 386, Centro, Parauapebas/PA, CEP 68515-

000. Não há informações juntadas nos autos do processo com relação a eventual 

baixa ou encerramento da filial. 

 

156. Outrossim, constatou-se também que foi 

apresentada a certidão de CRISTALINA/GO. Entretanto, conforme registro de 

14/08/2015 da Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), o endereço da 

filial havia sido alterado para Rua Alfredo Machado, S/N, Quadra 51, LT 12, Diogo M. 

de Araujo, LUZIANIA/GO, CEP 72810-150. 

 

157. Diante do exposto, as informações relativas às 

certidões dos cartórios de protestos das filiais pendem de esclarecimentos por parte 

da proponente Recuperanda. 
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c. Coesa Construção e Montagens S.A. 

 

158. A Requerente apresentou as certidões dos cartórios 

de protesto situados na sede (SÃO PAULO/SP) e das filiais GUARULHOS/SP e 

SALVADOR/BA. 

 

d. Coesa Engenharia Ltda.  

 

159. A Requerente apresentou as certidões dos cartórios 

de protesto situados na sede (SÃO PAULO/SP) e das filiais GUARULHOS/SP, 

SALVADOR/BA, NATAL/RN, BELO HORIZONTE/MG e RIO DE JANEIRO/RJ. 

 

160. Todavia, esta Auxiliar verificou que não foram 

apresentadas as certidões de ARACAJÚ/SE, referente à filial localizada na Rua 

Pacatuba, 254, 1º andar, sala 115, Centro, Aracajú/SE, CEP 49010-150.  

 

161. Diante do exposto, as informações relativas às 

certidões dos cartórios de protestos das filiais pendem de esclarecimentos por parte 

da proponente Recuperanda. 

 

e. Coesa Logística e Comércio Exterior S.A.  

 

162. A Requerente apresentou as certidões dos cartórios 

de protesto situados na Comarca da sede (SÃO PAULO/SP) e da filial do RIO DE 

JANEIRO/RJ.  

 

f. OAS Investmentes limited 
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163. A Requerente apresentou declaração, subscrita 

digitalmente pelos seus diretores, no sentido de que não possui certidões de 

distribuição forense e certidões de protestos sob a legislação brasileira, razão pela 

qual deixou de apresentá-las nesta ocasião nos autos do processo (fls. 2.126/2.128). 

 

g. OAS Finance Limited 

 

164. A Requerente apresentou declaração, subscrita 

digitalmente por seus diretores, no sentido de que não possui certidões de distribuição 

forense e certidões de protestos sob a legislação brasileira, razão pela qual deixou de 

apresentá-las nos autos do processo (fls. 2.130/2.132). 

 

VII.3. AÇÕES JUDICIAIS (Art. 51 Inciso IX) 

 

165. Esta Auxiliar apurou que foram apresentadas as 

relações das ações judiciais, trabalhistas, administrativas e procedimentos arbitrais, 

com a estimativa dos respectivos valores demandados (fls. 2.133/2.316). (DOC. 14) 

 

166. Todavia, deve-se ressaltar que as referidas relações 

não se encontram subscritas pelas Requerentes, conforme determina o disposto no 

artigo 51, IX, da Lei nº 11.101/2005, razão pela qual esta Auxiliar entende pela 

necessidade de intimação das Requerentes para regularizar as relações das ações 

judiciais, trabalhistas, administrativas e procedimentos arbitrais, nos termos do artigo 

supramencionado. 
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VII.4. CERTIDÕES DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES EM GERAL 

 

167. Analisando os documentos em referência, esta 

Auxiliar observou que as certidões encartadas pelas Requerentes às fls. 639/658 

(DOC. 06) e fls. 659/673 (DOC. 07), relativas às distribuições de “Pedidos de Falência, 

Concordata, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais”, “Ações Criminais”, “Execuções 

Criminais” e “Ações e Execuções Cíveis, Fiscais, Criminais e dos Juizados Especiais 

Federais Criminais Adjuntos” e “Ações Cíveis, Fiscais e Criminais”, estão 

desatualizadas. 

 

168. Isto porque, conforme se observa da documentação 

encartada aos autos, as certidões foram emitidas há mais de 2 (dois) meses, 

especificamente em 28/07/2021, 29/07/2021, 03/08/2021 e 24/08/2021. 

 

169. Diante do exposto, entende esta Auxiliar pela 

pertinência da intimação das Requerentes para que reapresentem nos autos as 

certidões em comento, devidamente atualizadas, para a plena e correta ciência do 

Juízo, dos credores e demais interessados. 

 

VIII. SÓCIOS E ADMINISTRADORES (Art. 51 Inciso VI) 

 

170. As Requerentes apresentaram as relações de bens 

particulares da sócia controladora COESA S.A. (fls. 3.543/3.545), assim como do Sr. 

EMAGNOR TESSINARI FILHO (fls. 3.547/3.548), Vice Presidente Corporativo e 

Diretor Administrativo Financeiro, e do Sr. JOSÉ MARIA MAGALHÃES DE 
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AZEVEDO (fls. 3.549/3.550), Presidente, as quais foram juntadas sob sigilo. (DOC. 

18 – Em sigilo) 

 

IX. DAS EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

 

171. Da análise dos autos do pedido de Recuperação 

Judicial, constata-se que 2 (duas) das 7 (sete) proponentes Recuperandas são 

empresas estrangeiras, ambas com sede nas Ilhas Virgens Britânicas, a saber, OAS 

INVESTMENTS LIMITED e OAS FINANCE LIMITED. 

 

172. De início, deve-se ressaltar que as 2 (duas) 

empresas estrangeiras em comento integraram, em litisconsórcio ativo, o processo de 

Recuperação Judicial do GRUPO OAS, autuado sob o nº 1030812-

77.2015.8.26.0100, que tramitou perante esta 1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais de São Paulo, tal como já externado anteriormente. 

 
173. Ainda, em r. decisão de fls. 3.328/3.333 daqueles 

autos, o MM. Juízo da Recuperação Judicial do GRUPO OAS à época, o M.. M.. 

Magistrado Dr. DANIEL CARNIO COSTA, autorizou as referidas empresas a 

integrarem o polo ativo da Recuperação Judicial, eis que, embora tivessem sido 

constituídas no exterior, tinham no Brasil o centro principal de suas atividades e eram 

inequivocadamente controladas e integrantes de grupo econômico empresarial 

brasileiro. Vejamos: 

 
(...) A existência de empresas estrangeiras no polo ativo da 
presente demanda não é vedada por lei. Não obstante o 
Brasil não tenha ainda adotado a Lei Modelo da UNCITRAL 
para falências transnacionais, nada impede que empresas 
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constituídas no exterior, mas que tenham no Brasil o centro 
principal de suas atividades (COMI – Center of Main 
Interest) e sejam inequivocamente controladas e 
integrantes de grupo econômico empresarial brasileiro, 
requeiram perante a Justiça brasileira a tutela legal prevista 
no Lei 11.101/05. No caso, as requerentes constituídas no 
exterior são integralmente controladas pela OAS S/A e 
atuam apenas e tão somente como instrumentos de 
captação de recursos no exterior, sem atuação 
operacional. (...) Assim, pelo exposto, nos termos do art. 52 
da Lei 11.101/2005, DEFIRO o processamento da 
recuperação judicial das empresas CONSTRUTORA OAS 
S/A, CNPJ 14.310.577/0001-04, OAS 
EMPREENDIMENTOS S/A, CNPJ 06.324.922/0001-30, 
SPE GESTÃO E EXPLORAÇÃO DE ARENAS MULTIUSO 
S/A, CNPJ 17.316.830/0001-25, OAS INFRAESTRUTURA 
S/A, CNPJ 11.780.712/0001-97, OAS IMÓVEIS S/A, CNPJ 
09.557.461/0001-34, OAS INVESTMENTS GMBH, OAS 
INVESTMENTS LIMITED, OAS FINANCE LIMITED, OAS 
INVESTIMENTOS S/A, CNPJ 07.584.023/0001-30 E OAS 
S/A, CNPJ 14.811.848/0001-05. (...). 

 
174. Na sequência, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 2084295-14.2015.8.26.0000, interposto em face da r. decisão que deferiu o 

processamento da recuperação judicial para as empresas integrantes do GRUPO 

OAS indicadas na inicial do pedido, sob relatoria do Eminente Desembargador 

CARLOS ALBERTO GARBI, a matéria assim foi tratada no voto do Desembargador 

Relator: 

 

“(...) Em relação às empresas constituídas no estrangeiro, 
quais sejam as coagravadas OAS Investments GMBH, 
OAS Investments Limited e OAS Finance, as agravadas 
afirmaram que são pessoas jurídicas não operacionais 
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criadas exclusivamente para a captação de recursos no 
exterior, que tem como fim precípuo o de formar o caixa 
das demais sociedades do grupo no país. As recuperandas 
OAS Finance Limited e OAS Investments Limited, na 
resposta ao recurso, assim se manifestaram, esclarecendo 
que “serviram tão-somente como veículo de captação de 
recurso juntos a investidores no mercado internacional” (fls. 
2.444). Essa constatação demonstra que, a par da 
integração do grupo empresarial e da forte ligação 
intersubjetiva entre as recuperandas, caracterizada pela 
proximidade de seus estabelecimentos e de suas 
finalidades sociais similares, também há no caso liame 
negocial entre as agravadas. (...). A integração de todas 
num mesmo grupo empresarial - situação de amplo 
conhecimento dos credores e certamente por eles 
sopesada ao negociar com as recuperandas - somada à 
forte interligação subjetiva e negocial existente entre as 
agravadas, condizem com a comunhão de interesses 
prevista no art. 46, inc. I, da Lei nº 5.869/1.973, a autorizar 
a manutenção de todas as requerentes no polo ativo do 
pedido. (...). A principal atividade de referidas empresas é 
inequivocamente destinada ao desenvolvimento precípuo 
das atividades das demais recuperandas no Brasil, para 
onde foi remetido o capital por elas negociado, de modo 
que bem anotou o D. Magistrado da causa, na decisão que 
deferiu o processamento do pedido. (...). Fazendo parte, as 
coagravadas, do grupo empresarial que está sediado no 
país, tendo como finalidade a captação de financiamentos 
que pelo visto foram nacionalizados e observando-se que 
o plano de recuperação deverá ser aqui cumprido, deve ser 
mantida a decisão recorrida. (...). Estabelecido no Brasil o 
centro principal de atividade do grupo OAS, competente se 
mostra a jurisdição brasileira para, também, processar a 
recuperação das empresas estrangeiras vinculadas. O 
Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela 
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jurisdição brasileira em caso semelhante1 (...). Constata-
se, assim, que não há qualquer irregularidade na decisão 
recorrida, que bem determinou o processamento da 
recuperação judicial das agravadas nos termos em que foi 
proposto o pedido. (...). Pelo exposto, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso e dou por prejudicado o Agravo 
Interno.”2 
 

175. O v. acórdão restou assim ementado: 

 

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DEZ EMPRESAS QUE 
INTEGRAM GRUPO ECONÔMICO DE FATO. 
LITISCONSÓRCIO ATIVO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
EXPRESSA NA LEI Nº 11.101/2005. APLICAÇÃO 
SUBSIDIÁRIA DO CPC. AUSÊNCIA DE DOUTRINA 
SOBRE O ASSUNTO. ESCASSA JURISPRUDÊNCIA 
NACIONAL. ADMISSIBILIDADE, ENTRETANTO, PELO 
TRIBUNAL. TENDÊNCIA DE SEDIMENTAÇÃO DE 
POSICIONAMENTO. CABIMENTO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO. GRUPO 
ECONÔMICO DE FATO. PRESUNÇÃO DE LIAME ENTRE 
AS EMPRESAS. IMPRESCINDÍVEL DEMONSTRAÇÃO 
DE INTERLIGAÇÃO SUBJETIVA E NEGOCIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DEMONSTRAÇÃO DE 
COMUNHÃO DE DIREITOS E DE OBRIGAÇÕES ENTRE 
AS RECUPERANDAS. COAGRAVADAS 
ESTABELECIDAS EM MESMO ENDEREÇO. 
COAGRAVADAS ESTRANGEIRAS CRIADAS PARA 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS NO EXTERIOR. 
GARANTIAS CRUZADAS PRESTADAS ENTRE AS 

 
1 STJ, RECURSO ESPECIAL N° 251.438 RJ, rel. Min. Barros Monteiro, j. 08.08.2000 
2 TJSP; Agravo Regimental Cível 2084295-14.2015.8.26.0000; Relator (a): Carlos Alberto Garbi; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 31/08/2015; Data de Registro: 02/09/2015 
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RECUPERANDAS. MANUTENÇÃO DO 
LITISCONSÓRCIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO 
DO LIAME COM AS DEMAIS EMPRESAS DO GRUPO. 
ÔNUS DOS RECORRENTES. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. COAGRAVADAS CONSTITUÍDAS NO 
EXTERIOR. EMPRESAS NÃO OPERACIONAIS 
CRIADAS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, QUE 
FORAM NACIONALIZADOS. JURISDIÇÃO BRASILEIRA, 
ADEMAIS, SOBRE BENS E DIREITOS SITUADOS NO 
PAÍS. LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS JURÍDICAS 
BRASILEIRAS. INEXISTÊNCIA DE LITISPEDÊNCIA COM 
DEMANDA EM TRAMITAÇÃO NO EXTERIOR. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO. 
SEPARAÇÃO DE MASSAS. INADMISSIBILIDADE. 
FORTE ENTRELAÇAMENTO NEGOCIAL ENTRE AS 
AGRAVADAS. DIFICULDADE DE SE IDENTIFICAR AS 
RESPONSABILIDADES INDIVIDUAIS. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. INCORPORAÇÃO DA COAGRAVADA OAS 
INVESTIMENTOS S/A PELA COAGRAVADA OAS S/A. 
IMPUGNAÇÃO EM DEMANDA AUTÔNOMA. 
PREJUDICIALIDADE ANTE A ADMISSIBILIDADE DO 
LITISCONSÓRCIO ATIVO E DA APRESENTAÇÃO DO 
PLANO ÚNICO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEI Nº 
11.101/2005. REALOCAÇÃO DO CREDOR NA POSIÇÃO 
CENTRAL DO PEDIDO E DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO. AMPLA PARTICIPAÇÃO NO 
PROCESSO. CABERÁ AOS CREDORES, COM VISTAS 
AOS INTERESSES DE TODA A COLETIVIDADE, 
DELIBERAR SOBRE O PROCESSO E O PLANO 
APRESENTADO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO 
PROVIDO. Recuperação judicial. Litisconsórcio ativo. Dez 
empresas do mesmo grupo empresarial que integram o 
polo ativo do pedido. Omissão na Lei nº 11.101/2005. 
Previsão de aplicação subsidiária do CPC. Litisconsórcio 
ativo na recuperação judicial. Doutrina omissa. 
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Jurisprudência nacional escassa. Admissibilidade, todavia, 
no Tribunal. Tendência de sedimentação da questão nas 
Câmaras Especializadas de Direito Empresarial do 
Tribunal. Recuperação judicial. Litisconsórcio ativo 
facultativo (art. 46, inc. I, do CPC). Comunhão de 
interesses e obrigações entre as agravadas. 
Reconhecimento no caso. Agravadas integram grupo 
econômico de fato. Setor da construção civil do grupo 
empresarial. A integração das empresas agravadas num 
mesmo grupo empresarial, de forte atuação na área de 
infraestrutura do país, certamente foi considerada como 
fator relevante pelos credores nos contratos por eles 
celebrados, inclusive naqueles envolvendo a concessão de 
créditos, como é o caso das recorrentes. Empresas que 
têm a finalidade social em comum. Identidade de endereço. 
Negócios vinculados. Celebração de contratos com 
garantias cruzadas. Interligação subjetiva e negocial. 
Caracterização. Agravadas constituídas sob as leis 
estrangeiras. Empresas não operacionais criadas para 
captação de recursos para as empresas brasileiras. 
Nacionalização do capital. Jurisdição brasileira sob os bens 
e ativos situados no Brasil. Reconhecimento. Lei de 
Introdução às Normas Jurídicas. Litispendência com o 
processo de liquidação que tramita no exterior. Não 
caracterização. Litisconsórcio ativo. Divisão de massas. 
Empresas entrelaçadas. Massa única. Possibilidade. 
Contudo, o plano de recuperação judicial foi apresentado, 
mas ainda não foi objeto de deliberação. Não se tem 
conhecimento da opção eleita pelas agravadas. 
Incorporação da coagravada OAS Investimentos S/A pela 
coagravada OAS S/A. Impugnação. Questão levantada em 
ação autônoma, sem decisão definitiva. Questão, ademais, 
que ficou prejudicada pela admissibilidade do litisconsórcio 
ativo e da apresentação de plano único. Recuperação 
judicial. A Lei nº 11.101/2005 erigiu o credor a posição 
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central do pedido. Ampla participação no processo e na 
proposta de recuperação da empresa. Plano apresentado, 
mas ainda não discutido e deliberado. A proposta das 
recuperandas será levada ao crivo da Assembleia Geral de 
Credores, na qual o pedido e o plano de recuperação serão 
analisados, podendo os credores deliberar livremente, 
devendo ser observado, assim, o que decidir a ampla 
maioria. Decisão que deferiu o processamento da 
recuperação judicial das dez agravadas sem qualquer 
ilegalidade ou irregularidade. Decisão mantida. Recurso 
não provido, prejudicado o Agravo Interno.” 
 
176. Portanto, no entendimento desta Auxiliar, a matéria 

relativa à possibilidade de as empresas estrangeiras OAS INVESTMENTS LIMITED 

e OAS FINANCE LIMITED integrarem o polo ativo da Recuperação Judicial já foi 

objeto de deliberação e decisão colegiada pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, 

sendo impertinente nesta etapa, prima facie, revisitar tal discussão. 

 

177. Além disso, torna-se relevante destacar que a Lei de 

Recuperação Judicial e Falência (Lei nº 11.101/2005) vem passando por intensas 

modificações, merecendo destaque as novas disposições trazidas com a Lei nº 

14.112/2020, que trouxe à tona o instituto da insolvência transnacional (“Capítulo VI-

A”). 

 

178. Visando proporcionar mecanismos efetivos para (i) 

a cooperação internacional entre autoridades competentes, (ii) a assistência em 

processos estrangeiros, (iii) a proteção e a maximização do valor dos ativos do 

devedor, e (iv) a promoção da recuperação de empresas em crise econômico-

financeira, com a proteção de investimentos e a preservação de empregos, nos termos 

do art. 167-A, Lei nº 11.101/2005, a inovação legislativa acaba por também refletir em 
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Recuperações Judiciais e cria novos contornos aos processos de reestruturação 

financeira envolvendo empresas estrangeiras. 

 
179. Tendo isso em vista, se a legislação brasileira 

vigente admite a cooperação entre juízes estrangeiros para alcançar ativos do 

devedor que estejam em território estrangeiro, por analogia, não há razão aparente 

para excluir empresas estrangeiras do polo ativo de Recuperações Judiciais 

brasileiras. 

 
180. Tecidas tais considerações, esta Auxiliar entende 

pela ausência de irregularidade no que tange à inclusão das empresas estrangeiras 

em comento no polo ativo do pedido de Recuperação Judicial. 

 

X. DAS DILIGÊNCIAS 

 

a. Sede - São Paulo/SP 

 

181. Em 18 de outubro de 2021 (segunda-feira), às 

16h00m, a Auxiliar nomeada por este MM. Juízo, representada no ato pelos prepostos 

FERNANDO AIRES MESQUITA CARVALHO TEIXEIRA e KELLY DE CAMPOS 

KAWAGISHI PICAZIO, realizou diligência in loco na sede das Requerentes, situada 

à Rua Joaquim Floriano, n° 466, Bloco C, conjunto 403, Itaim Bibi, na cidade de São 

Paulo/SP, CEP 04534-002. 

 

182. Os prepostos das Requerentes, Sr. JOSÉ MARIA 

AZEVEDO (Presidente), Sr. EMARGNOR TESSINARI (Diretor Administrativo 

Financeiro), Dr. VICTOR BAPTISTA (Diretor Jurídico) e Sr. RAFAEL DI TULLIO 
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(Diretor Operacional), guiaram a diligência no escritório-sede, centro de decisões do 

GRUPO COESA, onde os gestores e corpo diretivo permanecem predominantemente. 

 

183. Por sua vez, restou esclarecido pelos presentes que 

a unidade de Salvador/BA permanece como BackOffice, centro operacional da 

empresa. 

 

184. De acordo com informações colhidas no local, a 

sede emprega diretamente cerca de 55 colaboradores, dos quais 25 trabalham de 

forma presencial e os demais na modalidade home office. A atividade operacional foi 

constatada pela ora subscritora. 

 

185. Os prepostos das Requerentes informaram que 3 

(três) das 7 (sete) Requerentes passaram recentemente por reestruturação financeira 

por meio de processo de Recuperação Judicial (Recuperação Judicial do GRUPO 

OAS), tendo sido encerrado o procedimento em 03/03/2020, transitando em julgado a 

decisão de encerramento da recuperação em 20/09/2021. 

 

186. Esclareceram ainda que a referida Recuperação 

Judicial não foi suficiente para reestruturar o seu passivo de modo a viabilizar o 

desenvolvimento de suas atividades, especialmente em razão da crise do setor, da 

crise política, falta de crédito bancário, bem como da pandemia do SARS-COV-2 

(COVID-19 – Coronavírus). 

 

187. Na oportunidade, os prepostos das Requerentes 

informaram que as obras mais relevantes que se encontra em andamento referem-se 
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ao Monotrilho, Linha 15 e Linha 17, razão pela qual esta Auxiliar diligenciou nos 

referidos canteiros de obra.  

 

188. Como se pode observar das fotos anexas, os 

prepostos desta Auxiliar adentraram na sede e reproduziram registros fotográficos da 

recepção, sala de reunião, sala de trabalho, copa, banheiros e área comum. (DOC. 

08) 

 

b. Obra - São Paulo/SP - Linha 17 – Ouro 

 

189. No dia 19 de outubro de 2021 (terça-feira), às 

9h30m, a Auxiliar nomeada por este MM. Juízo, representada pela preposta 

CAROLINA SANTANA FONTES, realizou diligência in loco no canteiro de obras do 

GRUPO COESA da Linha 17 – Ouro, da Companhia do Metropolitano de São Paulo 

(“Metrô”), situada à Rua Bernardino de Campos, nº 1.351, bairro: Campo Belo, na 

cidade de São Paulo/SP. 

  

190. Na oportunidade, recepcionada pelo Diretor 

Operacional, Sr. Rafael Di Tulio, a preposta desta Auxiliar pôde constatar que a obra 

é conduzida pelo GRUPO COESA, em conjunto com a KPE ENGENHARIA.  

 

191. De acordo com as informações prestadas pelo 

Diretor Operacional, a KPE ENGENHARIA é detentora de 77% (setenta e sete por 

cento) da obra, enquanto que o GRUPO COESA detém o percentual remanescente, 

qual seja, 23% (vinte e três por cento) da obra. 
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192. Além das 2 (duas) empresas, são mantidos 

aproximadamente 100 (cem) contratos com empresas terceirizadas, que prestam os 

serviços cujos escopos não são atendidos pela KPE ENGENHARIA e nem pelo 

GRUPO COESA, tais como locação de máquinas e caminhões, limpeza, segurança, 

vigilância, transporte de materiais, dentre outros. 

 

193. Ademais, a Obra Linha 17 – Ouro emprega, em 

média, 600 (seiscentos) colaboradores, que atuam nos 2 (dois) pontos principais da 

obra, localizados nas futuras estações “Morumbi” e “Jardim Aeroporto”, 

respectivamente, início e término da Linha 17 – Ouro, além dos colaboradores 

alocados por toda a extensão da linha que interligará as estações. 

 

194. Outrossim, esta Auxiliar diligenciou perante os 

departamentos operacionais estabelecidos no setor administrativo do canteiro de 

obras, quais sejam, sala da gerência, setores administrativo e financeiro, 

departamento pessoal, sala técnica, ambulatório médico, copa, refeitório e 

almoxarifado.  

 

195. Em continuidade, a Auxiliar, acompanhada do 

Diretor Operacional, esteve também no local onde será futuramente implementada a 

estação “Jardim Aeroporto”, local em que estão trabalhando cerca de 200 (duzentos) 

colaboradores. 

 

196. A obra da Linha 17 – Ouro foi assumida de forma 

conjunta pelas 2 (duas) empresas em meados de fevereiro de 2021, com previsão 

para finalização em julho de 2023. 
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c. Obra - São Paulo/SP - Linha 15 – Prata (Monotrilho) 

 

197. Em 19 de outubro de 2021 (terça-feira), às 11h00m, 

a Auxiliar nomeada por este MM. Juízo, representada pela preposta CAROLINA 

SANTANA FONTES, realizou diligência in loco no setor administrativo do canteiro de 

obra da Linha 15 – Prata do Monotrilho, situado à Avenida Professor Luiz Ignácio 

Anhaia Mello, nº 2.061, bairro: Parque Sevilha, na cidade de São Paulo/SP.  

 

198. De acordo com as informações prestadas pelo 

preposto do GRUPO COESA, Sr. RAFAEL DI TULIO, atual Diretor Operacional, a 

Linha 15 – Prata do Monotrilho foi assumida por 3 (três) empresas, quais sejam, 

GRUPO COESA, QUEIROZ GALVÃO ENGENHARIA e BOMBARDIER (empresa 

atualmente cindida pela ALSTOM).  

 

199. O GRUPO COESA e a QUEIROZ GALVÃO 

ENGENHARIA são responsáveis pela construção civil dentro do âmbito do consórcio, 

enquanto que a BOMBARDIER (empresa atualmente cindida pela ALSTOM) 

permanece encarregada da aquisição dos trens e as respectivas instalações elétricas, 

eletrônicas e mecânicas.  

 

200. O encargo na Linha 15 – Prata do Monotrilho está 

vinculado à entrega do pátio de manobra dos trens da estação “Vila Prudente”, trecho 

de 360 (trezentos e sessenta) metros a partir da respectiva estação, com previsão 

para finalização dos trabalhos em abril de 2022. Ademais, foi informado que o referido 

contrato relacionado à Obra do pátio de manobra dos trens da estação “São Mateus” 

possui Aditivo. 
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201. Ainda, há Aditivo em relação ao contrato com 

previsão de início em fevereiro de 2022, referente à construção dos demais trechos 

da Linha 15 – Prata, assim como de 5 (cinco) estações e o pátio de manobra. 

 

202. De acordo com as previsões mantidas até o 

momento, a Obra relacionada ao Aditivo será realizada no período de 3 (três) a 4 

(quatro) anos, com projeção para contratação de, aproximadamente, 3.000 (três) mil 

colaboradores. 

 

203. Para tanto, o GRUPO COESA aguarda a liberação 

da ordem de serviço por parte do contratante.  

 

204. Além destes, segundo informações do Diretor 

Operacional, o GRUPO COESA participou e venceu o processo licitatório para a 

assunção de um novo contrato, que abrangerá a obra relacionada às 2 (duas) 

estações remanescentes desta mesma linha. Especificamente em relação ao novo 

contrato, as Requerentes não possuem previsão de início das atividades. 

 

205. Outrossim, durante a vistoria, esta Auxiliar esteve 

presente nos departamentos operacionais do GRUPO COESA, especialmente na sala 

da gerência, setores administrativo e financeiro, departamento pessoal, sala técnica, 

ambulatório médico, copa, refeitório e almoxarifado. 

 

206. Por fim, esta Auxiliar se deslocou até o pátio de 

manobra dos trens da estação “Vila Prudente”, local em que estão sendo realizados 

os trabalhos de engenharia e construção civil. 
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d. Filial - Salvador/BA – Centro de Serviços Compartilhados 

 

207. Em 20 de outubro de 2021 (quarta-feira), às 

10h40m, a Auxiliar nomeada por este MM. Juízo, representada no ato pelo preposto 

FERNANDO AIRES MESQUITA CARVALHO TEIXEIRA, realizou diligência in loco 

na filial das Requerentes, situada na Avenida Luiz Viana Filho, nº 6422, 12º andar, 

Edifício Wall Street, na cidade de Salvador/BA, CEP: 41730-101. 

 

208. O preposto e gerente operacional das Requerentes, 

Sr. DAVI CARDOSO ARAÚJO SILVA, guiou a diligência no Centro de Serviços 

Compartilhados, situado no edifício acima mencionado, onde estão alocados os 

departamentos operacionais do GRUPO COESA, especialmente a contabilidade, 

jurídico interno, setor de tributos, departamento pessoal, tecnologia da informação 

(“T.I.”) e a tesouraria. 

 

209. Durante a visita, o gerente operacional esclareceu 

que o centro de tomada de decisões permanece em São Paulo, local em que os 

gestores e corpo diretivo permanecem de forma predominante, tendo a unidade de 

Salvador a função de funcionar como um BackOffice e efetivar o cumprimento de 

ordens e autorizações recebidas. 

 

210. De acordo com informações colhidas no local, o 

Centro de Serviços Compartilhados de Salvador emprega diretamente 44 

colaboradores, cuja atividade operacional foi constatada pelo preposto desta Auxiliar. 

 

211. Considerando a estrutura física verificada no local, 

observa-se que a unidade Salvador é composta por diversas baias compartilhadas, 
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copa, banheiros e sala de reunião, esta última ocasionalmente utilizada pelos gerentes 

em passagens temporárias pela filial. 

 

e. Obra - Salvador/BA – Avenida Orlando Gomes/29 de Março 

 

212. Em 20 de outubro de 2021 (quarta-feira), às 8h20m, 

a Auxiliar nomeada por este MM. Juízo, representada no ato pelo preposto 

FERNANDO AIRES MESQUITA CARVALHO TEIXEIRA, realizou diligência in loco 

nas obras de mobilidade urbana encabeçadas pelas Requerentes na capital baiana, 

notadamente a duplicação, ampliação e reestruturação da Avenida Orlando Gomes e 

Avenida 29 de março. 

 

213. Nesta etapa, o preposto das Requerentes e gerente 

de contratos, Sr. LEONARDO TABOSA, guiou a vistoria nos canteiros de obra, 

construídos para amparar a construção de corredores transversais que visam 

interligar a orla aos bairros do Subúrbio Ferroviário. 

 

214. Insta informar que as Requerentes foram 

contratadas pelo Governo do Estado da Bahia para a execução das obras, por meio 

da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia (“Conder”). Os 

trabalhos foram iniciados em meados de 2014 e tinha previsão de entrega para 2016, 

considerando, portanto, o prazo inicial de 36 (trinta e seis) meses para a conclusão. 

 

215. Em razão de dificuldades logísticas e complicações 

recorrentes em processos de desapropriação de imóveis, a obra já dura 94 (noventa 

e quatro) meses e está atualmente orçada em R$ 581.537.043,68 (quinhentos e 
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oitenta e um milhões, quinhentos e trinta e sete mil, quarenta e três reais e sessenta 

e oito centavos), com avanço físico atual de 94,12%. 

 
216. Atualmente, encontra-se vigente o 4º Aditivo ao 

contrato para possibilitar a continuidade das obras na capital da Bahia. 

 

217. De acordo com informações colhidas no local, as 

obras atreladas às Avenidas Orlando Gomes e 29 de março empregam diretamente 

231 trabalhadores, tendo esta Auxiliar constatado atividade operacional no local em 

função das obras em andamento. 

 

218. Destaca-se que o preposto desta Auxiliar percorreu 

presencialmente toda a obra, a qual fora subdivida em 4 (quatro) etapas e com total 

de 12,5 quilômetros de extensão, assim como esteve nos 3 (três) canteiros de obra, 

sempre acompanhado do gerente de contratos. 

 

219. Na oportunidade, foi possível observar que o escopo 

de reestruturação das avenidas envolve a construção de viadutos, 2 (duas) pistas com 

3 (três) faixas cada uma, adaptação e preparação do solo com pavimento rígido para 

futura implementação de BRT’s, além da construção de passarelas, suportes para 

ciclovias e passeios públicos com piso tátil. 

 

220. No canteiro de obras da etapa 3, esta Auxiliar 

observou a extração de material das jazidas para utilização nas obras, com a presença 

de maquinário pesado e de diversos funcionários no local, com destaque para os Srs. 

ROBSON ROBERTO e RAFAEL GALVÃO, responsáveis locais, respectivamente, 

pelos setores de engenharia e de produção do GRUPO COESA. 
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221. Como se pode observar das fotos anexas, o 

preposto desta Auxiliar adentrou e reproduziu registros fotográficos dos refeitórios, 

laboratórios, centro médico, RH, setor de equipamentos, oficinas, central de armação, 

fábrica de piso tátil, fábrica de placas pré-moldadas, retífica, SMS, setores 

administrativos diversos, dentre outros. 

 

222. Já no canteiro de obras da etapa 4, foi possível 

atestar o andamento de obras de terraplanagem, bem como a presença dos Srs.(as) 

ANA CLARA (segurança do trabalho), JOÃO CARDOSO (SMS – saúde, qualidade, 

meio ambiente e segurança) e CLÁUDIA (assistente social), esta última responsável 

por dar apoio às famílias com processos de desapropriação em curso. 

 

223. Por fim, segundo o gerente de contratos, Sr. 

LEONARDO TABOSA, grande parte dos trechos já foram concluídos e entregues ao 

Governo do Estado em meados de 2016, especialmente as etapas 1 e 2, estimando 

a conclusão integral das etapas remanescentes para o 1º semestre de 2022. 

 

f. Demais unidades – Sem operação 

 

224. Em análises preliminares, esta Auxiliar constatou 

que existem diversas filiais abertas em outras cidades e Estados da Federação, com 

base nos documentos registrados perante a Junta Comercial. 

 

225. Ao indagar as Requerentes acerca das demais para 

fins de realização de diligências in loco, às 19h29m do dia 19/10/2021, a informação 

foi confirmada pelo preposto das Requerentes, tendo esta Auxiliar recebido a 
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informação de que apenas as unidades de São Paulo/SP e Salvador/BA mantém 

operações ativas. 

 
226. Diante disso, esta Auxiliar entende pela pertinência 

da intimação das Requerentes para que esclareçam a razão pela qual existem filiais 

sem operação e que ainda se encontram ativas, ou seja, sem o formal encerramento 

e/ou baixa perante os órgãos competentes, indicando, ainda, se existe a perspectiva 

para o encerramento destas unidades. 

 

XI. CONCLUSÃO 

 

227. As análises preliminares desta Auxiliar apontam 

para a necessidade de um novo processo recuperacional para a manutenção das 

atividades do grupo empresarial formado pelas Requerentes, bem como de sua 

função social. 

 

228. Conforme se observou pela análise prévia da 

documentação contábil e financeira juntada aos autos do processo, nos últimos anos, 

os custos operacionais vêm absorvendo significativa parcela das receitas auferidas, 

sendo que a margem residual é insuficiente para suportar as dívidas passadas, 

acarretando no descasamento de fluxo de caixa. 

 
229. No entendimento desta Auxiliar, a permanência 

deste cenário no médio e longo prazo poderá ser fatal para a manutenção das 

Requerentes no mercado nacional, que, em suas empresas operacionais, 

demonstram tendência crescente no mercado. 
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230. Entretanto, insta destacar que parte da 

documentação trazida pelas proponentes Recuperandas merece ser retificada e/ou 

complementada, com destaque para (i) a relação de funcionários, haja vista a 

aparente existência de nomes incompletos, irregularidade na indicação de 

documentos pessoais de identificação (CPF) dos funcionários, informações ilegíveis 

com relação às licenças, ausência de informação quanto ao mês de competência e, 

se o caso, de valores pendentes de pagamento, consoante item VI deste laudo, (ii) as 

certidões de cartórios de protestos das Comarcas das filiais, especialmente das que 

ainda não foram formalmente encerradas, consoante item VII.2 deste laudo, (iii) a 

reapresentação da relação de ações judiciais, devidamente subscritas pelos 

administradores e diretores das Requerentes, consoante item VII.3 deste laudo, (iv) a 

reapresentação da relação de credores, ao passo que existem informações 

incompletas de alguns endereços físicos, bem como a ausência de indicação do 

regime de vencimentos, sugerindo a sua intimação para que incluam as informações 

faltantes, nos termos da lei e consoante disposto no subitem V deste laudo, e (v) a 

reapresentação das certidões de distribuição de pedidos de falência, recuperações 

judiciais e extrajudiciais, bem como das certidões de distribuição de ações e 

execuções criminais em face de administradores e sócios controladores, devidamente 

atualizadas, ao passo que a documentação encartada foi emitida há mais de 2 (dois) 

meses, especificamente em 28/07/2021, 29/07/2021, 03/08/2021 e 24/08/2021. 

(DOCS. 06/07) 

 
231. Ainda, salvo melhor juízo, entende esta Auxiliar pela 

pertinência da intimação das Requerentes para que (i) ratifiquem a informação no 

sentido de que inexistem valores pendentes de pagamento aos funcionários ativos, 

em função da ausência de informação neste sentido no documento encartado às fls. 
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3.493/3.542 (DOC. 17 – Em sigilo), (ii) esclareçam a razão pela qual existem filiais 

sem operação e que ainda se encontram ativas, ou seja, que ainda não foram 

formalmente encerradas e/ou baixadas perante os órgãos competentes, indicando, 

ainda, se existe a perspectiva para o encerramento das unidades que se encontram 

sem operação, (iii) apresentem os extratos atualizados ou as declarações 

relacionadas aos investimentos e aplicações financeiras de qualquer modalidade, 

inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas 

respectivas instituições financeiras, e (iv) esclareçam a relação de bens e direitos 

integrantes do ativo não circulante apresentada, nos termos da legislação societária 

vigente (art. 178, §1º, II, da Lei nº 6.404/1976), ao passo que o ativo não circulante é 

composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível, 

sendo que, a rigor, não há descrição de acordo com o art. 179, II, III, IV e VI, da Lei nº 

6.404/1976. 

 

232. De todo modo, dada a urgência da proteção 

almejada pelas Recuperandas, a irregularidade parcial dos documentos encartados 

pelas proponentes, salvo melhor juízo, não constitui óbice ao deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial, eis que absolutamente viável a célere 

regularização da documentação nos termos aqui propostos, o que não representará 

qualquer prejuízo ao processamento do feito e aos interessados no processo. 

 

XII. ENCERRAMENTO 

 

233. Sendo o que tinha para o momento, esta Auxiliar se 

coloca à inteira disposição de Vossa Excelência, dos nobres advogados das 
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proponentes Recuperandas, do ilustre representante do Ministério Público e demais 

interessados para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2021. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

17
46

-1
2.

20
21

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

F
95

96
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
10

/2
02

1 
às

 1
9:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

45
27

06
   

  .

fls. 3761



 

72-1105 | RJ3 | CF | FT 
 

 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOC. 01 
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COESA PARTICIPAÇÕES E ENGENHARIA S.A. 

DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(ART. 48, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

Ata de reunião da Diretoria/Cotistas 

autorizando o ajuizamento do pedido 

de Recuperação Judicial (Art. 122, 

IX, da Lei nº 6.404) 

Doc. 8 (fls. 737/738) 

 

Assinado por José Maria Magalhães de Azevedo 

(Presidente da Mesa) e Emagnor Tessinari Filho 

(Secretario); Acionista: Coesa S/A 

I – não ser falido e, se o foi, estejam 

declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as 

responsabilidades daí decorrentes; 

Doc. 6 (fls. 641) 

 

Observação: Certidão datada de 29/07/2021 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial; 

Doc. 6 (fls. 641) 

 

Observação: Certidão datada de 29/07/2021 
 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial com base no 

plano especial de que trata a Seção 

V deste Capítulo;  

Doc. 6 (fls. 641) 

 

Observação: Certidão datada de 29/07/2021 

IV – não ter sido condenado ou não 

ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por 

qualquer dos crimes previstos nesta 

Lei. 

Doc. 7 (fls. 659/734) 

 

Sociedade: Fls. 681/689 

Diretores da Sociedade:  

Emagnor Tessinari (fls. 661/666) 

José Maria Magalhães de Azevedo (fls. 668/673) 
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DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(ART. 51, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

I – exposição das causas concretas 

da situação patrimonial do devedor e 

das razões da crise econômico-

financeira 

Fls. 05/09 – Petição Inicial 

 

Distribuição em 15/10/2021 

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24. 

II – demonstrações contábeis 

relativas aos 3 (três) últimos 

exercícios sociais e as levantadas 

especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita 

observância da legislação societária 

aplicável e compostas 

obrigatoriamente de: 

Doc. 4 (fls. 202/213)  
 

a) balanço patrimonial 
Fls. 205 Exercício de 2021 (até agosto); 

Fls. 210 – Exercício de 2018 a 2020;  

b) demonstração de resultados 

acumulados 

Fls. 206/208 – Exercício de 2021 (até agosto); 

Fls. 211 – Exercício de 2018 a 2020;  

c) demonstração do resultado desde 

o último exercício social; 
Fls. 206 – Exercício de 2021 (até agosto); 
 

d) relatório gerencial de fluxo de 

caixa e de sua projeção 

 

Fls. 208 – Fluxo de caixa de 2021 (até agosto); 

Fls. 213 – Fluxo de caixa projetado de 2018 a 

2020; 
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e) descrição das sociedades de 

grupo societário, de fato ou de 

direito;   

Doc. 3 (fls. 198/201) 

III – a relação nominal completa dos 

credores, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive 

aqueles por obrigação de fazer ou de 

dar, com a indicação do endereço 

físico e eletrônico de cada um, a 

natureza, conforme estabelecido nos 

arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor 

atualizado do crédito, com a 

discriminação de sua origem, e o 

regime dos vencimentos; 

Doc. 10 (fls. 788/825) – Consolidada 

Doc. 10 (fls. 827/829) – Segregada 

 

Nota-se a ausência de algumas informações na 

relação nominal dos credores, tais como a 

indicação de endereço eletrônico e físico para 

todos os credores e o regime de vencimentos.  

 

Observa-se duas relações de credores: com 

valores dispostos ao Grupo e separados - fls. 

789/825 e 827/829, respectivamente. A relação 

de credores da COESA PARTICIPAÇÕES E 

ENGENHARIA foi apresentada às fls. 827/829;  

IV – relação integral dos 

empregados, em que constem as 

respectivas funções, salários, 

indenizações e outras parcelas a que 

têm direito, com o correspondente 

mês de competência e a 

discriminação dos valores pendentes 

de pagamento; 

Doc. 17 (fls. 3.495)  

 

Observação: Foi apresentada declaração de que 

a empresa não possui empregados, assinada 

pelos Diretores da empresa, Srs. José Maria 

Magalhães de Azevedo e Emagnor Tessinari 

Filho datada de 04/10/2021.  

V – Certidão de regularidade do 

devedor no Registro Público de 

Empresas, o ato constitutivo 

atualizado e as atas de nomeação 

dos atuais administradores; 

Doc. 11 (fls. 900/913) 
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VI – Relação dos bens particulares 

dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 

Doc. 18 (fls. 3.546/3.550)  

 

Emagnor Tessinari Filho – Fls. 3.547/3.548;  

José Maria Magalhães de Azevedo – Fls. 

3.549/3.550;  

VII – os extratos atualizados das 

contas bancárias do devedor e de 

suas eventuais aplicações 

financeiras de qualquer modalidade, 

inclusive em fundos de investimento 

ou em bolsas de valores, emitidos 

pelas respectivas instituições 

financeiras; 

Doc. 12 (fls. 1.095/1.097)  

 

Observação:  Sem declaração de ausência de 

eventuais aplicações financeiras de qualquer 

modalidade, inclusive em fundos de investimento 

ou em bolsas de valores, emitidos pelas 

respectivas instituições financeiras. 

VIII – certidões dos cartórios de 

protestos situados na comarca do 

domicilio ou sede do devedor e 

naquelas onde possui filial; 

Doc. 13 (Fls. 1.149/1.159) 

 

Sede: São Paulo: Fls. 1.149/1.159  
 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, 

de todas as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais em que este 

figure como parte, inclusive as de 

natureza trabalhista, com a 

estimativa dos respectivos valores 

demandados;  

Doc. 14 (Fls. 2.134/2.136) 

 

Observa-se que a relação de todas as ações 

judiciais e procedimentos arbitrais em que a 

COESA PARTICIPAÇÕES E ENGENHARIA S.A 

figure como parte, inclusive as de natureza 

trabalhista, com a estimativa dos respectivos 

valores demandados foi apresentada.  

 

No entanto, tal relação não veio acompanhada da 

assinatura do devedor.  
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X - o relatório detalhado do passivo 

fiscal; e 

Doc. 15 (fls. 2.317/2.327) 

 

XI - a relação de bens e direitos 

integrantes do ativo não circulante, 

incluídos aqueles não sujeitos à 

recuperação judicial, acompanhada 

dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º 

do art. 49 desta Lei. 

Doc. 16 (fls. 2.503/2.504) 

 

Observação. Pela legislação societária, 

conforme art. 178, § 1º, II, o ativo não circulante 

é composto por ativo realizável a longo prazo, 

investimentos, imobilizado e intangível. 

A rigor, não há descrição de acordo com o art. 

179, II, III, IV e VI. 

Art. 179. As contas serão classificadas do 

seguinte modo: 

II - no ativo realizável a longo prazo: os 

direitos realizáveis após o término do exercício 

seguinte, assim como os derivados de vendas, 

adiantamentos ou empréstimos a sociedades 

coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, 

acionistas ou participantes no lucro da 

companhia, que não constituírem negócios 

usuais na exploração do objeto da companhia; 

III - em investimentos: as participações 

permanentes em outras sociedades e os direitos 

de qualquer natureza, não classificáveis no ativo 

circulante, e que não se destinem à manutenção 

da atividade da companhia ou da empresa; 

IV – no ativo imobilizado: os direitos que 

tenham por objeto bens corpóreos destinados à 

manutenção das atividades da companhia ou da 

empresa ou exercidos com essa finalidade, 
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inclusive os decorrentes de operações que 

transfiram à companhia os benefícios, riscos e 

controle desses bens;                          (Redação 

dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

VI – no intangível: os direitos que tenham por 

objeto bens incorpóreos destinados à 

manutenção da companhia ou exercidos com 

essa finalidade, inclusive o fundo de comércio 

adquirido.                         (Incluído pela Lei nº 

11.638,de 2007) 

 

§ 1º Os documentos de escrituração 

contábil e demais relatórios 

auxiliares, na forma e no suporte 

previstos em lei, permanecerão à 

disposição do juízo, do administrador 

judicial e, mediante autorização 

judicial, de qualquer interessado. 

Não há informação nos autos. 

§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da 

recuperação judicial ocorrer antes da 

data final de entrega do balanço 

correspondente ao exercício anterior, 

o devedor apresentará balanço 

prévio e juntará o balanço definitivo 

no prazo da lei societária aplicável. 

Fls. 205 – Exercício de 2021 (até agosto); 

§ 5º O valor da causa corresponderá 

ao montante total dos créditos 

sujeitos à recuperação judicial.   

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24  

Fls. 3.626/3.627 – Custas iniciais pagas  
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CONSTRUTORA COESA S.A. 

DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(ART. 48, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

Ata de reunião da Diretoria/Cotistas 

autorizando o ajuizamento do pedido 

de Recuperação Judicial (Art. 122, 

IX, da Lei nº 6.404) 

Doc. 8 (fls. 742/745) 

 

Assinado por José Maria Magalhães de Azevedo 

(Presidente da Mesa) e Emagnor Tessinari Filho 

(Secretario); Acionista: Coesa Participações e 

Engenharia S.A 

I – não ser falido e, se o foi, estejam 

declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as 

responsabilidades daí decorrentes; 

Doc. 6 (fls. 643/644) 

 

Obs.: Certidão datada de 30/07/2021 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial; 

Doc. 6 (fls. 643/644) 

 

Obs.: Certidão datada de 30/07/2021 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial com base no 

plano especial de que trata a Seção 

V deste Capítulo;  

Doc. 6 (fls. 643/644) 

 

Obs.: Certidão datada de 30/07/2021 

IV – não ter sido condenado ou não 

ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por 

qualquer dos crimes previstos nesta 

Lei. 

Doc. 7 (fls. 690/703) 

 

Sociedade: Fls. 691/703 

Diretores da Sociedade:  

Emagnor Tessinari (fls. 661/666) 

José Maria Magalhães de Azevedo (fls. 668/673) 
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DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

(ART. 51, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

I – exposição das causas concretas 

da situação patrimonial do devedor e 

das razões da crise econômico-

financeira 

Fls. 05/09 – Petição Inicial. 

Distribuição em 15/10/2021 

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24. 

II – demonstrações contábeis 

relativas aos 3 (três) últimos 

exercícios sociais e as levantadas 

especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita 

observância da legislação societária 

aplicável e compostas 

obrigatoriamente de: 

Doc. 4 (fls. 214/396)  

a) balanço patrimonial 
Fls. 216/217 – Exercício de 2021 (até agosto); 

Fls. 227/228 – Exercício de 2019 e 2020; 

b) demonstração de resultados 

acumulados 

Fls. 218 – Exercício de 2021 (até agosto); 

Fls. 229/230 – Exercício de 2019 e 2020;   

c) demonstração do resultado desde 

o último exercício social; 
Fls. 218 – Exercício de 2021 (até agosto); 
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d) relatório gerencial de fluxo de 

caixa e de sua projeção 

Fls. 220 – Fluxo de caixa de 2021 (até 

agosto); 

Fls. 232 – Fluxo de caixa de 2019 a 2020;  

e) descrição das sociedades de 

grupo societário, de fato ou de 

direito;   

Doc. 3 (fls. 198/201) 

III – a relação nominal completa dos 

credores, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive 

aqueles por obrigação de fazer ou de 

dar, com a indicação do endereço 

físico e eletrônico de cada um, a 

natureza, conforme estabelecido nos 

arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor 

atualizado do crédito, com a 

discriminação de sua origem, e o 

regime dos vencimentos; 

Doc. 10 (fls. 788/825) – Consolidada 

Doc. 10 (fls. 830/867) – Segregada 

 

Nota-se a ausência de algumas informações 

na relação nominal dos credores, tais como a 

indicação de endereço eletrônico e físico para 

todos os credores e o regime de vencimentos.  

 

Observa-se duas relações de credores: com 

valores dispostos ao Grupo e separados - fls. 

789/825 e 830/867, respectivamente. A 

relação de credores da CONSTRUTORA 

COESA S.A foi apresentada às fls. 831/867;  

IV – relação integral dos 

empregados, em que constem as 

respectivas funções, salários, 

indenizações e outras parcelas a que 

têm direito, com o correspondente 

mês de competência e a 

discriminação dos valores pendentes 

de pagamento; 

Doc. 17 (fls. 3.498/3.505)  

 

Nota-se a ausência das informações 

completas sobre os empregados. 
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V – Certidão de regularidade do 

devedor no Registro Público de 

Empresas, o ato constitutivo 

atualizado e as atas de nomeação 

dos atuais administradores; 

Doc. 11 (fls. 914/928) 

 

VI – Relação dos bens particulares 

dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 

Doc. 18 (fls. 3.546/3.550)  

 

Emagnor Tessinari Filho – Fls. 3.547/3.548;  

José Maria Magalhães de Azevedo – Fls. 

3.549/3.550;  

VII – os extratos atualizados das 

contas bancárias do devedor e de 

suas eventuais aplicações 

financeiras de qualquer modalidade, 

inclusive em fundos de investimento 

ou em bolsas de valores, emitidos 

pelas respectivas instituições 

financeiras; 

Doc. 12 (fls. 1.098/1.112)  

 

Observação:  Sem declaração de ausência de 

eventuais aplicações financeiras de qualquer 

modalidade, inclusive em fundos de 

investimento ou em bolsas de valores, 

emitidos pelas respectivas instituições 

financeiras.  

 

VIII – certidões dos cartórios de 

protestos situados na comarca do 

domicilio ou sede do devedor e 

naquelas onde possui filial; 

Doc. 13 (Fls. 1.161/1.996) 

 

Sede:  

São Paulo: Fls. 1.161/1.906; 

Filiais:  

Guarulhos, SP: Fls. 1.907/1.938;  

Rio de Janeiro, RJ: Fls. 1.939/1.961;  

Itaboraí, RJ: Fls. 1.962;  

Belo Horizonte, MG: Fls. 1.963/1.966; 

Porto Alegre, RS: Fls. 1.967/1.973;  
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Cristalina, GO: Fls. 1.974;  

Salvador, BA: Fls. 1.975/1.978;  

Maceió, AL: Fls. 1.979/1.982;  

Fortaleza, CE: Fls. 1.983/1.988;  

Brasília, DF: Fls. 1.989/1.990;  

Recife, PE: Fls. 1.991/1.994;  

Natal, RN: Fls. 1.995/1.996;  

 

Observação: Não foram apresentadas as 

certidões das filiais de PARAUAPEBAS/PA e 

LUIZIANIA/GO, registradas perante a Junta 

Comercial de São Paulo (“JUCESP”).  

IX - a relação, subscrita pelo devedor, 

de todas as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais em que este 

figure como parte, inclusive as de 

natureza trabalhista, com a 

estimativa dos respectivos valores 

demandados;  

Doc. 14 (Fls. 2.138/2.287) 

 

Observa-se que a relação de todas as ações 

judiciais e procedimentos arbitrais em que a 

CONSTRUTORA COESA S.A figure como 

parte, inclusive as de natureza trabalhista, 

com a estimativa dos respectivos valores 

demandados foi apresentada.  

 

No entanto, tal relação não veio 

acompanhada da assinatura do devedor.  

X - o relatório detalhado do passivo 

fiscal; e 
Doc. 15 (fls. 2.329/2.421) 
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XI - a relação de bens e direitos 

integrantes do ativo não circulante, 

incluídos aqueles não sujeitos à 

recuperação judicial, acompanhada 

dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º 

do art. 49 desta Lei. 

Doc. 16 (fls. 2.505/3.492) 

 

Nota-se a ausência de segregação das 

declarações encartadas nos autos, assim 

como a ausência de declaração sobre a 

inexistência de bens.  

 

Observação. Pela legislação societária, 

conforme art. 178, § 1º, II, o ativo não 

circulante é composto por ativo realizável a 

longo prazo, investimentos, imobilizado e 

intangível. 

A rigor, não há descrição de acordo com o art. 

179, II, III, IV e VI. 

Art. 179. As contas serão classificadas do 

seguinte modo: 

II - no ativo realizável a longo prazo: os 

direitos realizáveis após o término do 

exercício seguinte, assim como os derivados 

de vendas, adiantamentos ou empréstimos a 

sociedades coligadas ou controladas (artigo 

243), diretores, acionistas ou participantes no 

lucro da companhia, que não constituírem 

negócios usuais na exploração do objeto da 

companhia; 

III - em investimentos: as participações 

permanentes em outras sociedades e os 

direitos de qualquer natureza, não 

classificáveis no ativo circulante, e que não se 
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destinem à manutenção da atividade da 

companhia ou da empresa; 

IV – no ativo imobilizado: os direitos que 

tenham por objeto bens corpóreos destinados 

à manutenção das atividades da companhia 

ou da empresa ou exercidos com essa 

finalidade, inclusive os decorrentes de 

operações que transfiram à companhia os 

benefícios, riscos e controle desses 

bens;                          (Redação dada pela Lei 

nº 11.638,de 2007) 

VI – no intangível: os direitos que tenham 

por objeto bens incorpóreos destinados à 

manutenção da companhia ou exercidos com 

essa finalidade, inclusive o fundo de comércio 

adquirido.                         (Incluído pela Lei nº 

11.638,de 2007) 

 

§ 1º Os documentos de escrituração 

contábil e demais relatórios 

auxiliares, na forma e no suporte 

previstos em lei, permanecerão à 

disposição do juízo, do administrador 

judicial e, mediante autorização 

judicial, de qualquer interessado. 

Não há informação nos autos. 

§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da 

recuperação judicial ocorrer antes da 

data final de entrega do balanço 

correspondente ao exercício anterior, 

Fls. 216/217 – Exercício de 2021 (até agosto) 
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o devedor apresentará balanço 

prévio e juntará o balanço definitivo 

no prazo da lei societária aplicável. 

§ 5º O valor da causa corresponderá 

ao montante total dos créditos 

sujeitos à recuperação judicial.   

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24  

Fls. 3.626/3.627 – Custas iniciais pagas  
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DOC. 03 
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COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S.A. 

DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(ART. 48, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

Ata de reunião da Diretoria/Cotistas 

autorizando o ajuizamento do pedido 

de Recuperação Judicial (Art. 122, 

IX, da Lei nº 6.404) 

Doc. 8 (fls. 746/750) 

 

Assinado por José Maria Magalhães de Azevedo 

(Presidente da Mesa) e Emagnor Tessinari Filho 

(Secretario); Acionistas: Construtora Coesa S.A e 

Coesa Participações e Engenharia S.A 

I – não ser falido e, se o foi, estejam 

declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as 

responsabilidades daí decorrentes; 

Doc. 6 (fls. 646) 

 

Obs.: Certidão datada de 29/07/2021 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial; 

Doc. 6 (fls. 646) 

 

Obs.: Certidão datada de 29/07/2021 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial com base no 

plano especial de que trata a Seção 

V deste Capítulo;  

Doc. 6 (fls. 646) 

 

Obs.: Certidão datada de 29/07/2021 

IV – não ter sido condenado ou não 

ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por 

qualquer dos crimes previstos nesta 

Lei. 

Doc. 7 (fls. 659/734) 

 

Sociedade: Fls. 704/712 

Diretores da Sociedade:  

Emagnor Tessinari (fls. 661/666) 

José Maria Magalhães de Azevedo (fls. 668/673) 
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DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(ART. 51, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

I – exposição das causas concretas 

da situação patrimonial do devedor e 

das razões da crise econômico-

financeira 

Fls. 05/09 – Petição Inicial. 

Distribuição em 15/10/2021 

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24. 

II – demonstrações contábeis 

relativas aos 3 (três) últimos 

exercícios sociais e as levantadas 

especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita 

observância da legislação societária 

aplicável e compostas 

obrigatoriamente de: 

Doc. 4 (fls. 397/511)  

a) balanço patrimonial 
Fls. 399 – Exercício de 2021 (até agosto); 

Fls. 409/410 – Exercício de 2019 e 2020; 

b) demonstração de resultados 

acumulados 

Fls. 400 – Exercício de 2021 (até agosto); 

Fls. 411/412 – Exercício de 2019 e 2020;   

c) demonstração do resultado desde 

o último exercício social; 
Fls. 400 – Exercício de 2021 (até agosto); 
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d) relatório gerencial de fluxo de 

caixa e de sua projeção 

Fls. 402 – Fluxo de caixa de 2021 (até agosto); 

Fls. 414 – Fluxo de caixa de 2019 a 2020;  

e) descrição das sociedades de 

grupo societário, de fato ou de 

direito;   

Doc. 3 (fls. 198/201) 

III – a relação nominal completa dos 

credores, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive 

aqueles por obrigação de fazer ou de 

dar, com a indicação do endereço 

físico e eletrônico de cada um, a 

natureza, conforme estabelecido nos 

arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor 

atualizado do crédito, com a 

discriminação de sua origem, e o 

regime dos vencimentos; 

Doc. 10 (fls. 788/825) – Consolidada 

Doc. 10 (fls. 869/874) – Segregada 

 

Nota-se a ausência de algumas informações na 

relação nominal dos credores, tais como a 

indicação de endereço eletrônico e físico para 

todos os credores e o regime de vencimentos.  

 

Observa-se duas relações de credores: com 

valores dispostos ao Grupo e separados - fls. 

789/825 e 869/874, respectivamente. A relação 

de credores da COESA CONSTRUÇÕES E 

MONTAGENS S.A foi apresentada às fls. 

869/874;  

IV – relação integral dos 

empregados, em que constem as 

respectivas funções, salários, 

indenizações e outras parcelas a que 

têm direito, com o correspondente 

mês de competência e a 

discriminação dos valores pendentes 

de pagamento; 

Doc. 17 (fls. 3.506/3.527)  

 

Nota-se a ausência das informações completas 

sobre os empregados.  
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V – Certidão de regularidade do 

devedor no Registro Público de 

Empresas, o ato constitutivo 

atualizado e as atas de nomeação 

dos atuais administradores; 

Doc. 11 (fls. 929/943) 

 

VI – Relação dos bens particulares 

dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 

Doc. 18 (fls. 3.546/3.550)  

 

Emagnor Tessinari Filho – Fls. 3.547/3.548;  

José Maria Magalhães de Azevedo – Fls. 

3.549/3.550;  

VII – os extratos atualizados das 

contas bancárias do devedor e de 

suas eventuais aplicações 

financeiras de qualquer modalidade, 

inclusive em fundos de investimento 

ou em bolsas de valores, emitidos 

pelas respectivas instituições 

financeiras; 

Doc. 12 (fls. 1.113/1.124)  

 

Observação:  Sem declaração de ausência de 

eventuais aplicações financeiras de qualquer 

modalidade, inclusive em fundos de investimento 

ou em bolsas de valores, emitidos pelas 

respectivas instituições financeiras 
 

VIII – certidões dos cartórios de 

protestos situados na comarca do 

domicilio ou sede do devedor e 

naquelas onde possui filial; 

Doc. 13 (Fls. 1.997/2.016) 

 

Sede: 

São Paulo: Fls. 1.998/2.009; 

Filiais:  

Guarulhos, SP: Fls.  2.010/2.012;  

Salvador, BA: Fls. 2.013/2.016;  
 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, 

de todas as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais em que este 

figure como parte, inclusive as de 

Doc. 14 (Fls. 2.288/2.297) 

 

Observa-se que a relação de todas as ações 

judiciais e procedimentos arbitrais em que a 
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natureza trabalhista, com a 

estimativa dos respectivos valores 

demandados;  

COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S.A 

figure como parte, inclusive as de natureza 

trabalhista, com a estimativa dos respectivos 

valores demandas foi apresentada.  

 

No entanto, tal relação não veio acompanhada da 

assinatura do devedor.  

X - o relatório detalhado do passivo 

fiscal; e 

Doc. 15 (fls. 2.422/2.447) 

 

XI - a relação de bens e direitos 

integrantes do ativo não circulante, 

incluídos aqueles não sujeitos à 

recuperação judicial, acompanhada 

dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º 

do art. 49 desta Lei. 

Doc. 16 (fls. 2.505/3.492) 

 

Nota-se a ausência de segregação das 

declarações encartadas nos autos, assim como a 

ausência de declaração sobre a inexistência de 

bens.  

 

Observação. Pela legislação societária, 

conforme art. 178, § 1º, II, o ativo não circulante 

é composto por ativo realizável a longo prazo, 

investimentos, imobilizado e intangível. 

A rigor, não há descrição de acordo com o art. 

179, II, III, IV e VI. 

Art. 179. As contas serão classificadas do 

seguinte modo: 

II - no ativo realizável a longo prazo: os 

direitos realizáveis após o término do exercício 
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seguinte, assim como os derivados de vendas, 

adiantamentos ou empréstimos a sociedades 

coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, 

acionistas ou participantes no lucro da 

companhia, que não constituírem negócios 

usuais na exploração do objeto da companhia; 

III - em investimentos: as participações 

permanentes em outras sociedades e os direitos 

de qualquer natureza, não classificáveis no ativo 

circulante, e que não se destinem à manutenção 

da atividade da companhia ou da empresa; 

IV – no ativo imobilizado: os direitos que 

tenham por objeto bens corpóreos destinados à 

manutenção das atividades da companhia ou da 

empresa ou exercidos com essa finalidade, 

inclusive os decorrentes de operações que 

transfiram à companhia os benefícios, riscos e 

controle desses bens;                          (Redação 

dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

VI – no intangível: os direitos que tenham por 

objeto bens incorpóreos destinados à 

manutenção da companhia ou exercidos com 

essa finalidade, inclusive o fundo de comércio 

adquirido.                         (Incluído pela Lei nº 

11.638,de 2007) 
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§ 1º Os documentos de escrituração 

contábil e demais relatórios 

auxiliares, na forma e no suporte 

previstos em lei, permanecerão à 

disposição do juízo, do administrador 

judicial e, mediante autorização 

judicial, de qualquer interessado. 

Não há informação nos autos. 

§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da 

recuperação judicial ocorrer antes da 

data final de entrega do balanço 

correspondente ao exercício anterior, 

o devedor apresentará balanço 

prévio e juntará o balanço definitivo 

no prazo da lei societária aplicável. 

Fls. 399 – Exercício de 2021 (até agosto); 

 

§ 5º O valor da causa corresponderá 

ao montante total dos créditos 

sujeitos à recuperação judicial.   

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24  

Fls. 3.626/3.627 – Custas iniciais pagas  
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DOC. 04 
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COESA ENGENHARIA LTDA. 

DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(ART. 48, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

Ata de reunião da Diretoria/Cotistas 

autorizando o ajuizamento do pedido 

de Recuperação Judicial (Art. 122, 

IX, da Lei nº 6.404) 

Doc. 8 (fls. 757/760) 

 

Assinado por José Maria Magalhães de Azevedo 

(Presidente da Mesa) e Emagnor Tessinari Filho 

(Secretario); Acionistas: Construtora Coesa S.A e 

EPP Energia Elétrica, Promoção e Participações 

LTDA.  

I – não ser falido e, se o foi, estejam 

declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as 

responsabilidades daí decorrentes; 

Doc. 6 (fls. 648) 

 

Obs.: Certidão datada de 29/07/2021 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial; 

Doc. 6 (fls. 648) 

 

Obs.: Certidão datada de 29/07/2021 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial com base no 

plano especial de que trata a Seção 

V deste Capítulo;  

Doc. 6 (fls. 648) 

 

Obs.: Certidão datada de 29/07/2021 

IV – não ter sido condenado ou não 

ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por 

qualquer dos crimes previstos nesta 

Lei. 

Doc. 7 (fls. 659/734) 

 

Sociedade: Fls. 713/719 

Diretores da Sociedade:  

Emagnor Tessinari (fls. 661/666) 
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José Maria Magalhães de Azevedo (fls. 668/673) 

 

 

DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(ART. 51, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

I – exposição das causas concretas 

da situação patrimonial do devedor e 

das razões da crise econômico-

financeira 

Fls. 05/09 – Petição Inicial. 

Distribuição em 15/10/2021 

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24. 

II – demonstrações contábeis 

relativas aos 3 (três) últimos 

exercícios sociais e as levantadas 

especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita 

observância da legislação societária 

aplicável e compostas 

obrigatoriamente de: 

Doc. 4 (fls. 512/590)  

a) balanço patrimonial 

Fls. 514 – Exercício de 2021 (até agosto); 

Fls. 519 – Exercício de 2019 e 2020;  

Fls. 528/529 – Exercício de 2018 e 2019;  

b) demonstração de resultados 

acumulados 

Fls. 515 – Exercício de 2021 (até agosto); 

Fls. 520 – Exercício de 2019 e 2020;   

Fls. 530/531 – Exercício de 2018 e 2019;   

c) demonstração do resultado desde 

o último exercício social; 
Fls. 515 – Exercício de 2021 (até agosto); 
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d) relatório gerencial de fluxo de 

caixa e de sua projeção 

Fls. 517 – Fluxo de caixa de 2021 (até agosto); 

Fls. 533 – Fluxo de caixa de 2018 a 2019;  

 

Observação: Não apresentado fluxo de caixa 

correspondente ao período de 2019 a 2020. 

e) descrição das sociedades de 

grupo societário, de fato ou de 

direito;   

Doc. 3 (fls. 198/201) 

III – a relação nominal completa dos 

credores, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive 

aqueles por obrigação de fazer ou de 

dar, com a indicação do endereço 

físico e eletrônico de cada um, a 

natureza, conforme estabelecido nos 

arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor 

atualizado do crédito, com a 

discriminação de sua origem, e o 

regime dos vencimentos; 

Doc. 10 (fls. 788/825) – Consolidada 

Doc. 10 (fls. 875/882) – Segregada 

 

Nota-se a ausência de algumas informações na 

relação nominal dos credores, tais como a 

indicação de endereço eletrônico e físico para 

todos os credores e o regime de vencimentos.  

 

Observa-se duas relações de credores: com 

valores dispostos ao Grupo e separados - fls. 

789/825 e 826/892, respectivamente. A relação 

de credores da COESA ENGENHARIA LTDA foi 

apresentada às fls. 875/882;  

IV – relação integral dos 

empregados, em que constem as 

respectivas funções, salários, 

indenizações e outras parcelas a que 

têm direito, com o correspondente 

mês de competência e a 

discriminação dos valores pendentes 

de pagamento; 

Doc. 17 (fls. 3.528/3.530)  

 

Nota-se a ausência das informações completas 

sobre os empregados.  
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V – Certidão de regularidade do 

devedor no Registro Público de 

Empresas, o ato constitutivo 

atualizado e as atas de nomeação 

dos atuais administradores; 

Doc. 11 (fls. 944/958) 

 

VI – Relação dos bens particulares 

dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 

Doc. 18 (fls. 3.546/3.550)  

 

Emagnor Tessinari Filho – Fls. 3.547/3.548;  

José Maria Magalhães de Azevedo – Fls. 

3.549/3.550;  

VII – os extratos atualizados das 

contas bancárias do devedor e de 

suas eventuais aplicações 

financeiras de qualquer modalidade, 

inclusive em fundos de investimento 

ou em bolsas de valores, emitidos 

pelas respectivas instituições 

financeiras; 

Doc. 12 (fls. 1.125/1.134)  

 

Observação:  Sem declaração de ausência de 

eventuais aplicações financeiras de qualquer 

modalidade, inclusive em fundos de investimento 

ou em bolsas de valores, emitidos pelas 

respectivas instituições financeiras 
 

VIII – certidões dos cartórios de 

protestos situados na comarca do 

domicilio ou sede do devedor e 

naquelas onde possui filial; 

Doc. 13 (Fls. 2.017/2.109) 

 

Sede: 

São Paulo: Fls. 2.018/2.054; 

Filiais:  

Guarulhos, SP: Fls.  2.055/2.068;  

Rio de Janeiro, RJ: Fls. 2.069/2.072;  

Belo Horizonte, MG: Fls. 2.073/2.103;  

Salvador, BA: Fls. 2.104/2.107;  

Natal, RN: Fls. 2.108/2.109;  
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Observação: Não foram apresentadas as 

certidões da filial de ARACAJÚ/SE, registrada 

perante a Junta Comercial de São Paulo 

(“JUCESP”). 
 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, 

de todas as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais em que este 

figure como parte, inclusive as de 

natureza trabalhista, com a 

estimativa dos respectivos valores 

demandados;  

Doc. 14 (Fls. 2.298/2.308) 

 

Observa-se que a relação de todas as ações 

judiciais e procedimentos arbitrais em que a 

COESA ENGENHARIA LTDA figure como parte, 

inclusive as de natureza trabalhista, com a 

estimativa dos respectivos valores demandas foi 

apresentada.  

 

No entanto, tal relação não veio acompanhada da 

assinatura do devedor.  

X - o relatório detalhado do passivo 

fiscal; e 

Doc. 15 (fls. 2.448/2.476) 

 

XI - a relação de bens e direitos 

integrantes do ativo não circulante, 

incluídos aqueles não sujeitos à 

recuperação judicial, acompanhada 

dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º 

do art. 49 desta Lei. 

Doc. 16 (fls. 2.505/3.492) 

 

Nota-se a ausência de segregação das 

declarações encartadas nos autos, assim como a 

ausência de declaração sobre a inexistência de 

bens.  

 

Observação. Pela legislação societária, 

conforme art. 178, § 1º, II, o ativo não circulante 

é composto por ativo realizável a longo prazo, 

investimentos, imobilizado e intangível. 
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A rigor, não há descrição de acordo com o art. 

179, II, III, IV e VI. 

Art. 179. As contas serão classificadas do 

seguinte modo: 

II - no ativo realizável a longo prazo: os 

direitos realizáveis após o término do exercício 

seguinte, assim como os derivados de vendas, 

adiantamentos ou empréstimos a sociedades 

coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, 

acionistas ou participantes no lucro da 

companhia, que não constituírem negócios 

usuais na exploração do objeto da companhia; 

III - em investimentos: as participações 

permanentes em outras sociedades e os direitos 

de qualquer natureza, não classificáveis no ativo 

circulante, e que não se destinem à manutenção 

da atividade da companhia ou da empresa; 

IV – no ativo imobilizado: os direitos que 

tenham por objeto bens corpóreos destinados à 

manutenção das atividades da companhia ou da 

empresa ou exercidos com essa finalidade, 

inclusive os decorrentes de operações que 

transfiram à companhia os benefícios, riscos e 

controle desses bens;                          (Redação 

dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 
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VI – no intangível: os direitos que tenham por 

objeto bens incorpóreos destinados à 

manutenção da companhia ou exercidos com 

essa finalidade, inclusive o fundo de comércio 

adquirido.                         (Incluído pela Lei nº 

11.638,de 2007) 

 
§ 1º Os documentos de escrituração 

contábil e demais relatórios 

auxiliares, na forma e no suporte 

previstos em lei, permanecerão à 

disposição do juízo, do administrador 

judicial e, mediante autorização 

judicial, de qualquer interessado. 

Não há informação nos autos. 

§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da 

recuperação judicial ocorrer antes da 

data final de entrega do balanço 

correspondente ao exercício anterior, 

o devedor apresentará balanço 

prévio e juntará o balanço definitivo 

no prazo da lei societária aplicável. 

Fls. 514 – Exercício de 2021 (até agosto); 

 

§ 5º O valor da causa corresponderá 

ao montante total dos créditos 

sujeitos à recuperação judicial.   

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24  

Fls. 3.626/3.627 – Custas iniciais pagas  
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DOC. 05 
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COESA LOGÍSTICA E COMÉRCIO EXTERIOR S.A. 

DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(ART. 48, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

Ata de reunião da Diretoria/Cotistas 

autorizando o ajuizamento do pedido 

de Recuperação Judicial (Art. 122, 

IX, da Lei nº 6.404) 

Doc. 8 (fls. 752/755) 

 

Assinado por José Maria Magalhães de Azevedo 

(Presidente da Mesa) e Emagnor Tessinari Filho 

(Secretario); Acionistas: Construtora Coesa S.A e 

Coesa Participações e Engenharia S.A  

I – não ser falido e, se o foi, estejam 

declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as 

responsabilidades daí decorrentes; 

Doc. 6 (fls. 650) 

 

Obs.: Certidão datada de 24/08/2021 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial; 

Doc. 6 (fls. 650) 

 

Obs.: Certidão datada de 24/08/2021 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial com base no 

plano especial de que trata a Seção 

V deste Capítulo;  

Doc. 6 (fls. 650) 

 

Obs.: Certidão datada de 24/08/2021 

IV – não ter sido condenado ou não 

ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por 

qualquer dos crimes previstos nesta 

Lei. 

Doc. 7 (fls. 659/734) 

 

Sociedade: Fls. 720/726 

Diretores da Sociedade:  

Emagnor Tessinari (fls. 661/666) 

José Maria Magalhães de Azevedo (fls. 668/673) 
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DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(ART. 51, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

I – exposição das causas concretas 

da situação patrimonial do devedor e 

das razões da crise econômico-

financeira 

Fls. 05/09 – Petição Inicial. 

Distribuição em 15/10/2021 

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24. 

II – demonstrações contábeis 

relativas aos 3 (três) últimos 

exercícios sociais e as levantadas 

especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita 

observância da legislação societária 

aplicável e compostas 

obrigatoriamente de: 

Doc. 4 (fls. 591/596)  

a) balanço patrimonial 
Fls. 593 – Exercício de 2018, 2019, 2020 e 2021 

(até agosto); 

b) demonstração de resultados 

acumulados 

Fls. 594 – Exercício de 2018, 2019, 2020 e 2021 

(até agosto); 

c) demonstração do resultado desde 

o último exercício social; 

Fls. 594 – Exercício de 2018, 2019, 2020 e 2021 

(até agosto); 

d) relatório gerencial de fluxo de 

caixa e de sua projeção 

Fls. 598 – Exercício de 2018, 2019, 2020 e 2021 

(até agosto); 
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e) descrição das sociedades de 

grupo societário, de fato ou de 

direito;   

Doc. 3 (fls. 198/201) 

III – a relação nominal completa dos 

credores, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive 

aqueles por obrigação de fazer ou de 

dar, com a indicação do endereço 

físico e eletrônico de cada um, a 

natureza, conforme estabelecido nos 

arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor 

atualizado do crédito, com a 

discriminação de sua origem, e o 

regime dos vencimentos; 

Doc. 10 (fls. 788/825) – Consolidada 

Doc. 10 (fls. 883/886) – Segregada 

 

Nota-se a ausência de algumas informações na 

relação nominal dos credores, tais como a 

indicação de endereço eletrônico e físico para 

todos os credores e o regime de vencimentos.  

 

Observa-se duas relações de credores: com 

valores dispostos ao Grupo e separados - fls. 

789/825 e 826/892, respectivamente. A relação 

de credores da COESA LOGÍSTICA E 

COMÉRCIO EXTERIOR foi apresentada às fls. 

883/886;  

IV – relação integral dos 

empregados, em que constem as 

respectivas funções, salários, 

indenizações e outras parcelas a que 

têm direito, com o correspondente 

mês de competência e a 

discriminação dos valores pendentes 

de pagamento; 

Doc. 17 (fls. 3.531/3.534)  

 

Nota-se a ausência das informações completas 

sobre os empregados.  

V – Certidão de regularidade do 

devedor no Registro Público de 

Empresas, o ato constitutivo 

Doc. 11 (fls. 959/972) 
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atualizado e as atas de nomeação 

dos atuais administradores; 

VI – Relação dos bens particulares 

dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 

Doc. 18 (fls. 3.546/3.550)  

 

Emagnor Tessinari Filho – Fls. 3.547/3.548;  

José Maria Magalhães de Azevedo – Fls. 

3.549/3.550;  

VII – os extratos atualizados das 

contas bancárias do devedor e de 

suas eventuais aplicações 

financeiras de qualquer modalidade, 

inclusive em fundos de investimento 

ou em bolsas de valores, emitidos 

pelas respectivas instituições 

financeiras; 

Doc. 12 (fls. 1.135/1.139)  

 

Observação:  Sem declaração de ausência de 

eventuais aplicações financeiras de qualquer 

modalidade, inclusive em fundos de investimento 

ou em bolsas de valores, emitidos pelas 

respectivas instituições financeiras 

VIII – certidões dos cartórios de 

protestos situados na comarca do 

domicilio ou sede do devedor e 

naquelas onde possui filial; 

Doc. 13 (Fls. 2.110/2.124) 

 

Sede: 

São Paulo: Fls. 2.111/2.120; 

Filial:  

Rio de Janeiro, RJ: Fls. 2.121/2.124;  

IX - a relação, subscrita pelo devedor, 

de todas as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais em que este 

figure como parte, inclusive as de 

natureza trabalhista, com a 

estimativa dos respectivos valores 

demandados;  

Doc. 14 (Fls. 2.309/2.310) 

 

Observa-se que a relação de todas as ações 

judiciais e procedimentos arbitrais em que a 

COESA LOGÍSTICA E COMÉRCIO EXTERIOR 

figure como parte, inclusive as de natureza 

trabalhista, com a estimativa dos respectivos 

valores demandas foi apresentada.  
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No entanto, tal relação não veio acompanhada da 

assinatura do devedor.  

X - o relatório detalhado do passivo 

fiscal; e 
Doc. 15 (fls. 2.477/2.493) 

XI - a relação de bens e direitos 

integrantes do ativo não circulante, 

incluídos aqueles não sujeitos à 

recuperação judicial, acompanhada 

dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º 

do art. 49 desta Lei. 

Doc. 16 (fls. 2.505/3.492) 

 

Nota-se a ausência de segregação das 

declarações encartadas nos autos, assim como a 

ausência de declaração sobre a inexistência de 

bens.  

 

Observação. Pela legislação societária, 

conforme art. 178, § 1º, II, o ativo não circulante 

é composto por ativo realizável a longo prazo, 

investimentos, imobilizado e intangível. 

A rigor, não há descrição de acordo com o art. 

179, II, III, IV e VI. 

Art. 179. As contas serão classificadas do 

seguinte modo: 

II - no ativo realizável a longo prazo: os 

direitos realizáveis após o término do exercício 

seguinte, assim como os derivados de vendas, 

adiantamentos ou empréstimos a sociedades 

coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, 

acionistas ou participantes no lucro da 
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companhia, que não constituírem negócios 

usuais na exploração do objeto da companhia; 

III - em investimentos: as participações 

permanentes em outras sociedades e os direitos 

de qualquer natureza, não classificáveis no ativo 

circulante, e que não se destinem à manutenção 

da atividade da companhia ou da empresa; 

IV – no ativo imobilizado: os direitos que 

tenham por objeto bens corpóreos destinados à 

manutenção das atividades da companhia ou da 

empresa ou exercidos com essa finalidade, 

inclusive os decorrentes de operações que 

transfiram à companhia os benefícios, riscos e 

controle desses bens;                          (Redação 

dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

VI – no intangível: os direitos que tenham por 

objeto bens incorpóreos destinados à 

manutenção da companhia ou exercidos com 

essa finalidade, inclusive o fundo de comércio 

adquirido.                         (Incluído pela Lei nº 

11.638,de 2007) 

 

§ 1º Os documentos de escrituração 

contábil e demais relatórios 

auxiliares, na forma e no suporte 

previstos em lei, permanecerão à 

disposição do juízo, do administrador 

judicial e, mediante autorização 

judicial, de qualquer interessado. 

Não há informação nos autos. 
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§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da 

recuperação judicial ocorrer antes da 

data final de entrega do balanço 

correspondente ao exercício anterior, 

o devedor apresentará balanço 

prévio e juntará o balanço definitivo 

no prazo da lei societária aplicável. 

Fls. 593 – Exercício de 2018, 2019, 2020 e 2021 

(até agosto); 

§ 5º O valor da causa corresponderá 

ao montante total dos créditos 

sujeitos à recuperação judicial.   

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24  

Fls. 3.626/3.627 – Custas iniciais pagas  
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DOC. 06 
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OAS INVESTMENTS LIMITED 

DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(ART. 48, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

Ata de reunião da Diretoria/Cotistas 

autorizando o ajuizamento do pedido 

de Recuperação Judicial (Art. 122, 

IX, da Lei nº 6.404) 

Doc. 8 (fls. 761/765) 

 

Assinado por José Maria Magalhães de Azevedo 

(Presidente da Mesa) e Emagnor Tessinari Filho 

(Secretario); Acionistas: Construtora Coesa S.A e 

Coesa Participações e Engenharia S.A 

I – não ser falido e, se o foi, estejam 

declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as 

responsabilidades daí decorrentes; 

Doc. 6 (fls. 652) 

 

Observação: Apresentada declaração assinada 

pelos Diretores da empresa, Srs. José Maria 

Magalhães de Azevedo e Emagnor Tessinari 

Filho datada de 24/09/2021 
 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial; 

Doc. 6 (fls. 652) 

 

Observação: Apresentada declaração assinada 

pelos Diretores da empresa, Srs. José Maria 

Magalhães de Azevedo e Emagnor Tessinari 

Filho datada de 24/09/2021 
 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial com base no 

plano especial de que trata a Seção 

V deste Capítulo;  

Doc. 6 (fls. 652) 

 

Observação: Apresentada declaração assinada 

pelos Diretores da empresa, Srs. José Maria 

Magalhães de Azevedo e Emagnor Tessinari 

Filho datada de 24/09/2021 
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IV – não ter sido condenado ou não 

ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por 

qualquer dos crimes previstos nesta 

Lei. 

Doc. 7 (fls. 659/734) 

 

Sociedade: Fls. 727/730 

Observação: Apresentada declaração 

informando que a empresa não possui certidões 

de distribuição forense, assinada pelos Diretores 

da empresa, Srs. José Maria Magalhães de 

Azevedo e Emagnor Tessinari Filho datada de 

24/09/2021.  

Diretores da Sociedade:  

Emagnor Tessinari (fls. 661/666) 

José Maria Magalhães de Azevedo (fls. 668/673) 

 

 

 

DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(ART. 51, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

I – exposição das causas concretas 

da situação patrimonial do devedor e 

das razões da crise econômico-

financeira 

Fls. 05/09 – Petição Inicial. 

Distribuição em 15/10/2021 

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24. 
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II – demonstrações contábeis 

relativas aos 3 (três) últimos 

exercícios sociais e as levantadas 

especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita 

observância da legislação societária 

aplicável e compostas 

obrigatoriamente de: 

Doc. 4 (fls. 597/601)  

a) balanço patrimonial 
Fls. 598/599 – Exercício de 2018, 2019, 2020 e 

2021 (até agosto); 

b) demonstração de resultados 

acumulados 

Fls. 600 – Exercício de 2018, 2019, 2020 e 2021 

(até agosto); 

c) demonstração do resultado desde 

o último exercício social; 

Fls. 600/601 – Exercício de 2018, 2019, 2020 e 

2021 (até agosto); 

d) relatório gerencial de fluxo de 

caixa e de sua projeção 

Não foi apresentado o relatório gerencial do fluxo 

de caixa e de sua projeção. 

e) descrição das sociedades de 

grupo societário, de fato ou de 

direito;   

Doc. 3 (fls. 198/201) 

III – a relação nominal completa dos 

credores, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive 

aqueles por obrigação de fazer ou de 

dar, com a indicação do endereço 

físico e eletrônico de cada um, a 

natureza, conforme estabelecido nos 

arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor 

Doc. 10 (fls. 788/825) – Consolidada 

Doc. 10 (fls. 887/889) – Segregada 

 

Nota-se a ausência de algumas informações na 

relação nominal dos credores, tais como a 

indicação de endereço eletrônico e físico para 

todos os credores e o regime de vencimentos.  
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atualizado do crédito, com a 

discriminação de sua origem, e o 

regime dos vencimentos; 

Observa-se duas relações de credores: com 

valores dispostos ao Grupo e separados - fls. 

789/825 e 826/892, respectivamente. A relação 

de credores da OAS INVESTIMENTS LIMITED 

foi apresentada às fls. 887/889;  

IV – relação integral dos 

empregados, em que constem as 

respectivas funções, salários, 

indenizações e outras parcelas a que 

têm direito, com o correspondente 

mês de competência e a 

discriminação dos valores pendentes 

de pagamento; 

Doc. 17 (fls. 3.535/3.358)  

 

Observação: Apresentada declaração 

informando que a empresa não possui 

empregados, assinada pelos Diretores da 

empresa, Srs. José Maria Magalhães de Azevedo 

e Emagnor Tessinari Filho datada de 24/09/2021.  
 

V – Certidão de regularidade do 

devedor no Registro Público de 

Empresas, o ato constitutivo 

atualizado e as atas de nomeação 

dos atuais administradores; 

Doc. 11 (fls. 973/1.037) 

 

VI – Relação dos bens particulares 

dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 

Doc. 18 (fls. 3.546/3.550)  

 

Emagnor Tessinari Filho – Fls. 3.547/3.548;  

José Maria Magalhães de Azevedo – Fls. 

3.549/3.550; 

VII – os extratos atualizados das 

contas bancárias do devedor e de 

suas eventuais aplicações 

financeiras de qualquer modalidade, 

inclusive em fundos de investimento 

ou em bolsas de valores, emitidos 

Doc. 12 (fls. 1.140/1.143)  

 

Observação:  Apresentada declaração sobre a 

inexistência de conta corrente ativa, assinada 

pelos Diretores da empresa, Srs. José Maria 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

17
46

-1
2.

20
21

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

F
95

9C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
10

/2
02

1 
às

 1
9:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

45
27

06
   

  .

fls. 3806



 

72-1105 | RJ3 | CF | FT 
 

 

6 

pelas respectivas instituições 

financeiras; 

Magalhães de Azevedo e Emagnor Tessinari 

Filho datada de 04/10/2021.  
 

VIII – certidões dos cartórios de 

protestos situados na comarca do 

domicilio ou sede do devedor e 

naquelas onde possui filial; 

Doc. 13 (Fls. 2.125/2.128) 

 

Observação: Apresentada declaração sobre a 

inexistências de protestos registrados sob a 

legislação brasileira, assinada pelos Diretores da 

empresa, Srs. José Maria Magalhães de 

Azevedo e Emagnor Tessinari Filho datada de 

24/09/2021. 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, 

de todas as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais em que este 

figure como parte, inclusive as de 

natureza trabalhista, com a 

estimativa dos respectivos valores 

demandados;  

Doc. 14 (Fls. 2.311/2.313) 

 

Observa-se que a relação de todas as ações 

judiciais e procedimentos arbitrais em que a OAS 

INVESTIMENTS LIMITED figure como parte, 

inclusive as de natureza trabalhista, com a 

estimativa dos respectivos valores demandas foi 

apresentada.  

 

No entanto, tal relação não veio acompanhada da 

assinatura do devedor.  

X - o relatório detalhado do passivo 

fiscal; e 

Doc. 15 (fls. 2.494/2.497) 

 

Observação: Apresentada declaração sobre a 

inexistência de certidões e/ou extratos de débitos 

fiscais, assinada pelos Diretores da empresa, 

Srs. José Maria Magalhães de Azevedo e 

Emagnor Tessinari Filho datada de 24/09/2021. 
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7 

XI - a relação de bens e direitos 

integrantes do ativo não circulante, 

incluídos aqueles não sujeitos à 

recuperação judicial, acompanhada 

dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º 

do art. 49 desta Lei. 

Doc. 16 (fls. 2.505/3.492) 

 

Nota-se a ausência de segregação das 

declarações encartadas nos autos, assim como a 

ausência de declaração sobre a inexistência de 

bens.  

 

Observação. Pela legislação societária, 

conforme art. 178, § 1º, II, o ativo não circulante 

é composto por ativo realizável a longo prazo, 

investimentos, imobilizado e intangível. 

A rigor, não há descrição de acordo com o art. 

179, II, III, IV e VI. 

Art. 179. As contas serão classificadas do 

seguinte modo: 

II - no ativo realizável a longo prazo: os 

direitos realizáveis após o término do exercício 

seguinte, assim como os derivados de vendas, 

adiantamentos ou empréstimos a sociedades 

coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, 

acionistas ou participantes no lucro da 

companhia, que não constituírem negócios 

usuais na exploração do objeto da companhia; 

III - em investimentos: as participações 

permanentes em outras sociedades e os direitos 

de qualquer natureza, não classificáveis no ativo 
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circulante, e que não se destinem à manutenção 

da atividade da companhia ou da empresa; 

IV – no ativo imobilizado: os direitos que 

tenham por objeto bens corpóreos destinados à 

manutenção das atividades da companhia ou da 

empresa ou exercidos com essa finalidade, 

inclusive os decorrentes de operações que 

transfiram à companhia os benefícios, riscos e 

controle desses bens;                          (Redação 

dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

VI – no intangível: os direitos que tenham por 

objeto bens incorpóreos destinados à 

manutenção da companhia ou exercidos com 

essa finalidade, inclusive o fundo de comércio 

adquirido.                         (Incluído pela Lei nº 

11.638,de 2007) 

 
§ 1º Os documentos de escrituração 

contábil e demais relatórios 

auxiliares, na forma e no suporte 

previstos em lei, permanecerão à 

disposição do juízo, do administrador 

judicial e, mediante autorização 

judicial, de qualquer interessado. 

Não há informação nos autos. 

§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da 

recuperação judicial ocorrer antes da 

data final de entrega do balanço 

Fls. 598/599 – Exercício de 2018, 2019, 2020 e 

2021 (até agosto); 
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correspondente ao exercício anterior, 

o devedor apresentará balanço 

prévio e juntará o balanço definitivo 

no prazo da lei societária aplicável. 

§ 5º O valor da causa corresponderá 

ao montante total dos créditos 

sujeitos à recuperação judicial.   

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24  

Fls. 3.626/3.627 – Custas iniciais pagas  
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DOC. 07 
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OAS FINANCE LIMITED 

DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(ART. 48, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

Ata de reunião da Diretoria/Cotistas 

autorizando o ajuizamento do pedido 

de Recuperação Judicial (Art. 122, 

IX, da Lei nº 6.404) 

Doc. 8 (fls. 766/770) 

 

Assinado por José Maria Magalhães de Azevedo 

(Presidente da Mesa) e Emagnor Tessinari Filho 

(Secretario); Acionista: OAS Investimets Ltd. 

I – não ser falido e, se o foi, estejam 

declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as 

responsabilidades daí decorrentes; 

Doc. 6 (fls. 656) 

 

Observação: Apresentada declaração 

informando que a empresa não possui certidões 

de distribuição forense, assinada pelos Diretores 

da empresa, Srs. José Maria Magalhães de 

Azevedo e Emagnor Tessinari Filho datada de 

24/09/2021.  
 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial; 

Doc. 6 (fls. 656) 

 

Observação: Apresentada declaração 

informando que a empresa não possui certidões 

de distribuição forense, assinada pelos Diretores 

da empresa, Srs. José Maria Magalhães de 

Azevedo e Emagnor Tessinari Filho datada de 

24/09/2021.  
 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) 

anos, obtido concessão de 

recuperação judicial com base no 

Doc. 6 (fls. 656) 
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plano especial de que trata a Seção 

V deste Capítulo;  

Observação: Apresentada declaração 

informando que a empresa não possui certidões 

de distribuição forense, assinada pelos Diretores 

da empresa, Srs. José Maria Magalhães de 

Azevedo e Emagnor Tessinari Filho datada de 

24/09/2021.  
 

IV – não ter sido condenado ou não 

ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por 

qualquer dos crimes previstos nesta 

Lei. 

Doc. 7 (fls. 659/734) 

 

Sociedade: Fls. 731/734 

Observação: Apresentada declaração 

informando que a empresa não possui certidões 

de distribuição forense, assinada pelos Diretores 

da empresa, Srs. José Maria Magalhães de 

Azevedo e Emagnor Tessinari Filho datada de 

24/09/2021.  

Diretores da Sociedade:  

Emagnor Tessinari (fls. 661/666) 

José Maria Magalhães de Azevedo (fls. 668/673) 

 

 

DOS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(ART. 51, DA LEI Nº 11.101/2005) 

EXIGÊNCIA LEGAL COMPROVAÇÃO 

I – exposição das causas concretas 

da situação patrimonial do devedor e 

das razões da crise econômico-

financeira 

Fls. 05/09 – Petição Inicial. 

Distribuição em 15/10/2021 

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24. 
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II – demonstrações contábeis 

relativas aos 3 (três) últimos 

exercícios sociais e as levantadas 

especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita 

observância da legislação societária 

aplicável e compostas 

obrigatoriamente de: 

Doc. 4 (fls. 602/606)  

a) balanço patrimonial 
Fls. 603/604 – Exercício de 2018, 2019, 2020 e 

2021 (até agosto); 

b) demonstração de resultados 

acumulados 

Fls. 605 – Exercício de 2018, 2019, 2020 e 2021 

(até agosto); 

c) demonstração do resultado desde 

o último exercício social; 

Fls. 605/606 – Exercício de 2018, 2019, 2020 e 

2021 (até agosto); 

d) relatório gerencial de fluxo de 

caixa e de sua projeção 

Não foi apresentado o relatório gerencial do fluxo 

de caixa e de sua projeção 

e) descrição das sociedades de 

grupo societário, de fato ou de 

direito;   

Doc. 3 (fls. 198/201) 

III – a relação nominal completa dos 

credores, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive 

aqueles por obrigação de fazer ou de 

dar, com a indicação do endereço 

físico e eletrônico de cada um, a 

natureza, conforme estabelecido nos 

Doc. 10 (fls. 788/825) – Consolidada 

Doc. 10 (fls. 890/892) – Segregada 

 

Nota-se a ausência de algumas informações na 

relação nominal dos credores, tais como a 

indicação de endereço eletrônico e físico para 

todos os credores e o regime de vencimentos.  
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arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor 

atualizado do crédito, com a 

discriminação de sua origem, e o 

regime dos vencimentos; 

 

Observa-se duas relações de credores: com 

valores dispostos ao Grupo e separados - fls. 

789/825 e 826/892, respectivamente. A relação 

de credores da OAS FINANCE LIMITED foi 

apresentada às fls. 890/892;  

IV – relação integral dos 

empregados, em que constem as 

respectivas funções, salários, 

indenizações e outras parcelas a que 

têm direito, com o correspondente 

mês de competência e a 

discriminação dos valores pendentes 

de pagamento; 

Doc. 17 (fls. 3.539/3.542)  

 

Apresentada declaração sobre a inexistência de 

empregados, assinada pelos Diretores da 

empresa, Srs. José Maria Magalhães de Azevedo 

e Emagnor Tessinari Filho datada de 24/09/2021. 

V – Certidão de regularidade do 

devedor no Registro Público de 

Empresas, o ato constitutivo 

atualizado e as atas de nomeação 

dos atuais administradores; 

Doc. 11 (fls. 1.038/1.094) 

 

VI – Relação dos bens particulares 

dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 

Doc. 18 (fls. 3.546/3.550)  

 

Emagnor Tessinari Filho – Fls. 3.547/3.548;  

José Maria Magalhães de Azevedo – Fls. 

3.549/3.550;  

VII – os extratos atualizados das 

contas bancárias do devedor e de 

suas eventuais aplicações 

financeiras de qualquer modalidade, 

inclusive em fundos de investimento 

Doc. 12 (fls. 1.144/1.147)  

 

Observação:  Apresentada declaração sobre a 

inexistência de conta corrente ativa, assinada 

pelos Diretores da empresa, Srs. José Maria 
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ou em bolsas de valores, emitidos 

pelas respectivas instituições 

financeiras; 

Magalhães de Azevedo e Emagnor Tessinari 

Filho datada de 04/10/2021.  
 

VIII – certidões dos cartórios de 

protestos situados na comarca do 

domicilio ou sede do devedor e 

naquelas onde possui filial; 

Doc. 13 (Fls. 2.129/2.132) 

 

Observação: Apresentada declaração sobre a 

inexistências de protestos registrados sob a 

legislação brasileira, assinada pelos Diretores da 

empresa, Srs. José Maria Magalhães de 

Azevedo e Emagnor Tessinari Filho datada de 

24/09/2021. 
 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, 

de todas as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais em que este 

figure como parte, inclusive as de 

natureza trabalhista, com a 

estimativa dos respectivos valores 

demandados;  

Doc. 14 (Fls. 2.311/2.313) 

 

Observa-se que a relação de todas as ações 

judiciais e procedimentos arbitrais em que a OAS 

FINANCE LIMITED figure como parte, inclusive 

as de natureza trabalhista, com a estimativa dos 

respectivos valores demandas foi apresentada.  

 

No entanto, tal relação não veio acompanhada da 

assinatura do devedor.  

X - o relatório detalhado do passivo 

fiscal; e 

Doc. 15 (fls. 2.498/2.501) 

 

Observação: Apresentada declaração sobre a 

inexistência de certidões e/ou extratos de débitos 

fiscais, assinada pelos Diretores da empresa, 

Srs. José Maria Magalhães de Azevedo e 

Emagnor Tessinari Filho datada de 06/10/2021. 
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XI - a relação de bens e direitos 

integrantes do ativo não circulante, 

incluídos aqueles não sujeitos à 

recuperação judicial, acompanhada 

dos negócios jurídicos celebrados 

com os credores de que trata o § 3º 

do art. 49 desta Lei. 

Doc. 16 (fls. 2.505/3.492) 

 

Nota-se a ausência de segregação das 

declarações encartadas nos autos, assim como a 

ausência de declaração sobre a inexistência de 

bens.  

 

Observação. Pela legislação societária, 

conforme art. 178, § 1º, II, o ativo não circulante 

é composto por ativo realizável a longo prazo, 

investimentos, imobilizado e intangível. 

A rigor, não há descrição de acordo com o art. 

179, II, III, IV e VI. 

Art. 179. As contas serão classificadas do 

seguinte modo: 

II - no ativo realizável a longo prazo: os 

direitos realizáveis após o término do exercício 

seguinte, assim como os derivados de vendas, 

adiantamentos ou empréstimos a sociedades 

coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, 

acionistas ou participantes no lucro da 

companhia, que não constituírem negócios 

usuais na exploração do objeto da companhia; 

III - em investimentos: as participações 

permanentes em outras sociedades e os direitos 

de qualquer natureza, não classificáveis no ativo 
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8 

circulante, e que não se destinem à manutenção 

da atividade da companhia ou da empresa; 

IV – no ativo imobilizado: os direitos que 

tenham por objeto bens corpóreos destinados à 

manutenção das atividades da companhia ou da 

empresa ou exercidos com essa finalidade, 

inclusive os decorrentes de operações que 

transfiram à companhia os benefícios, riscos e 

controle desses bens;                          (Redação 

dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

VI – no intangível: os direitos que tenham por 

objeto bens incorpóreos destinados à 

manutenção da companhia ou exercidos com 

essa finalidade, inclusive o fundo de comércio 

adquirido.                         (Incluído pela Lei nº 

11.638,de 2007) 

 
§ 1º Os documentos de 

escrituração contábil e demais 

relatórios auxiliares, na forma e no 

suporte previstos em lei, 

permanecerão à disposição do juízo, 

do administrador judicial e, mediante 

autorização judicial, de qualquer 

interessado. 

Não há informação nos autos. 
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§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da 

recuperação judicial ocorrer antes da 

data final de entrega do balanço 

correspondente ao exercício anterior, 

o devedor apresentará balanço 

prévio e juntará o balanço definitivo 

no prazo da lei societária aplicável. 

Fls. 603/604 – Exercício de 2018, 2019, 2020 e 

2021 (até agosto); 

§ 5º O valor da causa corresponderá 

ao montante total dos créditos 

sujeitos à recuperação judicial.   

Valor da Causa: R$ 4.491.752.581,24  

Fls. 3.626/3.627 – Custas iniciais pagas  
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DOC. 08 
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DILIGÊNCIA – SEDE SÃO PAULO 
 

Rua Joaquim Floriano, nº 466, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04534-002 
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